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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM 

REVESTIMENTO PRIMARIO NOS TRECHOS QUE LIGA O DISTRITO DE MONTE 

CASTELO A BARREIRAS BRANCAS NO MUNICIPIO DE CHORO - CE, CONF. MAPP 

2546. DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA., nos termos do projeto básico de engenharia, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do(a) assinatura do 

contrato, cabendo prorrogação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engenharia, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalhamento a seguir: 

I) Nº item no PCA: 96 

II) Classe/Grupo: obras e serviços de engenharia 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engenharia, apêndice deste Termo de 

Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Modalidade 

4.1. A contratação da Empresa apresenta obra comum de engenharia, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6, inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

http://www.choro.gov.br/
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4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua 

forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVIII, a), da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Sustentabilidade 

4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

Subcontratação 

4.4. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condições:       

4.4.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

4.4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação.                                                                                                                         

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.6. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.7. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

4.8. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

4.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

Vistoria 

4.10. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado 

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas.   

4.11. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

http://www.choro.gov.br/
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4.12. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.13. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

4.14. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato; 

5.1.2. O contratado deverá cumprir o que fora disposto em projeto básico, parte 

integrante deste documento. 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços, conforme estabelece o cronograma 

físico-financeiro. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados conforme projeto, onde estão dispostas as coordenadas 

cartográficas. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

http://www.choro.gov.br/
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período de execução do objeto.  

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

http://www.choro.gov.br/
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Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações.  

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

http://www.choro.gov.br/
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme previsto no 

contrato, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a assinatura dos respectivos 

responsáveis técnicos. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 

etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 

a parcela a ser paga. 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo.  

7.3.4. O fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

http://www.choro.gov.br/
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valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

http://www.choro.gov.br/
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7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.8. O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado, pelo 

prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou 

pela substituição necessárias 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

http://www.choro.gov.br/
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 

cumprimento de requisitos de habilitação.  

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M FGV de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  

14.133/2021); 

Exigências de habilitação 

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
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no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.12. Ato de autorização para o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se tratando 

de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

8.18. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.21. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 

http://www.choro.gov.br/
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8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.24. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº. 123 de 14.12.2006, a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

8.25. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, 

por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

8.26. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

Qualificação Econômico-Financeira. 

8.27. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

Qualificação econômica financeira 

8.28. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.29. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.30. Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5º, 

da Lei Federal Nº 6.404/76). 

8.31. Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e 

de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5º, parágrafo 2º, do Decreto-lei Nº 

486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por 

profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

8.32. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

iguais ou superiores a 1 (um);  

8.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% valor total estimado da parcela pertinente. 
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8.34. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.35. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá 

apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-

se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 

8.36. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

8.38. Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste 

responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da 

licitação, em plena validade. 

8.39. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará. 

8.40. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 67, da Lei Nº 14.133/2021, 

apresentando, no mínimo, o seguinte: 

8.34.1. Equipe mínima: 

a) 01 (um) Engenheiro Civil; ou  

b) 01 (um) Arquiteto e Urbanista). 

8.41. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.41.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação 

8.42. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA, que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto 

ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou valor significativo, 

acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico ou anotação/registros de 

responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU. 
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8.42.1. Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou de 

valor significativo: 

item 
item do 

orçamento  
código  especificação unid 

quantidade 

orçamento 

quantidade 

exigida 

1 1.2.1 C3233 
REGULARIZAÇÃO DO SUB-

LEITO 
M² 116.327,40 58163,70 

2 1.2.2 C3179 
ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 

1-CAT 4001 A 5000M 
M³ 29.419,86 14709,93 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

8.43. Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de engenharia 

civil ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente 

registrado no conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, com acervo aprovado pela Câmara Especializada do CREA da 

respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 

executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 

com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou de valor 

significativo, não se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 

Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples ART’s não aprovadas pela câmara especializada 

competente: 

8.43.1. Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou de 

valor significativo: 

item 
item do 

orçamento  
código  especificação unid 

quantidade 

orçamento 

quantidade 

exigida 

1 1.2.1 C3233 
REGULARIZAÇÃO DO SUB-

LEITO 
M² 116.327,40 58163,70 

2 1.2.2 C3179 
ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 

1-CAT 4001 A 5000M 
M³ 29.419,86 14709,93 

8.44. A comprovação do vínculo do profissional de que trata o subitem 8.43 deste edital será 

feita da seguinte forma: 

8.38.1. Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos; 

8.38.2. Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 

devidamente registrada junto ao órgão competente. 

8.38.3. Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se 

dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

- devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo 

com a legislação civil. 

8.38.4. Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou 

arquiteto ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo 

técnico, informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, 

caso a licitante se sagre vencedora do certame. 
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8.45. Com base no artigo 64, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Prefeitura se reserva o direito 

de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo 

empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante.  

8.46. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.47. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.47.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

8.47.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.48. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.48.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.48.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.48.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

8.48.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.48.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

8.48.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

e 

8.48.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.116.161,61 (dois milhões e cento e 

dezesseis mil e cento e sessenta e um reais, sessenta e um centavos), conforme custos unitários 

apostos no projeto básico em anexo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Dotação: 04.01. 26 782 0014 1.007;  

II) Fonte de Recursos: 1701000000 Outros convênios do Estado  

III) Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00; 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

Choró-Ce., 22 de Janeiro de  2024. 

 
MANOEL MARCOS DE HOLANDA JUCÁ 

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTUTURA 

ORDENADOR DE DESPESAS 
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UNIDOS PARA RECONSTRUIR ,

APRESENTAçÃO

A Prefeitura Municipal de Choro apresenta o Projeto de RECUPERAçÃO DE

ESTRADAS VICINAIS com revestimento primário no município de Choro, constando da

aplicação de revestimento primário (piçarra) com esp. = 20,00cm e largura de 6,00m,

nos trechos que ligam a localidade distrito Monte Castelo a localidade Barreiras Brâncas

com 17.790,36 m .

Os trechos que ligam a localidade distrito Monte Castelo a localidade Barreiras

Brancas tem como coordenada inicial ( 466.628,92 / 9.468,257,96 )e coordenada final

| 480.377,43 I 9.466.557,40 ), no percurso destes trechos existem locais com

pavimentação em pedra tosca que foram descontados nos cálculos do memorial de

cálculo dos quantitativos do orçamento e estão indicados no mesmo e nas plantas do

projeto geométrico da estrada.

O município de CHORÓ - CE, localizado no Sertão Central do Estado do Ceará, não é

diferente dos demais municípios do estado no que se refere ao problema de mobilidade

rural. Os deslocamentos são feitos na maioria das vezes em caminhões Pau-de-Arara.

No inverno (quadra das chuvas) os problemas decorrem do fato da dificuldade de

transposição de cursos d'água e trechos em material com alto teor de argila (atoleiros),

no verão os problemas são decorrentes das erosões e voçorocas remanescentes do

inverno, necessitando de regularização da plataforma da via para viabilizar o

escoamento da produções agrícola e pecuária e tráfego 8eral, como: transporte de

passageiros, ambulâncias, transporte escolar, etc.

A fim de mitigar os problemas acima citados, e acrescentando a importancia do

escoamento da produção agrícola e pecuária desta região, apresentamos como solução

a execução de revestimento primário da vía (piçarramento) e execução de bueiros em
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locais necessários para o escoamento das âguas nos locais definidos no projeto que irão

trazer como benefício imediato à população o acesso perene com mais conforto e

segurança ao maior centro urbano regional (CHORÓ).

Os trechos a serem readequados se caracterizam das sequintes formas:

a. Pista de rolamento irregular com 6,00 m de largura e sem revestimento primário;

b. Plataforma com largura com média de 7,00m e com poucos lugares acima desta

medída;

c. Drenagem deficiente, apÍesenta alguns bueiros já construídos.

Apresentamos, neste projeto, as seguintes soluções:

a. Melhorias da plataforma: regularização geométríca da pista de rolamento mais

sarjetas com abaulamento de 3%. Largura da plataforma em 8,00 m e pista de rolamento

de 6,00 m;

b. Para a drenagem superficial: construção de novos bueiros em pontos

necessários.

c. Revestimento: revestimento primário em todo o trecho localidade distrito

Monte Castelo a localidade Barreiras Brancas com 17.790,36 m com pista de rolamento

de 6,00 m de largura e com 20 cm de espessura.

d- No trecho localidade distÍito Monte Castelo a localidade Barreiras Brancas, as

jazidas onde serão retirados os materiais para a execução do revestimento primário

estão localizadas a 50,00 m das seguintes estacas: ESTACA 292 (lll e ESTACA 593 (J2) .

As jazídas terá dimensões em torno de 100,00 x 150,00 com expurgo de 20 cm de

material orgânico e 135 cm de material apropriado para o revestimento primário.

A finalidade principal dessa obra é torn ar estas estradas transitáveis o ano inteiro

proporcionando mais conforto e segurança às pessoas que trafegam por elas e meÍhorar

o transporte das produções agrícolas e pecuárias desta região.
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cusTos
O PTOJCTO dC RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO

PRIMARIO NO MUNICIPIO DE CHORO - CE, totaliza RS 2.071.496,75 (Dois Milhões,

setenta e um Mll, Quatrocentos e Noventa e Seis Reais e setenta e cinco centavos )

conforme Planilha Orçamentária.

Foi considerado o orçamento de menor valor, comparando o orçamento com a

tabela 28 - sem desoneração, no valor de RS 2.071.496,75 com BDI de 22,00% e o

orçamento com a tabela 28.1 - com desoneração, no valor de RS 2.116.161,61 com BDI

de 28,L7%.

O orçãmênto para implantação desta obra no Município de Choró contêm todos os

custos decorrentes de mão-de-obra, encargos sociais, materiais de construção,

equipamentos, transportes, fretes, taxas e impostos. Não cabendo nenhum ônus

adicional para a conclusão das obras, sendo utilizado um BDI de 22,N%, conforme

recomendação do Acórdão do TCU 262212013.

Os custos apresentados estão em conformidade com os preços praticados e foram

utilizados os pÍeços da Tabela SEINFRA 28 (sem desoneração) menor valor

orçamentário.

Compõem este trabalho, quadro de quantidades com memória de cálculo, as

especificações de materiais e serviços, orçamento, planilha de serviços, cronograma

físico-financeiro, composições unitárias, tabelas de encargos sociais e 8Dl e as peças

gráficas contendo todos os elementos necessários á execução dos serviços.
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PERFIT BÁSICO MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE CHORÓ

O Perfil básico municipal contem informaçôes colhidas no relatório anual feito
pelo IPECE (lnstituto de PesquÍsa e Estratégia Econômica do Ceará).

CARACTERIZAçÃO GEOGRÁFICA

Aspectos Gerais

Município de Origem: Quixada

Ano de Criação: 1992

Toponímia: Palavra originária do Tupi, que significa murmurar ou pássaro que tem um

canto que parece um murmúrio.

Gentílico: Choroense

Posição e Extensã o

Latitude (S) 04e 50' 34"

Longitude (O) 39e 08' 27"

Localização: Centro

Munícípios Limítrofes:

Norte: Canindé e ltapiúna

Su l: Quixeramobim e Quixadá \ r .r...', ).r-
P\ut" J?'t L ío ':'
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Divisão Territorial: Earbada (1993), Caiçarinha

Monte Castelo (1993) e Santa Rita (2001).

Região de Planejâmento: Sertão Central

Mesorregião: Sertões Cearenses

Mícrorregião: Sertão de Quixeramobim

(1933), Choró (1992), Maravilha (1993),

\,'I \ I ^ 1.,' ,. I 't--
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Leste: Quixadá

Oeste: Madalena

Medidas Territoriais:

Área (km2): 815,30

Relativa (%): 0,55

Altitude (m): 243

Distância a capital do estado - Fortaleza (km): 167

características Ambientais

Clima: Tropical Quente Semi-árido e Tropical Quente Semi-árido Brando

Pluviosidade (mm): 838,1

Temperatura média (ec): 26s a 28e

Período Chuvoso: Janeiro a Abril

Relevo: Serras Secas e Sertões

Solos: Luvissolos, Planossolo e Neossolos.

Vegetação: Caatinga Arbustiva Densa e Floresta Caducifólia (Caatinga Arbórea)

Bacia Hidrográfica: Banabuiú e Metropolitana

Divisão Político-Administrativa
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ESPECTFTCAçõES TÉCNTCAS

RECUPERAçÃO DE ESTRADAS COM REVESTTMENTO PRrMÁR|O

OBJETIVO:

O presente Memorial Descritivo e Especificações, tem por objetivo estabelecer

as normas à serem obedecidas na Recuperação de Estradas Vicinais no município de

CHORÓ - CE.

otsPosrçÕEs GERAIS:

Além do que preceitua as normas da ABNT, toda a legislação pertinente em vigor

e do que está explicitamente indicado nos desenhos, os serviços deverão obedecer

também às presentes especificações.

1. REVESTTMENTO PRIMÁRIO

1.1 SERVrçOS PRELIM]NARES

1.1.1. C1937 - PLACA PADRÃO DE OBRA (M2)

As placas da obra deverão ser construídas nas dimensões de 3,00 x 4,00m

sendo instalada localizadas de acordo com a fiscalização. Deverá ser

construída em chapa de aço galvanizado fixada em barrotes de madeira de

5x5cm.

7.1.2. C2872 - LOCAçÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO(AREA >

s.000 M2)

A via deverá ser locada com auxílio de topografo para assim evitar falhas na

execução e que não ocorra diminuição nas seções das vias previstas em

projeto.

No início do serviço será feito a relocação do eixo da via, bem como,

\ ! - r\'.
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o nívelamento e marcação dos OFF-SETS". A execução da obra deverá se

realizar com acompanhamento de topógrafo, para garantir a execução

plena do projeto.

No controle Geométrico do maciço só serão aceitas variações a maior

e sempre no sentido de suavizar os taludes.

7.L.3. C4gg2 - MOBTLTZAçÃO DE EQUTPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO

c/ PRANCHA DE 3 E|XOS (KM)

Refere-se ao transporte dos equipamentos, conforme relação da

memoría de calculo, de Fortaleza ao local de inicio dos trabalhos (Choro).

1.1.4. C4993 - DESMOBTLTZAçÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO

MECÂN|CO C/ PRANCHA DE 3 E|XOS (KM)

Refere-se ao transporte dos equipamentos, conforme relação da

memoria de calculo, do local de final dos trabalhos (Choro) a Fortaleza.

1.1.5. C0043 - ALOJAMENTO

Será executado alojamento para funcionários nas dimensões de 3,00m x

10,00m em barrote de 5x 5 cm e chapa compensada resinada de 10 mm e

piso cimentado, incluindo instalações.

1.1.6. C3109 - ROÇADA MANUAL - LATERAIS DA ESTRADA

Será executada a roçada manual nas laterais da estrada na largura de

1,50 m em cada lado da estrada, alem da largura a ser reconformada.
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1.2. pAVtMENTAçÃO DO STSTEMA VrÁRlO

Regularização do subleito

A Regularização do subleito é a operação destinada a conformar o leito da

via, transversal e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros de

forma que a camada concluída atenda às condições de greide e seção

transversal recomendados para uma plataforma transitável.

REVESTIMENTO PRIMÁRIO

DEFtNTçÃO

O revestimento primário por ser uma camada granular, que pelas

suas características de granulometria e plasticidade pode desempenhar ao

mesmo tempo as funções de base e revestimento para pequeno volume de

tráfego, deverá ser executado com rocha em decomposição ou cascalho'

A espessura final deverá ficar em media de 25 cm, com compactação

mínima de LOO% e caimento eixo/lateral de 3,0%.

MATERIAIS EMPREGADOS

Poderão ser empregados na execução de revestimento primário

materiais que tenham resistência elevada (misturados ou não) o suficiente

para suportar o desgaste provocado pelo tráfego de veículos pesados(rocha

em decomposição, cascalho, seixo, pedregulho, etc), obedecendo o

seguinte:

- Partículas com diâmetro máximo igual ou inferior a 25 mm;

.\.\.. l-. .. N.. ':
P :úri, )a'.I Í!ê ":'

, , ,, ,.p 7, "rvrl
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- lsenção total de matéría orgânica;
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- Retenção na peneira 10 de materiais resistentes a

solicitação exigida pela rodovia;

- A fração que passa na peneira l0deverá ser constituída de areia natural;

- A fração que passa na peneira 40 deve ter LL menor que 35%

e o lP máximo de 7%;

- Desgaste Los Angeles superior a 55;

- CBR mínimo de20% e expansão máxima de 1%;

- Percentual máximo de argila em cascalho de 2OYo a 3O%.

_ MATERIAL MISTURADO

A mistura pode ser feita previamente ou no local da aplicação.

A mistura prévia é feita com base no peso seco de cada um dos

materiais que irão fazer parte da mesma, podendo ser usado como medida

a concha do equipamento que irá misturá-los.

A mistura feita na pista terá o mesmo procedimento da mistura

prévia, colocando-se na pista primeiro o material de maior proporção, em

seguida o de menor proporção e seguida o espalhamento através

motoniveladora.

O material não poderá conter matéria orgânica, granulometria

superÍor a 25mm e o percentual de material argÍloso não poderá superar

20% a 30% da mistura total.

MATERIAL SEM MISTURA

O material pronto para uso já na jazida dever ser transportado para

o local de aplicação disposto em montes espaçados de tal forma que após

o espalhamento com motoniveladora apresente uma camada regular de 20

GOVE.RNO N,íUNIC'IPAL
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t

ou 25 cm.

EXECUçÃO

O Serviço de execução da terraplanagem deve obedecer o seguinte:

- Regularização do subleito;

- Executar o revestimento primário sobre o Subleito limpo e

na umidade ideal;

- Não executar nenhum serviço em dia chuvoso.

EQUI PAM ENTOS UTI LIZADOS

- L Escavadeira hidráulica;

- 3 Caminhões basculante;

- 1 Moto niveladora;

- 1 Caminhão-tanque equipado com motor bomba e esguicho;

- l Trator de pneus com grade de discos;

- 1 Rolo compactador 15t;

- l Retroescavadeira.

UMEDECtMENTO, ESPALHAMENTO E HOMOGENEIZAçÃO.

O teor de umidade ótima tirado no campo não deve exceder em 1

ponto percentual e nem ficar inferior a 2 percentuais da umidade ótima

para compactação do material.

Se o teor de umídade ficar inferior ao limite mÍnimo, o material

deverá ser revolvido com grade discos ou motoniveladora e umedecido,

homegeneizado e compactado novamente.

GC)V T.:.R NO !\.Í UN ICIPA L
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Se o teor de umidade ficar superÍor ao limite mínimo o material

deverá aerado com a grade discos e a motoniveladora junto até que o

material atinja a umidade adequada para uso.

CONSIDERAçõES SOBRE O EMPOTAMENTO DOS MATERIAIS ESCAVADOS:

Conhecido tambem como Expansão Volumétrica, o empolamento é um

fenômeno característico dos solos que estavam em seu estado natural e

foram removidos, o que gera um consideravelmente aumento de vazios,

que implicam diretamente no Volume de terra solta. Para este trecho com

material vindo de todas as Jazidas considerei o percentual de 25% (Terra

Comum Seca), conforme tabela abaixo:

I-aht. la I - Ct-.-llcit'lltt'S dr.'r.'lrl la rt.- tt ttl

CoMPACTAçÃO DOS SOLOS -l

chE a. 
'4t?.o

A compactação é um método de estabilização e melhoria do solo

através de processo manual ou mecânico, visando reduzir o volume de

Enrpolam'nto ('; )Matr'rial
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vazios do solo. A compactação tem em vista estes dois aspectos: aumentar

a intimidade de contato entre os grãos e tornar o aterro mais homogêneo

melhorando as suas características de resistência, deformabilidade e

permeabilidade.

A compactação de um solo é a sua densificação por meio de

equipamento mecânico, geralmente um rolo compactador, embora, em

alguns casos, como em pequenas valetas até soquetes manuais podem ser

empregados. Um solo, quando transportado e depositado para a

construção de um aterro, fica num estado relativamente fofo e

heterogêneo e, portanto, além de pouco resistente e muito deformável,

apresenta comportamento diferente de local para local.

ENSATO DE COMPACTAçÃO

Aplicando-se certa energia de compactação (certo número de

passadas de um determinado equipamento no campo ou certo número de

golpes de um soquete sobre o solo contido num molde), a massa específica

resultante é função da umidade em que o solo estiver. Quando se compacta

com umidade baixa, o atrito as partículas é muito alto e não se consegue

uma significativa redução de vazios. Para umidades mais elevadas, a água

provoca um certo efeito de lubrificação entre as partículas, que deslizam

entre si, acomodando-se num arranjo mais compacto.
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Na compactação, as quantidades de partículas e de água

permanecem constantes; o aumento da massa específica corresponde à

eliminação de ar dos vazios. Há, portanto, para a energia aplicada, um certo

teor de umidade, denominado umidade ótima, que conduz a uma massa

específica máxima, ou uma densidade máxima.

ENSA]O NORMAT DE COMPACTAçÃO

O ensaio de Proctor foi padronizado no Brasil pela ABNT (NBR

7.L821861. Em última revisão, esta norma apresenta diversas alternativas

para a realização do ensaio. Descreveremos inicialmente, nos seus aspectos

principais, aquela que corresponde ao ensaio original e que ainda é a mais

empregada.

A amostra deve ser previamente seca ao ar e destorroada. lnicia-se o

ensaio, acrescenta ndo-se água até que o solo fique com cerca de 5% de

umidade abaixo da umidade ótima. Não é tão difícil perceber isto, como

poderia parecer à primeira vista. Ao se manusear um solo, percebe-se uma

umidade relativa que depende dos limites de liquidez e de plasticidade'

Uma porção do solo é colocada num cilindro padrão

(10cm de diâmetro, altura de L2,73cm, volume de 1.OOOcm3) e submetida

a 26 golpes de um soquete com massa de 2,5Kg e caindo de 30,5cm, ver

Figura 01. Anteriormente, o número de golpes era de 25; a alteração da

norma para 26 foi feita para ajustar a energia de compactação ao valor de

outras normas internacionais. Levando em conta que as dimensões do

cilindro padronizado no Brasil são um pouco diferentes das demais' A
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porção do solo compactado deve ocupar cerca de um terço da altura do

cilíndro. O processo e repetido mais duas vezes, atingindo-se uma altura um

pouco superior à do cilindro, o que é possibilitado por um anel

complementar. Acerta-se o volume raspando o excesso.

Determina-se a massa específica do corpo de prova

obtido. Com uma amostra de seu interior, determina-se a umidade, com

estes dois valores, calcula-se a densidade seca. A amostra é destorroada, a

umidade aumentada (cerca de 2%1, nova compactação é feita, e novo par

de valores umidade- densidade seca é obtido' A operação é repetida ate

que se perceba que a densidade, depois de ter subido, já tenha caído em

duas ou três operações sucessivas. Note-se que, quando a densÍdade úmida

se mantém constante em duas tentativas sucessivas, a densidade seca já

caiu. Se o ensaio começou, de fato, com umidade 5% abaixo da ótima, e os

acréscimos forem de 2% a cada tentativa, com 5 determinações o ensaio

estará concluído (geralmente não

são necessárias mais do que 6 determinações).,-.
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Figura 01: cilindro para ensaio de compactação
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VALORES TíPICOS

De maneira geral, os solo argilosos apresentam densidades secas baixas e

umidade ótimas elevadas. Solos siltosos apresentam também valores

baixos de densidade, freqüentemente com curvas de laboratório bem

abatidas. As areias com pedregulhos, bem graduados e pouco argilosos,

apresentam densidades secas máximas elevadas e umidades ótimas baixas.

METODOS ALTERNATIVOS DE COMPACTAçÃO

A norma Brasileira de ensaio de compactação prevê as seguintes

alternativas de ensaio:

Ensaio sem reuso do material: é utilizada uma amostra

virgem para cada ponto da curva;

Ensaio sem secagem previa do material: dificulta a

homogeneização da umidade. Para alguns solos a influência da pré-secagem

é considerável;

Ensaio em solo com pedregulho: quando o solo tiver

pedregulho a norma NBR 7.182/86 indica que a compactação seja feita num

cilindro maior, com 75,24cm de diâmetro e 11,43 cm de altura, volume de

2.085 cm3. Neste caso o solo e compactado em cinco camadas, aplicando-

se 12 golpes por camada, com um soquete mais pesado e com maior altura

de queda do que o anterior (massa de 4,536 kg e altura de queda de 47,5
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- Ensaio PÍoctoÍ Normal

O ensaio Proctor Normal utiliza o cilindro de 10 cm de diâmetro, altura de

l2,73cm e volume de 1.000cm3 é submetida a 26 golpes de um soquete

com massa de 2,5Kg e caindo de 30,5cm. Corresponde ao efeito de

compactaÇão com os equipamentos convencionais de campo.
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- Ensaio Modificado

O ensaio Modificado utiliza o cilindro de75,24 cm de diâmetro, 11,43 cm

de altura, 2.085 cm3 de volume, peso do soquete de 4,536 kg e altura de

queda de 45,7 cm aplicando-se 55 golpes por camada. É utilizado nas

camadas mais importantes do pavimento, para os quais a melhoria das

propriedades do solo, justifica o emprego de uma maior energia de

compactação.

- Ensaio lntermediário

o ensaio denomÍnado lntermediário difere do modificado só pelo número

de golpes por camada que corresponde a 26 golpes por camada, sendo

aplicado nas camadas intermediárias do pavimento'

EQUIPAMENTOS DE CAMPO

Os princípÍos que estabelecem a compactação dos solos no campo são
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essencialmente os mesmos discutidos anteriormente para os ensaios em

laboratórios. Assim, os valores de peso específico seco máximo obtidos são

fundamentalmente função do tipo do solo, da quantidade de água utilizada

e da energia específica aplicada pelo equipamento que será utilizado, a qual

depende do tipo e peso do equipamento e do número de passadas

sucessivas a p licadas.

A energia de compactação no campo pode ser aplicada, como em

laboratório, de três maneiras diferentes: por meios de esforços de pressão,

impacto, vibração ou por uma combínação destes. Os processos de

compactação de campo geralmente combinam a vibração com a pressão,

já que a vibração utilizada isoladamente se mostra pouco eficiente, sendo

a pressão necessária para diminuir, com maior eficácia, o volume de vazios

interpa rtículas dosolo.

Os equipamentos de compactação são divididos em três categorias: os

soquetes mecânicos; os rolos estáticos e os rolos vibratórios.
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São compactadores de impacto utilizados em locais de difícil acesso para os

rolos compressores, como em valas, trincheiras, etc. Possuem peso mínimo

de 15Kgf, podendo ser manuais ou mecânicos (sapos). A camada

compactada deve ter 10 a 15cm para o caso dos solos finos e em torno de

15cm para o caso dos solos grossos.

z- Rolos Estáticos

CjC)VI;.R NO \l UN l('l I'A l-
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Os rolos estáticos compreendem os rolos pé-de-carneiro, os rolos lisos de

roda de aço e os rolos pneumáticos.

- Pé-de-Carneiro

Os rolos pé-de-carneiro são constituídos por cilindros metálicos com

protuberâncias (patas) solidarizadas, em forma tronco-cônica e com altura

de aproximadamente de 20cm. Podem ser alto propulsivos ou

arrastados por trator. É indicado na compactação de outros tipos de solo

que não a areia e promove um grande entrosamento entre as camadas

compactadas.

A camada compactada possui geralmente 15 cm, com número de passadas

variando entre 4 e 6 para solos finos e de 6 e 8 para solos Srossos. A Figura

05 ilustra um rolo compactador do tipo pé-de-carneiro.

As características que afetam a performance dos rolos pé-de-carneiro são a

pressão de contato, a área de contato de cada pé, o número de passadas

por cobertura e estes elementos dependem do peso totaldo rolo, o número

de pés em contato com o solo e do número de pés por tambor.
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Figura 02: Rolo Pé-de-Carneiro

- Rolo Liso

Trata-se de um cilindro oco de aço, podendo ser preenchido por areia

úmida ou água, a fim de que seja aumentada a pressão aplicada. São usados

em bases de estradas, em capeamentos e são indicados para solos

arenosos, pedregulhos e pedra britada, lançados em espessuras inferiores

a 15 cm.

Este tipo de rolo compacta bem camadas finas de 5 a 15 cm com 4 a 5

passadas. Os rolos lisos possuem pesos de 1a 20 t e freqüentemente são

utilizados para o acabamento superficial das camadas compactadas. Para a

compactação de solos finos utilizam-se rolos com três rodas com pesos em

torno de 7 t pa? materiais de baixa plasticidade e 10t, para materiais de

alta plasticidade. A Figura 03 ilustra um rolo compactador do tipo liso.

Os rolos lisos possuem certas desvantagens como, pequena área de contato

e em solos mole afunda demasiadamente dificultando a tração.
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Figura 03: Rolo Liso

,

. r .À^,).
-,,,nJ"í. Í do .:.

:-, .r.r n, ír '-rvll
CliE A. r'Ci?-O

i

P

- Rolo Pneumático

Os rolos pneumáticos são eficientes na compactação de capas asfálticas,

bases e subbases de estradas e indicados para solos de granulação fina e

arenosa. Os rolos pneumáticos podem ser utilizados em camadas de ate 40

cm e possuem área de contato variável, função da pressão nos pneus e do

peso do equipamento.

Pode-se usar rolos com cargas elevadas obtendo-se bons resultados. Neste

caso, muito cuidado deve ser tomado no sentido de se evitar a ruptura do

solo. A Figura 07 ilustra um rolo pneumático
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Figura 04: Rolo Pneumático

Rolos Vibratórios

Nos rolos vibratórios, a freqúência da vibração influi de maneira

extraordinária no processo de compactação do solo. São utilizados

eficientemente na compactação de solos granulares (areias), onde os rolos

pneumáticos ou pé-de-carneiro não atuam com eficiência. Este tipo de rolo

quando não são usados corretamente produzem super compactação. A

espessura máxima da camada é de 15cm. O rolo vibratório pode ser visto

na figura 08.
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Figura 5: Rolo Vibratório

EQUIPAMENTOS DE COMPACTAçÃO

Solos Coesivos

Nos solos coesivos há uma parcela preponderante de partículas finas e

muito finas (silte e argila), nas quais as forças de coesão desempenham

papel muito importante, sendo indicado a utilização de rolos pé-de-

carneiro e os rolos conjugados.
tr\ r..' F -'
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Nos solos granulares há pouca ou nenhuma coesão entre os grãos existindo,

entretanto atrito interno entre os grãos existindo, entretanto atrito interno

entre eles, sendo indicado a utilização rolo liso vibratório.

Mistura de Solos

Nos solos misturados encontra-se materiais coesivos e granulares em

porções diversas, não apresenta característica típica nem de solo coesivo

nem de solo granular, sendo indicado a utilização de pé-de-carneiro

vibratório

Mistura de argila, silte e areia
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Rolo pneumático com rodas oscilantes.

Qualquer tipo de solo

Rolo pneumático pesado, com pneus de grande diâmetro e largura'

coNTROLE DE COM PACTAçÃO

Para que se possa efetuar um bom controle de compactação do solo em

campo, temos que atentar para os seguintes aspectos:

tipo de solo;

espessu ra da camada;

entrosamento entre as camadas;

número de passadas;

tipo de equipamento;

umidade do solo;
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1 grau de compactação alcançado.
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Assim alguns cuidados devem ser tomados:

A espessura da camada lançada não deve exceder a

30cm, sendo que a espessura da camada compactada deverá ser menor que

20cm.

Deve-se realizar a manutenção da umidade do solo o

maispróximo possível da umidade ótima.

Deve-se garantir a homogeneização do solo a ser

lançado, tanto no que se refere à umidade quanto ao material.

Na prática, o procedimento usual de controle de compactação é o seguinte:

Coletam-se amostras de solo da área de empréstimo e

efetua-se em laboratório o ensaio de compactação. Obtêm-se a curva de

compactação e daí os valores de peso específico seco máximo e o teor de

umidade ótimo do solo.

No campo, à proporção em que o aterro for sendo

executado, deve-se verificar, para cada camada compactada, qual o teor de

umidade empregado e compará-lo com a umidade ótima determinada em

laboratório. Este valor deve atender a seguinte especificação: wcampo -
2%E Wótima E wcampo + 2%.
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3

Q

Determina-se também o peso específico seco do solo no

campo, comparando-o com o obtido no laboratório. Define-se então o grau

de compactação do solo, dado pela razão entre os pesos específicos secos

de campo e de laboratório (GC = Ed campo/ Edmáx) x100. Deve-se obter

sempre valores de grau de compactação superiores a 95%.

Caso estas especificações não sejam atendidas, o solo

terá de ser revolvido, e uma nova compactação deverá ser efetuada. (Fonte:

Trabalho - UFSC)

TRANSPORTE

O transporte de solos deverá ser realizado em caminhões basculantes

cap. 6,00m3 ou 12,00m3.

PROTEçÃO AMBIENTAT

O impacto físico ao meio ambiente causado na execução de uma obra

de recuperação de estradas, envolve uma área específica: os locais de onde

são retirados os materiais.

A recuperação da estrada desenvolve-se obedecendo a projetos e

especificações, nos quais se adotam medidas de proteção à obra acabada,

tais como: drenagem lateral através de sulcos de modo que haja integração

entre a obra e o meio ambiente o mais rápido possível.

Nos locais de retirada de materiais e caminhos de serviço adota-se as

mesmas providências.

As áreas de retirada de materiais ou que sirvam de depósito de

materiais, deverão receber o seguinte tratamento:

2
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- Os taludes devem ficar regulares e estáveis;

- Reutílizar as terras vegetais provenientes de

expurgos nas áreas exploradas;

- Favorecer o livre escoamento das águas, evitando poças;

- Plantar espécies vegetais da região com segurança de sua vitalidade.

O desmatamento deverá restringir-se aos locais de empréstimos de

materiais.

(Fonte: Aula de Mecânica dos Solos 1 - Professora Agda - Curso Eng. Civil -
UFPR)

1.3 JAZIDAS

sERVtçOS PRELIMINARES - JAZIDAS

DEFrN!çÃO

Os serviços preliminares na jazida compreendem todas as operações

necessárias que objetivam limpar a área a ser ocupada pelo corpo

estradal, locais de empréstimos e ocorrências de materiais de

construção, de vegetação de qualquer porte, obstruções naturais ou

artificiais, resguardando aquelas para preservação ambiental ou

patrimônio cultural.

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de

vegetação. Outros obstáculos que possam ser removidos por meio de

equipamentos convencionais, mesmo com certo grau de dificuldade,

deverão ser criteriosamente analisados pela supervisão ambiental que

definirá a metodologia a ser utilizada.

t
P

EQUIPAMENTO
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As operações de desmatamento, destocamento e limpeza serão

executadas mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais. A utilização do

equipamento se fará em função da densidade e do tipo de vegetação local

e do cronograma físico para execução do serviço, não sendo permitido o

uso de explosivos e agentes químicos.

EXECUçÃO

Após o recebimento da Nota de Serviço, o executante dará início às

operações de desmatamento, destocamento e limpeza, que deverão

obedecer rigorosamente os limites estabelecidos no proieto ou pela

fiscalização, evitando acréscimos desnecessários.

O desmatamento compreende o corte e a remoção de toda a

vegetação, qualquer que seja a sua densÍdade, e na área estritamente

necessária a execução dos serviços.

Destocamento compreende a operação de corte e remoção de tocos

de árvores e raízes após o serviço de desmatamento.

A limpeza compreende a operação de remoção de camada de solo ou

material orgânico, na profundidade de até 20cm, bem como de quaisquer

outros objetos e materiais

indesejáveis

superior a

Cortes.

que

20cm

ainda subsistam. Limpeza com profundidade

será considerada na Especificação DERT-ES-T O4IOO -
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O material proveniente do desmatamento, destocamento e limpeza será

removido e estocado, obedecidos os critérios definidos nas

especificações de Proteção Ambiental. A remoção ou a estocagem

dependerá de eventual utilÍzação, a critério da Fiscalização e como indicado

em Especificações Complementares, não sendo permitida a

permanência de entulhos nas adjacências do Corpo da Estrada e em locais

ou regiões, que possam provocar a obstrução do sistema de drenagem

natu ral da obra.

Quando especificado a incineração deste material, o mesmo deverá

ser removido para áreas previamente escolhídas, onde a queima possa

ser controlada, evitando-se incêndios e/ou lançamentos de fumaça, cinza

ou fagulhas sobre áreas habitadas.

A incineração deverá cumprir as exigências do Decreto Lei N0 2.661, de

08106198, eu regulamenta o parágrafo único do Artigo 27 da Lei 477L'

de L5lO9l65 (Código Florestal), referente ao emprego de fogo em

prática agropastoris e florestais, e dá outras providências.

As operações correspondentes aos serviços de desmatamento,

destocamento e limpeza, para os casos de corte e aterro, terão lugar no

interior da faixa de domínio.

A área mínima, na qual as referidas operações serão executadas em sua

plenitude, será compreendida entre os "off-sets" de cortes ou aterros com

acréscimo de 2m para cada lado. No caso de empréstimo a área mínima
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A área desmatada nunca poderá ser superior a área preconizada pela lei

12.250, de 6 de janeiro de 1994, que dispõe sobre faixa de domínio das

rodovias estaduais do Estado do Ceará.

Nos cortes exigir-se-á que a camada de 60cm abaixo do greide de

terraplenagem, fique isenta de tocos e raízes.

Nas áreas destinadas a aterros de cota vermelha superior a 2m, o

desmatamento deverá ser executado de modo que o corte das árvores

fique, no máximo ao nível do terreno natural. Para aterros de cota

vermelha abaixo de 2m, exigir-se-á a remoção da capa do terreno

contendo raízes e restos vegetais, e será escarificado e compactado 0,30cm

abaixo da cota de remoção.

Deverão ser preservados os elementos de composição paisagística

devidamente assinalados no Projeto, bem como pela Fiscalização.

Nenhum movimento de terra poderá ser iniciado enquanto as

operações de desmatamento, destocamento e limpeza nas áreas

devidas, não tenham sido totalmente concluídas.

A critério da Fiscalização, não se permitirá um avanço acentuado entre os

serviços de desmatamento, destocamento e limpeza e a execução de cortes

e aterros do corpo da estrada.
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Nas operações de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser

tomadas medidas de proteção ambiental, visando atenuar ou mesmo

evitar os impactos adversos sobre o meio ambiente:

a) A terra vegetal resultante das operações de desmatamento,

destocamento e limpeza de árvores da faixa de domínio da rodovia

deverá ser estocada de forma que, após a exploração de empréstimos, a

mesma seja espalhada nas áreas escavadas, visando propiciar a

recomposição da cobertura vegetal pela ação da própria natureza;

b) As árvores e arbustos que não interferirem na utilização da rodovia,

devem ser deixadas intactas no local, especÍalmente nas regÍões onde

as árvores forem escassas;

c) O tráfego de máquinas e funcionários deverá ser disciplinado de

forma a evitar a abertura indiscriminada de vias, o que acarretaria

desmatamento desnecessário;

d) Recomenda-se, durante a operação de desmatamento, facilitar a

fuga dos animais, principalmente aqueles de lenta locomoção, deixando

corredores de vegetação para sua fuga.

CONTROLE

O controle das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será

feito por apreciação visual da qualidade dos serviços.

MEDrçÃO

O serviço de desmatamento e destocamento de árvores de qualquer

diâmetro e limpeza será medido em função da área efetivamente
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trabalhada em metros quadrados. A remoção e o transporte de

material proveniente do desmatamento, destocamento e limpeza e

bota-foras correspondente a estes serviços, não serão objeto de

medição, devendo seus custos serem incluídos nos serviços pertinentes,

conforme indicação do Projeto.

PAGAMENTO

O serviço será pago pelo preço unitário contratual em conformidade com a

medição referida no item anterior.

O pagamento do serviço incluirá todas as operações, tais como: mão

de obra, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, remoção e o

transporte de bota-foras

1.4 STNALIZAçÃO

1.4.1 C3353 - Placa de Regulamentação/Advertência Refletiva em Aço

galvanizado

srNALrzAçÃO VERTICAL

1.0. Conceito

i

Esta especificação de serviço define os critérios quê orientam a execução

da sinalização vertical, em rodovias e vias urbanas. Aspectos relacionados a

estes serviços, integram o Manual de sinalização Rodoviária do DNIT, o

manual de sinalização de trânsito do DENATRAN e a resolução ns 666/85 do

CONTRAN.

2.0. Definição e Generalidades

A sinalização vertical é constituída por placas, pórticos, balizadores, marcos

quilométricos e semáforos, fixadas ao lado ou suspensas sobre a pista'

transmitindo mensagens de caráter permanente e, eventualmente,
1
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variáveis, através de símbolos e/ou legendas pré-recon hecidos e

legalmente instituídos.

A função das placas de sinalização é aumentar a segurança, mantendo o

fluxo de tráfego em ordem e fornecendo as informações necessárias aos

usuários da via. Nas placas ficam indicadas:

a) Obrigação e limitação, proibição ou restrição, que governam o uso da via;

b) Advertências sobre perigos existentes na via;

c) Direção de logradouros e pontos de interesse, de forma a auxiliar os

condutores de veículos em seus deslocamentos.

3.0 - Materiais

3.1 - Madeira

Para a confecção dos postes de sustentação e das travessas de armação que

suportam as placas, deverá ser empregada madeira de lei. O poste, abaixo

da placa, deverá ser pintado com tinta branca, acrílica' A travessa de

armação e o prolongamento do suporte serão pintados com tinta preta, à

base de PVA. A base do suporte, na parte a ser enterrada no solo, deverá

ser tratada com óleo creosoto, como preservativo.

3.2 - Concreto

o concreto utilizado para suporte, balizadores e sapatas de fixação de

pórticos e bandeiras, será executado com os materiais especificados a

seguir:

a) Cimento: "Recebimento e Aceitação de Cimento Portland Comum e

Portland de Alto Forno";

b) Agregados miúdos: "Agregado Miúdo para Concreto de Cimento";

c) Agregado Graúdo: "Agregado Graúdo para Concreto de cimento";

d) "Água para Concreto";

e) Concreto: "Concreto e Argamassa";

f) Formas: "Formas e Cimbres";

g) Armadura: "Armaduras para Concreto Armado";

i
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h) O concreto utilizado deverá ser dosado experímentalmente para atingir
a resistência, aos 28 dias, especificada em projeto, para cada um dos casos

de aplicação. O concreto utilizado deverá ser preparado de acordo com o

prescrito nas normas NBR 6118 e NBR 7187 da ABNT.

3.3 - Chapas Metálicas e Acessórios de Fixação.

a) As chapas metálicas, utilizadas na confecção das placas, deverão ser do

tipo chapa zincada especial, com no mínimo 270 gramas de zinco por metro

quadrado, material encruado, aplainado, semi manufaturado na espessura

de 7,25 mm, pintada por sistema contínuo e curada a temperatura de

350eC, com tratamento à base de cromo e fósforo e pintura com 5 micra de

primer epoxí, mais 20 micra de poliéster, em cada face. Uma das faces será

pintada na cor preta semi-fosca e a outra em uma das seguintes cores:

verde, amarela, azu l, vermelha e branca, segundo padrão de cores adotadas

pelo DNIT.

b) As placas deverão ser fornecidas nas cores e dimensão detalhadas em

projeto.

c) para fins de fixação da placa aos suportes, devem ser utilizados parafusos

zincados presos pôr arruelas e porcas, com dimensão e locais de aplicação

indicados pelo projeto.

3.4 - Películas Refletivas

a) São utilizadas para compor sinais rodoviários, na forma de tarjas,

símbolos, legendas, para obter legibilídade diurna e noturna, esta por luz

retro refletiva;

b) O tipo de película a ser utilizado deve ser o indicado pelo projeto' As

condições de armazenagem das películas e de montagem dos sinais devem

seguir as recomendações dos fabricantes, as quais devem garantir a

qualidade e a durabilidade dos produtos fornecidos.

3.5 - Balizadores

Deverão ser confeccionados em tubos de PVC de 100 mm, com enchimento

de concreto simples, e tamponados na parte superior com PVC e com

elementos refletivos do tipo FLAT-TOP G 5 implantados em todo o trecho

nas cores, branca, amarela e vermelha' Outros materiais poderão ser

utilizados com a autorização previa da fiscalização.
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3.6 - Pórticos e Bandeiras

Os pórticos e bandeiras deverão ser metálicos.O projeto deve especificar o
tipo de material a ser utilizado (ferro galvanizado, alumínio) bem como os
perfis e comprimento das peças, e as formas de realizar as ligações ou união
entre peças, por rebites, parafusos,

acopla mento.
solda. ou outro tipo qualquer de

t

P Jutt' Ju\ ? I do :'
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4.0 - Equipamento chE À' 
''rt?'o

O equipamento básico para a execução da sinalização vertical compreende
os seguintes cuidados:

a) Ferramentas manuais (pá, cortadeira, trado, chave de boca, chave torque
variável, martelo, soquete, furadeira, etc.);

b) Nível e prumo;

c) Caminhão com guincho acoplado;

d) Outros equipamentos que venham a ser necessários, em função do tipo
do serviço.

5.0 - Execução

5.1 - Placas de sinalização

Os suportes e travessas serão confeccionados em madeira de lei, com as

dimensões indicadas no projeto, devendo receber o tratamento indicado

no ítem 3.1, desta especificação. As placas serão adquiridas com todo o
tratamento especificado no item 3.3, e nos formatos, cores e quantidades

especificadas no projeto.

A confecção dos sinais propriamente utilizará os tipos de película refletivas

recomendadas pelo projeto e seguirá as recomendações dos fabricantes'

A instalação das placas de sinalização deverá seguir, basicamente, as

seguintes etapas:

a) Limpeza do terreno;

b) Execução das caixas: as caixas para o assentamento dos suportes serão

executados a trado, levando-se em consideração as indicações do projeto

no que se refere à localização, afastamento da pista e profundidade da

cava;

C;O\/E RNO !\,ÍLIN IC'I PA L
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c) Montagem das placas: a montagem das placas nos respectivos suportes
será feita com utilização dos parafusos de fixação;

d) Colocação dos suportes nas cavas: a colocação dos suportes nas cavas

deve ser feita de maneira que a placa permaneça rigorosamente na altura
prevista pelo projeto e em posição vertical. Para não prejudicar a

legibilidade da placa, esta deverá ser posícionada levemente virada para

fora da via, fazendo um ângulo compreendido entre 90e e 95e com o
sentido de tráfego.

e) Concretagem: as cavas serão concretadas de modo a manter a placa,

rigida mente, em sua posição permanente e correta.

5.2 - Pórticos e Bandeiras

Para a execução de pórticos e bandeiras, as etapas básicas são as seguintes:

a) Execução das sapatas de fundação: compreende a limpeza do terreno, a

instalação das formas de madeira, colocação dos chumbadores de espera,

umedecimento das formas, lançamento e vibração do concreto. Para a

execução desta fase, deverão ser levadas em conta as localizações e

dimensões indicadas pelo projeto;

b) Fixação das colunas: concretadas e curadas as sapatas de fundação,

procede-se acomodação e fixação das colunas metálicas. A fixação será

feita através dos chumbadores de espera, de acordo com o projeto, e
deverá permitir o posicionamento correto das colunas e sua perfeita

estabilidade;

c) Montagem das placas e treliças: as placas serão montadas na treliça

através de parafusos. O içamento do conjunto far-se-á com auxilio de

guincho, de modo a permitir a fixação das extremidades da treliça às

respectivas colunas de sustentação .r .\. l- .. n.l ,. l.
6'o - controle ' ''r" J:"r 11,",,:'

6.1 - Controle Tecnológico 
';hE 

À. l'lt?'o

a) Todos os materiais ind ustria lizados utilizados na elaboração dos

dispositivos de sinalização vertical devem satisfazer as condições

estabelecidas no item 3 - Materiais, desta especificação e outros que pôr

ventura venham a ser exigidos pelo DER/CE, e, em casos especiais, às

normas da ABNT. A fiscalização exigirá do executante, os certificados,

expedidos pelos fabricantes, que comprovem a qualidade destes materiais;

GOVERNO I\,íUNIC'IPAI
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b) Havendo suspeita quanto à qualidade dos materiais, a fiscalização exigirá

ensaios, com ônus para a executante;

c) O tratamento da base dos suportes de madeira, deverá ser verificado
antes de sua cravação ao solo.

6.2 - Controle Geométrico e de Acabamento.

a) O controle das condições de implantação e acabamento dos dispositivos

que compõem a sinalização vertical será feito pela fiscalização, em bases

visuais;

b) Deverão ser procedidas medidas à trena, para verificação do correto

posicionamento dos dispositivos, no que diz respeito a alturas,

espaçamentos, afastamento da pista e localização com referência ao

estaqueamento da rodovia;

c) Para aferição do posicionamento dos dispositivos, deverá ser consultado

o projeto e, em caso de dúvida ou não previsão no mesmo, os manuaís

referidos no item 1- Objetivo, desta especificação.

6.3 - Aceitação

6.3.1 - Aceitação do Controle Tecnológico.

A aceitação dos materiais ind ustria lizados empregados será feita com base

na comprovação de qualidade através de certificado do fabricante e/ou de

laboratório idôneo.

6.3.2 - Aceitação do Controle Geométrico e de Acabamento

Os serviços executados serão aceitos, sob o ponto de vista geométrico e de

acabamento, desde que sejam atendidas as seguintes condiçôes:

a) A implantação dos dispositivos tenha sido realizada de acordo com o

projeto e dentro das normas do DENATRAN;

b) As diferenças encontradas nas medidas das dimensões e posicionamento

dos dispositivos não difiram em mais do que 10% dos de projeto'

ESPECTFTCAçÕES GERAIS

serão utilizadas as seguintes Especificações Gerais para serviços de obras

Rodoviárias do DERT. Relativamente aos itens Medição e Pagamento dessas

especificações, quando conflitantes com as Normas para Medição de

\
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Serviços e/ou Tabela de Preços do DERT, deverá ser adaptadas para que

essas Normas e Tabela sejam atendidas.

Pavimentação

DERT-ES-P 08/94 Pintura de Ligação

Drenagem

DERT-ES-D 02194 Meio-Íio (Banquetas)

DERT-ES-D 03/94 Entradas e Descidas d'Água em Taludes (entradas-

calhas)

Sinalização

DERT-ES-S 01/94 Sinalização

Proteção do Corpo Estradal

DERT-ES-CE OLl94 Proteção Vegetal

Proteção Ambiental

DERT-ES-PA 01/94 Serviços para Proteção Ambiental

t
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2. DISPOSITIVOS DE OBRAS D'ARTE CORRENTE

DEFTNTçÃO

Obras-de-arte correntes que se instalam no fundo dos talvegues. No caso

de obras mais significativas correspondem a cursos d'água permanentes e,

consequentemente, obras de maior porte. Por se instalarem no fundo das

grotas, estas obras deverão dispor de bocas e alas.

oBSERVAçÃO SOBRE O TRÂNSPORTE DOS INSUMOS COMPONENTES

PARA A EXECUçÃO DO CORPO E BOCAS DOS BUEIROS: Foi considerado

que os insumos necessários para a execução do corpo do bueiros e bocas

destes bueiros serão entregues pelo fornecedor do construtor nos locais

destes bueiros , não havendo despesas com transporte por parte do

co n strutor.

-.\. L. -. Í"/'
P,\uto'Ja<tA d?
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MATERIAIS

1. Tubos de Concreto

Os tubos de concreto para bueiros de grota e greide deverão ser do tipo e

dimensões indicadas no projeto e ter encaixe tipo ponta e bolsa,

obedecendo às exigências da ABNT NBR 8890/03, tanto para os tubos de

concreto armado quanto para os tubos de concreto simples'
particular importância será dada à qualificação da tubulação, com relação

à resistência quanto à compressão diametral, adotando-se tubos e tipos de

berço e reaterro das valas como o recomendado.

o concreto usado para a fabricação dos tubos será confeccionado de acordo

com as normas NBR 6118/03, NBR 12655/96, NBR 7187103 e DNER-ES

330/97 e dosado experimentalmente para a resistência à compressão ( fck

min ) aos 28 dias de 15 MPa.

IGC)VI..tTN( \,1UNIC'IP/\I

2. Material de rejuntamento

O rejuntamento da tubulação dos bueiros será feito de acordo com o

estabelecido nos projetos especÍficos e na falta de outra indlcação deverá

atender ao traço mÍnimo de 1:4, em massa, executado e aplicado de acordo

com o que disPõe a DNER-ES 330197.
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O rejuntamento será feito de modo a atingir toda a circunferência da

tubulação a fim de garantir a sua estanqueidade.

3. Material para construção de calçadas, berços, bocas, alas e demais

dispositivos

Os materiais a serem empregados na construção das caixas, berços, bocas
e demais dispositivos de captação e transferências de deflúvios deverão
atender às recomendações de projeto e satisfazer às indicações e

exigências previstas pelas normas da ABNT e do DNIT.

Os materiais a serem empregados poderão ser: concreto ciclópico, concreto
simples, concreto armado ou alvenaria e deverão atender às indicações do
projeto.
Para as bocas, alas, testas e berços o concreto deverá ser preparado como
estabelecido pelas DNER-ES 330197, NBR 6118/03, NBR 7187103 e NBR

t2655196 de forma a atender a resistência à compressão (fck min ) aos 28

dias de 15 MPa.

4. Equipamentos

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos
locais de instalação das obras referidas, atendendo ao que dispõem as

prescrições específicas para os serviços similares.
Recomendam-se, no mínimo, os seguintes equipamentos:
a) caminhão basculante;
b) caminhão de carroceria fixa;
c) betoneira ou caminhão betoneira;
d) motoniveladora;
e) pá carregadeira;
f) rolo compactador metálico;
g) retroescava d eira ou valetadeira;
h) guincho ou caminhão com grua ou "Munck";
i) serra elétrica para fôrmas;
j) vibradores de placa ou de imersão.

EXECUçÃO . F.-. N\
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Para execução de bueiros tubulares de concreto instalados no fundo de
grotas deverão ser atendidas as etapas executivas seguintes:
Locação da obra atendendo às Notas de Serviço para implantação de obras-
de-arte correntes de acordo com o projeto executivo de cada obra.
A locação será feita por instrumentação topográfica após desmatamento e
regularização do fundo do talvegue.
Precedendo a locação recomenda-se no caso de deslocamento do eixo do

bueiro do leito natural executar o preenchimento da vala com pedra de

mão ou "rachão" para proporcionar o fluxo das águas de infiltração ou

remanescentes da canalização do talvegue.

Após a regularização do fundo da grota, antes da concretagem do berço,

locar a obra com a instalação de réguas e gabaritos, que permitirão

materializar no local, as indicações de alínhamento, profundidade e
declividade do bueiro.
O espaçamento máximo entre réguas será de 5m, permissíveis pequenos

ajustamentos das obras, definidas pelas Notas de Serviço, garantindo

adequação ao terreno.
A declividade longitudinal do bueiro deverá ser contínua e somente em

condições excepcionais permitir descontinuida des no perfil dos bueiros.

No caso de interrupção da sarjeta ou da canalização coletora, junto ao

acesso, instalar dispositivo de transferência para o bueiro, como: caixa

coletora, caixa de passagem ou outro indicado.

A escavação das cavas será feita em profundidade que comporte a

execução do berço, adequada ao bueiro selecionado, por processo

mecânico ou manual.
A largura da cava deverá ser superior à do berço em pelo menos 30cm para

cada lado, de modo a garantir a implantação de fôrmas nas dimensões

exigidas.
Havendo necessidade de aterro para alcançar a cota de assentamento, o

lançamento, sem queda, do material será feito em camadas, com espessura

máxima de 15cm.

Deve ser exigida a compactação mecânica por compactadores manuais,

placa vibratória ou compactador de impacto, para garantir o grau de

compactação satisfatório e a uniformidade de apoio para a execução do

berço.
Após atingir o grau de compactação adequado, instalar formas laterais para

o berço de concreto e executar a porção inferior do berço com concreto de

resistência (fckmin > 15 MPa), com a espessura de 10cm.
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Somente após a concretagem, acabamento e cura do berço serão feitos a

colocação, assentamento e rejuntamento dos tubos, com argamassa
cimento-areia , traço 7:4, em massa.

A complementação do berço compreende o envolvimento do tubo com o
mesmo tipo de concreto, obedecendo à geometria prevista no projeto-tipo
e posterior reaterro com recobrimento mínimo de 1,5 vezes o diâmetro da

tubulação, acima da geratriz superior da canalização.
2. Execução de bueiros de greide com tubos de concreto
Para a execução de bueiros de greide com tubos de concreto deverá ser

adotada a seguinte sistemática:
lnterrupção da sarjeta ou da canalização coletora junto ao acesso do bueiro
e execução do dispositivo de transferência para o bueiro, como: caixa

coletora, caixa de passagem ou outro indicado.
Escavação em profundidade que comporte o bueiro selecionado,
garantindo inclusive o recobrimento da canalização.

Compactação do berço do bueiro de forma a Barantir a estabilidade da

fundação e a declividade longitudinal indicada.
Execução da porção inferior do berço com concreto de resistência (fckmin
> 15 MPa), com a espessura de 10cm.

Colocação, assentamento e rejuntamento dos tubos, com argamassa

cimento-areia, traço 1:4, em massa.

Complementação do envolvimento do tubo com o mesmo tipo de concreto,

obedecendo a geometria prevista no projeto e posterior reaterro com
recobrimento mínimo de 1,5 vezes o diâmetro da tubulação acima da

Beratriz superior da canalização.

MANEJO AMBIENTAL

Durante a construção das obras deverão ser preservadas as condições

ambientais exigindo-se, entre outros os seguintes procedimentos:
a) todo o material excedente de escavação ou sobras deverá ser removido
das proximidades dos dispositivos, evitando provocar o seu entupimento;
b) o material excedente removido será transportado para local pré-definido

em conjunto com a Fiscalização cuidando-se ainda para que este material
não seja conduzido para os cursos d'água, de modo a não causar

assoreamento;

t
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c) nos pontos de deságue dos dispositivos deverão ser executadas obras de
proteção, para impedir a erosão das vertentes ou assoreamento de cursos

d'água;
d) durante o desenrolar das obras deverá ser evitado o tráfego
desnecessário de equipamentos ou veículos por terrenos naturais, de modo

a evitar a sua desfiguração;
e) caberá à Fiscalização definir, caso não previsto em projeto, ou alterar no

projeto, o tipo de revestimento a adotar nos dispositivos implantados, em

função das condições locais.

INSPEçÃO

L. Controle da produção (execução)

o controle qualitativo dos dispositivos será feito de forma visual avaliando-

se as características de acabamento das obras executadas, acrescentando-

se outros processos de controle, para garantir que não ocorra prejuízo à

operação hidráulica da canalização.

Da mesma forma, será feito o acompanhamento das camadas de

embasamento dos dispositivos, acabamento das obras e enchimento das

valas.
O concreto ciclópico, quando utilizado, deverá ser submetido ao controle

fixado pelos procedimentos da norma DNER-ES 330/97.

2. Verificação do Produto
O controle geométrico da execução das obras será feito através de

levantamentos topográficos, auxiliados por gabaritos para execução das

ca nalizações e acessórios.

os elementos geométricos característicos serão estabelecidos em Notas de

Serviço com as quais será feito o acompanhamento.

As dimensões das seções transversais avaliadas não devem diferir das

indicadas no projeto de mais de L/o, em pontos isolados.

Todas as medidas de espessuras efetuadas d_eveqr situar-se no intervalo de

t 10% em relação à espessura de projeto. I .\. F .. -r": ;. | .-
Ptut; J7<' I do "-'

cRrTÉRlos DE MEDIçÃo i,;, 
^ 
"i,i.n'os serviços conformes serão medidos de acordo com os seguintes critérios:

a) o corpo do bueiro tubula r de concreto será medido pelo seu

comprimento, determÍnado em metros, acompanhando as declividades

rl
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executadas, incluindo fornecimento e colocação de materiais, mão-de-obra
e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à sua

execução.

b) as bocas dos bueiros serão medidas por unidade, incluindo fornecimento

e colocação de materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos,

ferramentas e eventuais necessários à sua execução.

3. ADMTNTSTRAçÃO DA OBRA

A administração local da obra será composta por um encarregado de

obra e um engenheiro junior.
i
,i'l . .\.. L. .. Í\,t r" I'
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ESTÀDO DO CEJARÀ

PREEEITURJÀ MUNICIPAL DE CHORO

oBRÀ : RECITPERÀÇÃO DE ESTRÀDÀS VrCINÀIS COM REVESTTMENIO PRIr'iÀRIO NO MTNICIPIO DE CI{ORO - CE

TRECHOS: LOCÀIIDÀDE DÍSTRÍTO MONTE CÀ.STEIO À LOCÀLIDÀDE BÀRRXIRÀS BRÀNCÀS NO MUNICIPTO DE CHORO - CE

BDI = 28,t',t\láÀPP : 25{6

DÀTÀ: NOVEUBRO / 2 023TÀrErÀ SETNFRÀ 28.1 coM DESoNERÀçÀo

I

oRçAMENTo coNsotrDADo sEM DEsoNERAçÃo
VALOR

UNITÀRIO SEM

BDI

VALOR

ut{ÍÍaRlo coM

BDI

VATOR ÍOTAI.UND QUANTcoD. oEscRtçÃo oos sERvrçosITEM

1.613.650,391.0 REVESTIMET.ITO PRIMÁRIO :

54.547 ,911,.7 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.820,9672,OO 183,41 235,08M21.1.1 c1937 PLACAS PADRÃo DE oBRA

9.830,8174,96 5L2,7L 657,L4HAc2812 LocAçÃo oA oBRA coM AUxÍt-to ropocnÁrtco (ÁREA >5000 M2)t.r.2

6,37 8.968,96KM 1.408,00 4,971.1.3 c4992 rvroBrlrzAçÃo DE EeulpAMENros EM cAVALo urcÂrutco c/ pRerucHA DE 3 Elxos

6,37 8.968,96KM 1.408,00 4,91DEsMoBrLrzAçÃo DE EeutpAMENTos EM cAVALo MEcÂrutco c/ pneucul DE 3 Elxos7.L.4 c4993

326,43 418,90 72.567,OOM2 30,00c0043 ALO]AMENÍO1.1.5

t7.397,224,99 1.781,08 2.282,411.1.6 c3109 ROÇADA MANUAL

Página 1de 3
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7.49t.676,38PAVIMENTAÇÃO OO SISTEMA VIARIO7.2

2,90 1,72 432.137,93M2 776.327,40c3233 REGULARIZAçÃO DO SUB.LEITO1,.2.1

24,73 30,93 909.956,27M3 29.419,86c3179 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 4001 A 5000M7.2.2

4,94 6,33 148.982,18M3 23.53 5,89L.2.3

59.133,92\,IAZIDAS [- N,t1.3

2,O7 59.133,92M3 29.419,86 7,57c28401.3.1 rNDENrzÂçÃo DE JAZTDA
c ,1 ,.1 r À- l'l

8.292,78srNAUzÁçÃo7.4

767,14 975,55 4.292,18M2 8,50c3353 pLAcA DE REGULATúENTAÇÃo/ADVERTÊNCtA REFLETtvA EM Aco GALVANtzADo7.4.L

445.119,22DISPOSITIVOS DE OBRÂS D'ARTE CORRENTE2.O

784,O7 18.817,6824,OO 677,74c0919 CORPO DE BUEIRO SIMPIES TUBULAR D= 80cm2.7

994,05 159.048,00M 160,00 775,57CORPO DE BUEIRO S|MPLES TUBULAR D=100cm1) c0920

1888,76 60.440,32i,1 32,O0 7.473,64c0887 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 100cm2.3

2 780,6t 22.244,88M 8,00 2.769,47CORPO DE BUEIRO TRIPtO TUBULAR D= 100cm2.4 c0918

2.275,56 13.653,366,00 7.77 5,42BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULÂR D= 80cmco424

I

PáBina 2 de 3
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2.346,16 3.OO7,O1 L20_282,4O40,00c0423 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 100cm2.6

8,00 3.683,02 4.720,53 37.764,242.7 c0407 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D=100cm

2,O0 5.019,87 6.433,97 72.467 ,94c0440 BOCA DE BUEIRO TRIPLO ÍUBULAR O=100cm2.8

57.392,003.0 ADMINISTRAçÃO DA OBRA :

s73,92 5t .392,OO% 100,00 447,78ÂDMINISIRAçÃO DA OBRA3.1
COM P

PROP

,t \'l -.\. l- -' \t r'i

P tuti J:c t Í Cn ':'
' ' ,' ^> rt "rvtl
CÍ.8 A. 

''ir?'O

t-
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ESTÀDO DO CEÀRA

PREEEITUF"A MI'NICIPÀL DE CHORO

oBt{À: RECUPEnÀçÃO DE ESTRÀDÀS VrCrNÀrS COM REVESTTIi,IENTO PRTMARTO NO

I{I'NICIPIO DE CEORO . CE

TREcEo: LCIAIIDÀ.DE DISTRITO MONIE CÀSTEIo À IpCâIIDÀDE DE BÀRREIRÀS BRÀI{CÀ^Í;

NO MUNICIPIO DE CEORO - CE

DÀTÀ: NOVEI,IBRO /202 3 BDI = 2g,L7Z

coMPosrçÃo coM DESoNERAçÃo

1.1 COMp.pROP. AOMTNTSTRAçÃO DA OBRA

CO E FICIE NTE PREÇO UNIT TOTALMAO-DE-OBRA FO NTE UNID

0,130 77.326,Ot 2.252,38ENGENHEIRO JUNIOR SEINFRA HXMÊ5r8584

1,000 5.270,64 5.270,64r8591 ENCARREGADO DE TURMA SEINFRA HXM ES

TOTAL DA MÃO-DE.OBRA 7.463,02

44.774,t36,000 MEsEs

447,78PERCENTUAL UNITÁRIO

0,00VALOR ENCARGOS

M7,78VALOR COM ENCARGOS

447 ,78VALOR SEM BDI

. \.. 't- ,. t'



ESTADO DE CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHORO

ADM.i PREFEITURÂ MUT{ICIPAL DE CHORO

BDI%= 26,17%

CÁLCULo Do BDI coM DESoNERAçÃo

Perà o cálculo do BDI seÉ aplicada a s€guinte Íórmule básicâ

BDt = (í +AC+R+c)x(í +OF)x(1 + L),I
(1 -Í)

S€ndo:
AC = AOMINISTRAÇÃO CENTRAL
R = RISCO
G = GARANTIA
OF = DESPESAS FINANCEIRÂS
L = LUCROS
T = TRIBUTOS

ITEM DrscRrMrNAçao TAXÂS DO BOI

J Adm. Cêntral 4.O1y.
Gárantia 0,10%

3 Rrsco
Dêspêea Flnancelra 1,110/.

5 Trlbutos 1í,í 5%
5.1 PIS 0,65%
52 COFINS 3 00%
53 lss 3,00%

54
CPRB (4 5%, sehpre quando
tiver desoneraÇão INSS) 4,500/,

6 7,30./,

Cálculo do BDI 2A,170/.

ÂoJtÍJ{rsln tr c€xnÂt
DE tlNlçÃO: Àdmínlstrarão C€htÍâl é um dos componentes dar Oerpê3ai lndiret.s. A obtenção dê seus dados e a suã comproveção podE seí Í€ile

através de demorutÍáçôes contábers e financeiras constantes do balanço anualda empÍêsá

RATETO OA ÂDMtn§mÂçÃO CE TnÀt
DEttNtçÃO: Ratêio é e pôrcela de derp€sa daÂdminirtmçào Centrà1, debitàdâ â dete.minadà obrà se8undo oscritérios estabelecidos pela direção

ESESFBFEtlFrc s tÀÂDÍúrÍ$sma@ GÍrÍrÂr

OÉFrNrçÃO: S5o despeíãr clàramente definidas para àtender determlnâdas obrâs pa8às totalou parcielmentê peia AdmrnEtração Cenval

TAX OE RISCO OO EMPnE€iOlÍúEÍlTo - ãplicável aos conkatos de Em preitãde poí Preçor Unitáíios, Preço Firo, GIobã I ou lntetral
DEFINIçÁO:TâIa que§e aplica parà e m prehãdas por preço unitário, pr€ço firc, Slobaloo lntÊgíal, para cobrirev€ntuãis incertera5 decorrêntê§

dê omissâo d€ seryiços, quàntltãtúor kreâliías ou inruficientê5, projetos mâlfeltos ou indefinidos, €spccificaçõês deficientes, inêtistêncià dê

iondá4êh do l€ÍÍ€no etc.

CU'ÍO Fli^r{cllno - Aplldt l. p6ra 6onl.rtd con pât.mêÍto. pr!!o.
OEÍlNlçÃO: O custo fiflanceiropodes€l coGide.ado pêíe pâgãmentos a pÍrzo e compÍeende duâs pârtês: umâ pêlà perda monetária detorreote

da deÍasatcm €ntÍe e dáta do eÍctivo d6embolso e a datà da re.eÍà roírBpondente; e outra pert€, de juros, .orE6pond€nte ao finenciem€nto

dá obrã oalo oêlo êrêcrior
IRIBUTOS fED€RÂIS

oEFlNlçÁor Íeíeíem-íe às àlíquotas do PIS e da COF|tls

TRtEt TO MUXTCTPÂ|-- rSS

OEFINIçÃo: T.et. se dê qh tíibuto múni.iPãl.obÉdo Pel. Pr.st.ção d. i€rurçôr no lnál de €xê.úçàod. obE ou do sêryiço

nentes à chamãda Contribuição Píêvidênciária Patron a I substitu tivâ dâDEÍlNlçÃO:Iributo que com nde os recolhimentos dor vàloíes

OEFINIçÁO: Lucro ou Aêneício é uma paícelã d€stinada a remuneràr o custo de oportunrdade do cepitâl âpliczdo, a càpàcdade administrati ,

iale tecnológica adquirida ao lontode anos de elpeÍiência no ramo, a responsab'lidad€ pela ad m inist.âção do conka to e condução da

akavés da estrutura or8ânizâcionôl da êmprÊsà e os investimentos na Íormàção prôÍissronãldo seu pessoale criar ã capacidade de rernvestrr

LUCRO OU

ORÇA ENÍOI

Lucro



DETALHAI/ENTO BUEIRO TRIPLO l,OOO C[/ tCÇÃC BB

SECÇÃO AA
420

020 M
H

COTA TERRENO COIÂ

,
ôl

I-ia

=t

ci

440
_)

800

B

A

B PLenTR Betxn
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO. CE

clreno
DETÀLHÂMENTO DE BUEIROS TRIPLO - 1,00cm

EDlsnftoÍoxl[crs]ÊLor
L(r.Ll{)AO€ OÉa in€hlrAi rc^r xo Ío{rcrPo D€ cHoiô NOVEMERO/2023

01 sEcÇÁo - AÀ

02 PLÂNTÂ BAI)CA

04 VISTA. FRONTAL

05 sEcçÁo - BB

04lu

r00 M roo M 1.OO M

1 00 1 ,00 't,00

ENG CIVIL PAULO MARTINS / CREA: 7Al2-D

Comlruidã

L
t 

EE!ç"
\

tll

I
t l

xtL =-]ffi

l1

;=.@
.//

/^

t-

r



SECÇÃO BB
2 LrO

DETALHAIVENTO BUEIRO DUPLO SOCN/

SECÇÃO - AA
COIÀ TERRTNO NÁTURAL COTA IERRENO NATURAL

I

1

5

.]l

L

2 00 B

A

B A

PLÁNTA BAIXA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ- CE

DEÍÂLHÂMENTO DE BUEIRO DUPLO. I,Ol)C 01 sEcÇÃo . Àq
02 PLANTA BÂIXA

04 VISTÂ. FRONTAL

05 sEcÇÃo, BB

OÀ LOCALIOÀOE OISTRITO MONTE
A LOCALIDAOE OE BARREIRÂS BRANCÂS NOVEMARO/2023

UNICIPIO DE CHORO. CE

03/oo

1,00 1,00

ENG CML PÂULO MÂRTINS / CREA: 7612O

ConstruÉa

-t

i

1I

\sç"
ri,t8,00

-t
+

_t lí:í-íE

)

i rtrlt--llt-+-[
AffiFiF]Fí \"",-*



1.5

.jÍ

víA- ÍN

B

A

b9

B

P tút: .1... u /1.

-,r.[: t,r r?.o

) l

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ. CE

DETALHÂMENTO DE BUEIROS SIMPLES ' 100 cm 01. sEcÇÃo -M
02, PLANTA BÂIXA

ü, VISTA - FRONTAL

05. sEcÇÀo - Bs
Dàra

NOVEfBRO/2023LOCALTOADE OE B^ÂÂEri^S SR NC^S XO

ENG clvlL PAULO MARTINS /CREÂ] 7E12-D

02loo

99Gq9-!!-!!q9ProsglElI7----,
N _IANçES!_-5UúE] rS

I
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+
ffixF:. 1
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SECÇÃO _ BB

DEIALHAIÚINTO BUEIRO SIMPLES 8OCÀ/

srcÇÃo AA
+f
el

Og(coto de terroplenogem)

1 :'1 ,5
H CONCRETO SIMPLES

t J

8,00

ALVENAR A DE PEDRA

VISTA FRONTAL

2 00 B

A
80

A
B

PLANTA BAIXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÔ- CE

0ETALHAMENTo DE BLJEIROS SIMPLES - 80cm 01 sEcÇÁo-AÂ
02 PLÂNTA BÂIXÂ

04 VISTÂ. FRONTÀL

05 sEcÇÁo - BB

r.oc^r .TitcHo! 0/r Loc rro^D€ orlrrnÍÍo roxll c^lrElo 
^LO.[rô ôÉ OE â^Âàarr^§ m^rc^l xo tIOVEIIBRO/202J

Tolãl

01loo
"otoon*u"' .*o"'"'., rlo r ny!{!/ci!Àr r.rr-o

---f---- l



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ. CE

RÉCr.Éirçlo oE EsrMDÀS VErX 16 COÍ iEVESrttEr{TO 
'Rra 

RrO

l{o rlÀrc?ro oE cHoRo - cE - Íar? ã.6

!t lct NÂtÀ tt:o'{nLl t,c0
LOC^L:.ÍRECiIOS OA LOCÂLIO^DE olsÍRlÍo f,oNTE cAsTELo 

^ 
Loc^LloÂOE

DE BARREIRAS BRANCAS NO IUIIICIPIO DE CHORO. CE

01 PLÂCAS

nsavel ENG crvrl paulo M RÍrN3 /cREa 7â12{

0110,

PLACAS REGULAMENTARES

PLACAS CÓDIGO DIMENSOES
(r")

QUÀNTIDÂDE
(ro)

+

kmrh

PARE

R-19a

R.25d

R.1

0=050

O.0,50

O.0 50

05

00

00

6t: ,'t ! i.o

As Plocos de Àdvertêncio tem os seguintes corocterísticos

Lodo

Orlo externo

0rlo interno

0,80m

o,o'rm

0,02m

Fundo - Amorelo

0rlo interno - preto

Orlo externo - Amorelo
SÍmbolo - preto

Verso - preto

As Plocos Regulomentores tem os seguintes corocterísticos

o,80m

0,07m

Fu ndo

Torjo

Símbolo -
Letro

Verso

Bronco

Vermelho

Preto

Preto

Preto

Diômetro

Torjo Circulor e Diogonol

Datar NovE BRo/202t



DITALHt ESCAVAÇÃO DÍALI]' RIATERRO

---]L
.l-l

.t i.l :l.r :l
COTA TLRRÉNO NATURAL

r0 00 M 10 00 M

DETALHE DA ESCAVAÇÃO
ETILHT E:ÍE

ÁREA sEÇÁo: 1r sBM2

I

COTÂ ÍENREIO NÀTUACL

DETALHE ESCAVAÇÃO DETALHE REAÍERRO
420 M

280

I

,r i
COÍÂ ÍERRENO NATURÀL

0 M r000 M

DTTALFI RTATERRO

DETALHE ESCAVAÇÃO
420 M

xt'

1
:: .1.

,t .i
!t d

COTA IIRRITO MIUMI-

t0.00 M r0 00 M

-l
!l

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CHORO- CE

C'}TZ:P.C'
RÊcueER çÁo É Ê6rRÁD 5 vrcrlür6 co.a REvEaÍtrÉr{Ío pir/ra ro
rú crrúclÉo o€ crof,o - cE - rrÁPP 25a6

01 sEcçÀo - AÂ

02 PLANTÂ EAIXA

04, VISTA. FRONTAL

05. sEcÇÂo -BB
06, OUADRO DE BUEIROS

DALocÁLrDAoEDl:lffioorEcÂlÍELoÁ
Daiâ

0110,
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ENCÁRGOS SOCIAIS - HOR'STAS E ÍÚENSALISTAS - TAAELA SEIIiIFRÂ O2E.Í (DESONERADA) E
028 (ONERÂDA)

TABELA 028.1
cóorGo HORISTAS MÊNSALISTAS

ENcaRGos socrÀs BÁstcos 16,80

TABELA 028

HORISTÁS

36,80

T€'ISALISÍAS
%

36,E0

0.00 0.00 20,00 20,00

4,2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00

INCRÁ o,20 0,20 o,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60

A6 sAúRro EoucAÇÁo 2.50 2.50 2,50 2,50

SEGURO OE ACIDENTES 3,00 3,00 3,00

FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00

B
ENcÂRcos socrÀs c/ rNcrDÊNclA
DEA

48,36 19,04 48,36 19,021

B1 OESCANSO SEMANAL REMUNERADO 0,00 17,85 0,00

FERIADOS 3,11 0.00 3,71 0,00

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,66 0.87 0,66

r3" sAúRro 11,03 8,33 11,03 8.33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05 0,07 0.05

B6 FALTAS JUSTIFICADAS o.14 0,56 o.74 0,56

DIAS DE CHUVAS 0,00 0,00

B8 AUXILIo AcIDENTE DE TRABALHo 0.11 0,08 0.11 0,08

B9 FÉRrAS GozADAS 12,35 9,33 12,35 9,33

810 0,04 0,03 0,0.4 0,03

c ENCÁRGOS SOCIAS S/ INCIDENCIA
OEA

10,70 8,09 í0,70 8,09

C1 AVIso PRÉVIo INDENIzADo 5.q, 4,17 4,17

c2 AVtso PRÉvto TRABALHADo 0.13 0,í0 0,13 0,10

c3 FÉRrAs TNDENTzADAS 1,72 1,30 1,72 1,30

C4
DEPoSITo oE RECISÃo S/ JUSÍA
CAUSA

2.47 2,17 2,87 2,1?

C5 INDENIzAÇÃo ADIcIoNAL 0,16 0,35 0,46 0,35

o RE|NctoÊNclas DE utú cRuPo
SOBRE O OUTRO

8,58 3,55 18,29 7,38

D1
REINcIDÊNCIA DE GRUPo A SoBRE
GRUPO B

a,12 3,20 17,40 7.01

D2

REINcIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE
AVIso PRÉVIo TRÂBALHADo E
RErNctDÊNctA Do FGTS soBRE
AVIso PRÉVIo INDENlzAoo

0,46 0,35 0,49 0,37

't1 15 71,31TOTAL (A+B+C+O)

.\... 't- -' t''^'
p tutt, J:<rl do

cht a. ,À r ?.o

oEscRrçÃo

INSS

3,00

A8

í6,80

17,85

82

0,87

84

B7 1,59 1.59

SALARIo MATERNIDADE

5,52

'l
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ESTÀDO DO CE,ARA

PREEETTURJÀ MT'NICIPÀL DE CHORO

OBRÀ: RECUI'ERÀçÃO DE ESTRÀDÀS \rICINÀIS COII REVESTIITENTO PRITAAIO TO

l,lONIcrPIo DE CSORO - CE

TRECBOS: LoCÀIIDÀDE DISIT.IIO TTONTE CÀSIEI,O À LOCAIIDÀDE BÀRREIRÀS BRàIICÀ.S

NO TTIT,NICTPIO DE CHORO - CE

DÀIÀ: NOVEI.íBRO /202 3 BDI = 22 , OO*

coMPosrçoEs

coMP.PROP. ADMTNTSTRAçÃO DA OBRA - ENCARGOS ( 71,07 % ) TNCORpORADOS AO pREçO UNtTÁRtO

MAO-DE.OBRA FONTE PREÇO UNIT. TOTAL

t8584 ENGEN HEIRO JUNIOR SEINFRA HXM ES o,L2 L9.999,74 2 399,97

r8591 ENCARREGADO DE TURMA SEIN FRA HXMES 1,00 5.848,14 5.848,14

TOTAL SIMPLES 8.248,17

TOTAL PARA 6,00 MESES 49.488,65

FRAÇÃO DE 100 % 494,89

BDI 22,OO% 108,88

603,76

\\.. l_. -. r\'.
P ruri, Jl(. I d'

| . .' -x. a ,.'Ú|l

chta.7,1t?.O

UNIO. COEFICIENTE

TOTAL GERAL
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CHORO

OBRA: RECUPERAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMARIO NO MUNICIPIO DE CHORO. CE

LOCAL: LOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A LOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO MUNlclPlO DE CHORO - CE

MUNlclPlO: CHoRo - cE

DATA: NOVEMBRO / 2023

TABELAT SEINFRA

CoMPARATIVO MAPP 2s33 S M DESONERAçÃO rm. 28 X COM DESONERAçÃO TA8.28.1

ORçAMENTO COM DESONERAçÃOORçAMENTO SEM DESONERAçÃOITEM INSUMO DrscRrMrNAçÀo

1.565.112,13 1.613.650,391 REVESTIMENTO PRIMÁRIO

445.L19,22DISPOSITIVOS DE OBRAS D'ARTE CORRENTE 446.@7,622

60.377,00 57.392,003 ADMINISTRÂÇÃO DA OBRA

2.o7L.496,75 2.116.161,61TOTAT GERAT

o vAtoR Do oRçAMENTO ADOTADO É n$ Z.OZr.egS,7s UTTUZANDO A TABETÁ SETNFRA 28 SEM DESONERAçAO POR SER O DE MENOR

VALOR.

III

Página 1 de 1
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OBR]A : RECI'PERÀÇÀO DE ESTRÀDÀS VICINÀIS COII REVESTIMENTO

PRII'TRIO NO MONICIPTO DE CBORO - CE

RELÀTORIO FOTOGRÀFICO DO MARCO ZERO

FOTO 9 07/LO LOCAL: TRECHO: localidade distrito Monte Castelo a localidade
Barreiras Brancas

DATA: l1l2023 SENÍIDO COORDENADÂ5 GEOGúf ICAS 466.62A,92/9 46€251,96

:

I

{>

rt,

FOTO N9

I

:

02l70 LOCAL: TRECHO: localidade distrito Monte Castelo a localidade
Barreiras Brancas

468 002,00/9467 E19,OODATA: 17/2023 SENTIDO: COORDEI{ADÀ5 GEOGRÁf ICÂ5
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OBRÀ : RECI'PERÀçÃO DE ESTRÀDÀS VICINÀIS COU REVESTITIENTO

PRII,BRIO NO MT'NTCIPIO DE CSORO _ CE

RELÀTÓRIO FOTOGBIíI.ICO DO MÀRCO ZERO

)\.I l{ \( tLrNt('tI,^t

LOCAL:FOTO N9 03/10 TRECHO: localidade distrito Monte Castêlo a localidade
Barreiras Brancas

DATA: tl/2023 SENTIDO: COOROEÍ{ÂOA5 GÉOGRÁÍtCÀS
hss.sze.:s/g.les. ror.eg

I

FOTO N9 04/LO LOCAL: TRECHO: localidade distrito Monte Castelo a localidade
Barreiras Brancas

.oonoenó^ u.ouúFrcÂs 
1471 

31s,31/9.468 387,18DATA: 1L/2023 SENTIDO:

I I
E

I

,J
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OBITA : RECUPERÀçÃO DE ESÍRÀDÀS VICINAIS COTi{ REVESTIMENTO

PRII.IIRIO NO MI'NICIPIO DE CHORO - CE

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO !!ÀRCO ZERO

: TRECHO: localidade distrito Monte Castelo a localidade
Barreiras Brancas

DATA: tLl2023 cooRDE ADÀsGEoGRÁFICÂS 72.547 ,6L/9469t44,95r

FOTO N9 06lLO LOCAL: TRECHO: localidade distrito Monte Castelo a localidade

Barreiras Brancas

t- -- -'
/,r' 1... I d.

\t,lt Â rtrâ.o

DÂTA 11/2023 SENTIDO cooRDENADAs GtoGRÁFtcÂs 7 4.47 5,3O I 9 469.t94,941

t,r\aar-rr,J5 Fr{tíra ríÊl_(Ja!5 t ,<t rr<

FOTO NC

.ia

os/Lo

SENÍIDO:
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OBRÀ : RECI'PENÀçÃO DE ESTRÀDÀS VICINÀIS CotI REVESTIMENIO
PRIMÀRIO NO MT'NICIPIO DE CIIORO - CE

RELÀTÓRIO FOTOGRÁ!'ICO DO T4ÀRCO ZERO

FOTO N9 TRECHO: localidade distrito Monte Castelo a localidade
Barreiras Brancas

ffi l-*-r",-^t c..GúF'cas tr% .2os,ss I s.46s.o 13,7 s

07 lto LOCAL:

ffinrcuo,
i r ]!qrlg!M

localidade distrito Monte Castelo a localidade
Brancas

77.863,9419 468.24afllcooRDENADA5 GEoGúFrcÂs

t',r\aaaJ\r5 r-rar<ra rraÊrt_aJt\4s a a<(raa3

\\., ! -- l'..'

P ,!t )^,. U 4r

r-iati IIr:.0

--a

H

--

1.t/2023 SENTIDO:DATA:



2tsAt(ra it E rL-!J Í\t 5 t t<(Jr.<

REI,ÀTÓRIO FOTOGRÁT'ICO DO MARCO ZERO

FOTO N9 tocAt: I TRECHO: localidade distrito Monte Castelo a localidade

I Barreiras Brancas

DATA:

Foro Ns I 10/10 | rocar:

1r/2023 SENT DO cooRoERADÀs cEocúacN lts zsn,st ts.tat sal,nz 
I

TRECHO: localidade distrito Monte Castelo a localidade

Barreiras Brancas

SErurrOO: 
I

DATA: ttl2023 COORDIÍ{ADAS
GEOGRAÍICÂS

377,43 I 9.466.557,4O

OBRA : RECUPER,AçáO DE ESTRÀDÀS VICINÀIS COM REVESTI}TENTO

PRIMÀRIO NO MU1IICIPIO DE CCORO - CE

09/10

\

F

t

_t
L

i



UÍY l ur'J5 
',/A 

l(,.

OBRÀ : REST'PEITÀÇÀO DE ESTRàDÀS VICINÀIS COM REVESTIMENTO

PRTMARIO NO MI'NICIPIO DE CEORO _ CE

REI.ÀTÓRIO FOTOGRÁFICO DO MÀRCO ZERO

(;( )\/ I-_ Ía i\ c) !vÍtJNt('tÍ,^t



OBF,A : RECUPEITÀÇÁO DE ESTRÀDÀS VICINAIS COTi{ REVESTIMENTO

PRIMÀRIO NO MUNICIPIO DE CHORO - CE

REI,ÀTóRIO FOTOGRÁ!.ICO DO MÀRCO ZERO

) I-- lt :\ () \ LI



Google Maps

via Rod. Pres. Juscelino 2 h 52 min

Kubitschek e BR-O2O 188 km

Trajeto mais rápido agora devido às condições de

tÍánsito

De carro 116 km,3 h 2 min

lmagens @2023 TerÍaMelrlcs, Dados do mapê @2023 Google 20 km

de Fortaleza, Ceará a Choró, CE,63950-000

ROTA DE FORTALEZA PARA CHORO

I

E

via CE-OóO

Pouco tránsito, como de costume

via BR-11ó e BR-122

Pouco trânsito, como de costume

Conheça locais próximos a Choró
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ESTADO DO CEJAR:A

PREFEITUR,A MT'NICTPÀL DE CHORO

OBRÀ : RACUPERÀÇÃO DE ESIRÀDÀS VICINÀÍS COM REVESTII'ENTO PRIMÀRIO NO MI'NICIPIO DE CHORO - CE

TRECHOS: LOCÀIIDÀ.DE DISIRITO MONTE CÀ.STELO À LOCÀIIDÀDE BÀRREIRÀS BRÀNCÀS NO MTNICIPIO DE CHORO - CE

lrÀPP:25'16 BDI = 22 ,OOX

TÀBEI.À SEINERA 28 SEI.I OESONERÀÇÂO DÀIÀ: NOVEMBRO / 2023

oRçAMENTO CONSOLTDADO SEM DESONERAçÃO

ITEM coD oEscRrçÃo Dos sERvrços UND qUANT

VALOR

UNITARIO SEM

sDt

VATOR

UNTÍARIO COM

BDI

VAI.OR TOTAT

1.0 REVESTIMENTO PRIMÁRIO : 1.564.555,83

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 54.246,25

1.1.1 c1937 PLACAS PADRÃO DE OERA M2 10,00 787 ,O7 22a,L5 2.287,50

7.7.2 c28?2 LOCAçÀO DA OBRA COM AUXÍUO TOPOGRÁFrCO (ÁREA >5OOO M2) HA t4,96 557 ,91 640,72 10 183,57

1.1.3 c4992 MOBTLTZÂçÃO DE EQUTPAMENTOS EM CAVALO MECÂN|CO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS KM 1.408,00 5,01 6,11 8.602,88

1,.7.4 c4993 DESMOBITIZAçÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS 1.408,00 5,01 6,17 8.602,88

1.1.5 c0043 ALOJAMENTO M2 30,00 345,24 427,79 12.635,70

1.1.6 c3109 ROÇADA MANUAL 1.967,25 17.939,724,99

I .\ t--.
J:'r I

,t\"'..

(oP ) uti,
, ,,. at rr ''rvtl
ckF A. 

',3r?-o

Página 1de 4

it

2.392,73



ESTÀDO DO CEÀRÀ

PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE CHORO

OBRÀ : RECUPERÀÇÀO DE ESTR,ADÀS VICINÀIS COI.í REVESTIT'ENTO PRII.íÀRIO NO Mt'NICTPIO DE CHORO - CE

TRECHOS: LOCàIIDÀ.DE DISTRTTO MONTE CÀSTELO À L@ÀIIDADE BÀRREIRÀS BRÀNCÀS NO MUNICTPIO DE CHORO - CE

BDI = 22 , OO*MÀPP : 2546

TÀBEr.À SETNFRÀ 28 SEH DESONERÀÇÀO

oRçAMENTO CONSOLTDADO SEM DESONERAçAO

VATOR

UNITARIO SEM

BOt

VALOR

UN]TARIO COM

gDt

VALOR TOÍAtITEM coD DESCRtçÃO DOS SERVrçOS UND qUANT

1,.4/.5.97 5,447.2

M2 176.327,40 2,97 3,62 421.105,197.2.7 c3233

29.419,86 24,57 29,90 879.653,81t.2.2 c3179 M3

23.535,89 5,06 6,L7 L45.276,441.2.3 c3146 M3

56.486,131.3 JAZIDAS

M3 29.4t9,86 7,57 7,92 56.486,131.3.1 c2840 INOENIZAçÃO DE JAZIDÂ

I
7.4 STNAUZAçÃO

P.)u,í, J3<. I de
i., ,,,' n l r. '-lvtl
chEA. Tti?-o

Página 2 de 4

7.948,01

I

DÀTÀ: NOVEMBRO / 2 023

PAVTMENTAçÂo Do srsrEMA vtARro

REGULARIZAÇÃO DO 5UB-LEITO

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAr 4001 A 5000M

coMPAcrAÇÃo DE ATERRoS 1oo% P.N
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ESTADO DO CE,ARA

PREFEITURJA MT'NICTPÀI DE CHORO

OBRÀ : RECUPERÀÇÃO DE ESTRÀDÀS VICTNÀIS COM REVESEIMENTO PRIMÀRIO NO MT'NICIPIO DE CHORO . CE

TRECHOS: LOCÀIIDÀDE DISTRITO MONTE CÀ.STELO À LOCÀI,IDÀDE BÀRREIRÀS BRÀNCÀS NO MTNICIPIO DE CHORO - CE

BDI 22 ,O0\MÀPP : 25i16

DÀTA: NOVEMBRO / 202 3

I

TÀBELÀ SETNERÀ 28 sEM DESoNERÀÇÀo

oRçAMENTO CONSOLTDADO SEM DESONERAçÃO

VAI.OR TOÍALUNO qUANT

VATOR

UNITARIO SEM

sDr

vaLoR

UNÍTARIO COM

sDt

ITEM coD oEscRrçÃo Dos sERvrços

766,44 935,06 7 .948,07M2 8,501.4.1 c3353 PLACA DE REGULAMENTAçÃO/ADVERTÊNCIA REFL€TIVA EM ACO GALVANIZADO

446.007,622.0 DISPOSITIVOS DE OBRAS D'ARTE CORRENTE

18.485,2824,O0 631,3 3 110,222.7 c0919 CORPO DE BUEIRO SIMPIES TUBULAR D=80cm

1s6,748,80M 160,00 803,02 979,642.2 c0920 CORPO DE BUEIRO 5IMPLES TUBULAR D=100cm

59 428,80M 32,00 7.522,25 1857,152.3 c0887 CORPO DE BUEIRO DUPTO TUBULAR D= 100cm

21.852,56M 8,00 2.238,99 2.137,572.4 c0918 CORPO DE BUEIRO TRIPLO TUBIJLAR D= 100cm

14.017,386,00 t.974,94 2.336,232.5 co424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES ÍUBULAR D= 80cm

723.494,8040,00 2.530,63 3.O87 ,3726 co423 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 100cm

38.769,848,00 3.972,32 4.a46,23c0407 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D=L00cm

Página 3 de 4
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ESTÀDO DO CE,ÀR:A

PREFEITURÀ MT'NICIPÀL DE CHORO

RECUPERÀçãO DE ESTRÀDÀS VICINÀIS COM REVESTIMENTO PRIMARTO NO MT'NICIPIO DE CHORO - CEOBR,A

TRECHOS: LOCÀIIDÀDE DISTRITO MONTE CàSTELO À LOCÀLIDÀDE BÀRREIRÀS BRÀNCÀS NO MINICTPIO DE CHORO - CE

22 ,00\MAPP : 2546

TÀBELÀ SEINFX"À 28 SEM DESONERÀÇÃO DÀTÀ: NOVEMBRO / 2023

I

ORçAMENTO CONSOLIDADO SEM DESONERAçÃO

UND QUANÍ

VATOR

UNITARIO sEM

BDI

VAIOR

UNTTARIO COM

BOt

VATOR TOTATITEM coD DESCRTçÃO DOS SERVrçOS

5.414,00 6.605,08 13.210,16co440 BOCA DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR D=100cm 2,OO

60.377,(x)3.0 AOMINISTRAçÃO DA OBRA :

% 100,00 494,89 603,17 60.377 ,OO3.1
COMP

PROP
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

TOTAT GERAT Rs 2.O71.040,45

I

P }ul
l- --
J3t e U 4,,

chE A. 
',1 

l2-O

Página 4 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO

oaRÀ : RECUPERÀçã.O DE ESTR.ADÀS VICINÀIS COM REVESTIMENIO PRIMÀRIO NO MUNICIPIO DE CHORO - CE

TRECHOS

CE

IOCATIDÀDE DISTRITO MONTE CÀSTELO À LOCÀIIDÀDE BÀTREIRÀS BRÀ}ICÀS NO üI'NICIPIO DE CHORO -

MT NICIPIO: CHORO - CE

UNIOO5 PARA RECONSÍRUIR ,

( ,( )\'t R\( ) \Ít \ I( rP\l

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

MES 6 TotalpaÍcelaMES 2 MÊS 3 MES 4 MES 5vAtoR (Rs) MÊS 1ITEM DESCRTçÁO

21,00yo 21,00% 20,oo70 20,000/o 100,00%9,00% 9,00%

328.673,55 328 673,55 313.022,43 313.O22.43 '! .565.'t 't 2, í 3
1.565.1'12,13

140.860,09 140 860,09
1 REVESTIMENTO PRIN/ÂRIO

0,00% 0 00% 100,00%50,00% 50,00% 0,00% 0 00%

0,00 0,00 446.007,62223.003,81 223 003.S1 0,00 0,00
446.007,622

17,OOo/, 100,00%16,00% 16,00% 17,000/. 17,O0% 17,00yo

10.264,09 10.264.09 10.264,09 10.264,09 60.377,00
60.377,00

9.660,32 I660,32

TOTAL GERAL 2.071.496,75

15,61%18,03% í8,03% 16,36% í6,36% 15,610/0MENSAL

52,43% 65,79% 84,39./o 100,00%18,03% 36,06%ACUMULADO

338.937,64 338.937,64 323.246,52 323.2A6,52373.524,22 373.524,22MENSAL
2.07'1.,196,75

747.048,U 1.085.986,08 1.424.921,72 1.14a.210,23 2.07'1.496,75373.524,22ACUMULADO

t- t,
J3..I do

hI a. ,4r?.o

DISPOSITIVOS DE OBRAS
D'ARTE CORRENTE

3 ADIVIINISIRAÇÃO DA OBRA :



ESTADO OO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAT DE CHORO

oBRA : RECUPTRÂçÃO DE ESTRÂOAS VtCtttAtS COM REVESTTMEÍiTO PRtMÂR|O rlo MUNTCTPTO OE CHORO - CE

TRECHOS: LOCÂL|DÂDE DlsTRlIo MOIITE CÂsTELo A LOCÁtloAoE oE EARREIRAS BRÂNCÂS NO MUNICIPIo oE CHORO ' C€

DATAr NOVEMBRO / 2023

P|-ANILHA DE SERVIçOS

ITEM coD. DESCRTÇÃO DOS SERV|çOS qUANT

1.0 REVESTIMENTO PRIMÁRIO :

1.1 sERVtçOS PRELIMtNÂRES

M2 12,001.1 1 PLÂCAs PADRÀO DE OERA

! 1.2 c)412 LOCIçÃO DA OBRÂ COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO {ÁREA >5OOO M2) 14,96

1.408,001.13 c4992 MOBTUZAçÁO DE EQUTPAMENTOS EM CAVALO MECÂNrCO C/ PRANCHA DE 3 E|XOS

KM 1.40E,OO774 c4993 DESMOBTLTZAçÀO DE EQUTPAMTNÍOS EM CAVALO MECÂNrCO C/ PRANCHA DE 3 ErXOS

c0043 ALO]AMENTO M2 30,0011s

HEC1.1 6 c3109 ROçADA MANUAT . I.ATERAIS DA ESTRADA

PAVTMENTAÇÃO DO SrSrEMA VTARTO7.2

M2 776 327,401.2.1 c3233 REGULARIZAçÃO DO SU8-LEITO

M3 29 419,86122 c3179 ESCáVAçÃO CÀRGA TRANSP. 1 CAT 4001A 5000M

M3 23.535,89c3146 coMPACTAdO DE ATERROS 1OO% P.N

1.3 razt0aS

M3 29.4t9,461.3.1 c2840 rNoENrzAçÁo oE rA2rDA

7.4 srNALrzAçÃo

8,50M21.4.1 c3353 PLACA DE REGULAMENTAçÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIzÂDO

2,0 OISPOSITIVOS OE OBRÁS O'ARÍE CORRÊNTE

24,002.1 c0919 CORPO DE gUEIRO SIMPLES ÍtJBtJLAR D=80cm

M 160,0022 c0920 coRPo DE BUEIRO SlMPl,Es TUBULAR D=100cm

M 32,00CoRPO DE EUEIRO DUPLoTUBULAR D= 100cm2.3 c0887

8,0024 c0918 CORPo DE BUEIRO TRIPLO TUBU LAR D= 100cm

UN 6,002.5 cu24 BOCÂ OE BUEIRO SIMPLES ÍUBULAR D= 80cm

UN 40,00BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 100cm2.6 c0423

8,00UNc0401 BOCÂ DE BUEIRO DUPLO ÍUBUtÂR D=100cm2.7

UN 2,002.8 c0440 BOCA DE BUEIRO ÍRIPLO TUBUI-ÂR 0=1o0cm

ADMINISTRAçÃO DA OBRA :3.0

% 100,003.1
COMP

PROP
ADMINISTRAçÃO DA OBRA

II
II
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oBRÀ : RECOPERÀÇÀO DE EStnÀDÀS VrCr!{ÀrS COt RSVESIITG}ITO PRrllÀRrO NO UINTCIPTO DE CüORO - CE

HT'NICIPIO CITORO - CE

TRECEOS: LOCÀIIDÀDE DISTRITO I{ONTE CÀSaEL À LOCÀIIDÀ.DE DE BÀRREInÀS BRANCÀS NO ITUNICIPIO DE CAORO - CE

DÀTÀ: NovExBRo / 2023

1. O REVESTIMENTO PRIMÁRIO

1,1 SERVIÇOS PRELIHINÀRES

1,1.1 CI93? P PÀDRTO Dt OBRà

ÀItur. x Cônplinênto x ou.ntidrd.
3,)C x 4,0i x l, J0

1.1.2 C2â12 LOCÀçIO D OBRÀ maa At,xtLrO rOrcG§tCO

CÁ].CULO DO COXPRII{ENTO DO TRECHO :

ac)l:t r.1L\ra -a1À: i:t:Fllallo - -l

àraa
12,00 m?

D..c!içIo
Placa dà obrê conforme nodelo

(ÁnEÀ >5000 M2)

DESCONTO

EM

EM

EN

PEDBÂ

PEDRÀ

PEDRÀ

PEDRA

PÀV ,rENlÀçÃO

PÀVTMENTÀçTO

E00

EXISÍENTE ÊAI

EXISTENTE Eü

EXIS'ENTE EI,'

EXISTENTE EIII

Daacrlçao
À E88 9 + 10,36
PEDRÀ ToscÀ E366+3,2'l À E384+5,09

tEDÀÀ foscÀ E633+1?,03 À E649+13,ô2

PEDRÀ TO§CÀ E6T1+14,32 À E6Sl+15,48

PEDRÀ TOSCÀ E796+2,61 À E810+15,02

COIiIPR]MBNTO A TER REVESTIMENTO PRIMÁRIO = 16.618,20 T.

!àrgu!â x ConPtimênto x Qu.ntidâd. = À!êa
t,t)? |6.a18,2b l,o'r 14,!6 hec

Total = 1{, 96 hec

1.1.3 Ca992 r«)BtI.rZÀçlO DE rOUrPàrAnTOS Ea CwÂrâ IGCÂNrCO C/ PrIINCUA Dtr

Equipuênto = Quentidàdê r xll = Tot.I( xU )

= ?,il \ ))6,a0 = lr:,Ú: <r

A8EÀ DE LOCÀÇÀO

Dêac!içào

II
\ 1 . Í'..'r'
P ,úr.. -la(. aa Cê ' '

l ,, 
., .l l.'vli

i.h[Â 7,lri-o
DêÊcriçáo

)

I

3 ErXOS
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oBRÀ : RECUPERÀçÁO DE ESIRÀDÀS VICIIIÀIS COX REVESTTITENTO PRrLÀRrO NO mTNICIPIO DE CHORO - CE

MUNICIPIOT CHORO - CE

TRECHOS: I.OCiIIDÀDE DISTRI?O lrONtE CÀSTEL À LOCÀIIDÀDE DE BÀRREIF"ÀS BRÀNCÀS NO MUNICIPIO DE CHORO - CE

DÀIÀ: NoYEüBRo / 2023

MEMORIÀ DE CÁTCUTO DO ORÇÀMENTO CONSOLIDÀDO

ROt CO!íPÀCiÀDoÀ rlso
iolô rE DÊ crxxErRo

1,00
1,00
1,00
1, 00

r, 00

r, 00

1?6,00
175,00
176,00
1?6,00
t?6,00
176,00

R{
176,00
176,00
176,00
176,00
1-76,00
1-76,00
r76.00

D.rcElÇlo

176,00 Km

1?6,00 Krn

176,00 X.m

1? 6, 00 Km

1?6,00 Km

176,00 r(ln

rotL(r)
352, 00 Km

176,00 Km

175,00 Km

176,00 Km

176,00 ffi
176,00 Kn

176,00 Km

1.408,00 x!

Àraa

30,00 n'

1

totâI 1 . {08,00 xD

oE$roBrlrzÀçÁo DE EQsrPÀt@fros Ex cÀvNá IGcÂNrco c/ Pa.tNcEÀ DE 3 EÍxos

?âÀtOR DE ITIIU COff GRÀ,DE

ROLO PE DT CÀiNEÍÀD

- quanEldada Í
= 2,00
r 1, 00
r 1,00
- 1,00
- 1,00 x

- 1,00
- 1,00 x

,1 . 4 ct993

Equiprm.nto

c0043

I..rgure
\,1:.

TotâI

1.1.5 À].OJÀ.IIENTO

x Coqrirhnto
1a,io

Qürntldrd.
1,00

D.fcrrçIo

..\. t-. -. N/.
P )ut.' Ja<t a óo '

'''rÍ"ff 
r-lvllTo tà1

1.1.6 C3109 ROÇàDA M NUÀJ. LÀTEAÀIS DÀ ESTRÀDÀ (-h [ À. ,.1I ?-o

DêâcriçloÀr.âIrrgura
1,50

x coúpltlrnto
16-ê78,24

qurntid.d.
2,00

Pátrna 2 de 7
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oBÍrÀ : RECUPEAÀçÀO DE ESTIrÀDÀS VrCrNÀrS COU REI,TESTrMENTO PRrlrtÀ.RrO NO MIJNICTPIO Dí CHORO - CE

MUNICIPIO: CIIORO - CE

TRECHOS: LOCÀLIDÀDE DISTRITO I{ONTE CÀ.STELO À LOCÀ,,IDÀDE DE BiÀRREIRÀS BRÀNCÀS NO MUNICIPIO DE CITORO - CE

DÀlÀ: NOVElraRo / 2023

MEMORIA DE CÀICULO DO ORÇÀMENTO CONSOLIDÀDO

TotãI 4, 99 hec

1.2 PÀVIMTNTÀÇÂO DO SISTEIA VIÀRIO

1.2.7 C3233 REGI ÍÀRrZÀÇlO DO SrrB-r.ErTO

LrEguEâ
1,AC

Co&priranto
--6.6).8,20

OuâDtidrd.
t,0c

Iraa
116.32?, 40 ín'

Daacrição

D.!criÇão
MATERIÀI, PÀRÀ CÀMÀDÀ OÀ ESIRÀDÀ

P )utí' )" t tl do
-) r. ,'I vrl

[]hE a. 
'4 

r ?.o

TotàI 116.32?, a0 rIr'

L 2.2 c31?9 ESCÀVÀÇÀO crrcÀ TA,rNSp. 1-CÂ3 {001 À 5000tr

l.rrgulr r
6.30

Quantld.da x
3,00

20, oa

4,00
i, 00

Cotrlt,rlÍ|anto x
76.618,20

coq)r|mnto x
8,00
8. 00

8,00
8,00

Àltut.
a,2a
Á.tre
11,81
11,58
11,53
t7 ,29

voIlnrr
20. 938, 93 r1l'

volrr
284,88 mt

1.852,80 m,
368,96 mr

90,32 ml

!TÀTERIÀI

!TÀTEÂIÀI

I,IÀTERIÀ!

MÀfERIÀL

ÀTERRO

ÀTERRO

ÀTERRO

ÀTERRO

BUEIRO

BUEIRO

BUEl RO

BUEIRO

BSTC

BDTC

BTTC

80

t00
100

100

D.rc!içIo
MÀTERIÀ! PÀRÀ CÀJIÀDA DÀ ESTRÀDÀ

Total
Ernpol,amento
AôtrI G.!!1

23,53s,89 nr
5.883, 97 m'

29.419, g6 ln!
25',+

L.2.3 c31{5 COfiPÀCTÀÇÃO DE ÀTERROS 100t P.N

Laagnrlr
6,30

Qu.nttdrda x
3,00

20,00

Cq)!Lúnto r
r6.618,20 x

CoqrrhÉDto r
8,00
8, 00

Àl tu!.
o,20
Árae
11,81
11,58

20.938,93
volunt

284,88
1.852,80

Págtna 3 de 7
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oBiÀ : RtcuPEnÀçÀo DE EsrP.ÀrrÀs vrcrNÀrs col{ mv8s?rxENTo PRrlÀRro No ÀllrNrcrPro DE cHoRo - cE

HUNICIPIO: CHORO - CE

TRECüOS: IOCÀIIDÀDE DISTRITO I{ONTE CÀSTEIO À l.oClI,IDÀDE OE BÀRREIRIÀS BnÀNCÀS NO MITNICIPIO DE CHORO - CE

DÀTÀ: NovEltBRo / 2023

MEMORIÀ DE CÁLCULO DO ORÇÀMENTO CONSOLIDÀDO

4,00
1,00

8,00
8, 00

11,53
71,29

368,96 m!

90,32 nl
MÀTERIÀL ÀTERRO BUEÍRO BDTC ]OO

MÀTERIÀL ÀTERRO BUEIRO BTTC 1OO

Tota I
Enpolanen lo
Totrl G.Er1

23.535, 39 m'
0,00 m'

23.535.89 E'
0t

1.3.1 c28t0 rNDEXrrÀçÀo DE JÀZIDÀ

lrrgruta t
6,30

ou.ntldrd. x
1,00

24,40
4.00
1, 00

côElrrliantô r
76-618,20

CoEprÍrr.nto ,a

8,00
8,00
8,00
8,00

ÀItu!.
a,2a
Árrr
11,87
11,58
11,53
11,29

MÀTERIÀI ÀIERRO

MÀTERIÀL ATERRO

MÀTERIÀL ÀTERRO

MÀTERTÀL ÀTERRO

BUEIRO BSTC 8O

EUEIRO BSTC 1OO

BUEIRO BDTC 1OO

BUEIRO BITC 1OO

volura
20.938, 93 ml

vôhú
284,88 m'

1.8 52, g 0 ri'
368,96 ftl
90,32 ti'

DâEcriÇáo
MÀTERIÀ! PÀRÀ CÀMÀDÀ DÀ ES1RÀÔÀ

Total
Enpolarnento
totrl (arà1,

23.53s, A9 nt
5.883, 97 m)

29.419,86 l!'
25\

.t\. 'F -' f\u
PrurÍ, J:(.I do1.{ SrNÀlrZ ÇlO

1.{.1 C3353

Àreô oâ p Lêca

cÂÊ A. r,1r ?- o

PIÀCÀ DE RTGUI,ÀT.BEÀêO/ÀDVERTfuTCIÀ REfl.ETIVÀ EI{ ÀCO GÀIVÀNIT,TDO

= .,111Í)'/ t, t,)1' (Ll,8l) /4 0,50

ÀEêÀ unitãlià x Quântidàde = Àt..

Pátine 4 de 7
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oBRÀ : REcupEruÇlo DE EsrRÀDÀs vrcrNÀrs coy RlvasTIl{ENTo PRrl{ÀRro No l{IrNrcrPro DE cltoÂo - cE

HúNICIPIO: CHORO - CE

TRECHOS: I,oCÀ!IDÀDE DISTRITO l.rcmE CÀSTEI,o À IOCÀIIDÀDE DE EÀRREIA,Às BRÂNCÀS NO M(TNICIPIO DE CHORO _ CE

DATÀ: NovEMBRo / 2023

'I'otaI

2.0 DISPOSITTVOS DE OBRÀS D'ÀRTE CORRINTE

s,50

2.1 C0919 CORPO DE BUEIRo SIHPLES TIrBlrlÀR D= 80ot

2.2 c0920

2.3 c08 87

2.4 c0 918

= 24,OO

D= 100crr

= TOTltt
= 't 6il, 00

= 160,00

D= 100.rr

Dê!crj.çáo

Dê.crlção

D.rcriçáo

ColEprijn.ntô

COR?O DI BI'EIRO

cotllprilnênto
8,00

coÀPo Dt aDtrRo

Cocprir|.nto

COR}O DE BT'EIRO

Cornpr im6n Lo

8,0r

,t Qurntidàdê

Iotà1

SIMPIES TI'BUIÀR

x Qulntldldê
]{ :r,0.1

Íota1

DUPI' 
"UBUIÀR

x QuâDtidâdê

Total

TRIPLO ÍI'BUIÀR

x Quantidàdê
, -tl)l)

Totà1

TOTTL
24,04

TOTÀL

32, Oa

'.
m32,OO

D= 100cr

TOTÀI,

8, oo

8.00 n

Pá8inâ 5 de 7
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oBaÀ : RECUPERÀÇÃO DE ESTRÀDÀS VrCrNÀrS COH REVÍSTTMEN?O PRrt{ÀRrO NO MUN]CIPÍO DE CIIORO - CE

MUNTCIPIO: CHORO - CE

?RECIIOS: I-OCÀIIDÀDE DISTRITO lttONTE CÀsIEI,o À LOCÀ,,IDÀ.DE DE BÀIREIAÀS BA,ÀNCÀS NO MTNICIPIO DE CHORO - CE

DÀTÀ: NoVEMBRO / 2023

MEMORIÀ DE CÁTCULO DO ORÇÀMENTO CONSOLIDÀDO

25 co424

2.6 C0123 BocÀ DE BUEIRO SIúP,.ES ÍUBt IilR D= 100cn

QurntLdâdâ
3, a0

Ouà,ltldâd.
2a,ac

,. Bocr/Buailo -
x 2,00

lotll.
40,00 und

BOc.À DE BTEIRO SIXPLES TITBI IÀR D- gocn

x Boc./Bueirô = TOTrÚ
r ,,:, - ,],lL. r, I

TotÀI = 5,00 -, r,1

DêrcriçÀo

D.ac!1ÇÀo

D6!crlçlo

DêlcriÇlo

Totâl 40.00 rnd

2.1 c0a0? BOCT D' BU TRO DUPIP TUBULÀR

x Bocâ/Bucilo = TOTll.L

| ::,C: ,,lA

Tôtàl = 8,00

BOc'À DE BUETRO TRTPIP IUSULÀR

x Bocâ/Buei.lo = TOTÀ!

Totâl = 2,00

oB100o

D-100c02.8 c0440

ouântid.d.
4, Lt)

Q'uâatldâd.
1, 00

.\ 1 . Í\..'.r-
p 'ut'. J':..I Co

r '!.. ,-,vri
3.0 ÀDMINI STPÀÇÃO DÀ OBRÀ

Página 6 de 7
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I
oBÂÀ : RECUPERÀçiO DE ESTRÀ.DÀS VICIIÀrS COôl REVESTTI{ENTO PRTIAnTO NO XlrNrCrPrO DE CITORO - CE

HUNICIPIOj cltoRo - cE

TRECHOS: IOCÀLIDÀDE DISTRITO I{ONTE CÀSTEI,o À IOCÀIIDÀDE DE BÀRRIIRÀS BR"ANCIS NO MTNICIPIO DE CI'IORO - CE

DÀAÀ: NOYE BRO / 2023

MEMORIÀ DE CÁI,CUIO DO ORÇÀMENTO CONSOLIDÀDO

3.1 COMP PROP ADMINISTRAçÃO OA OBRA

Qüântidâd.
100,00

,l rte

Quürtj,d.d.
100,00 t

D.!c!iÇào

100,00 i

1 . \,'. ), i
,,,,.!"1, a co .:..

t ., ') n ''rvrl

ahfÀ.74r?'O

P
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1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Highways and Public Roads ":

Tc = 57*(1 3/H)^0,385

Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km )

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado

talvegue e o ponto considerado ( em metros )

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se:

Tc= m inutos

Km

m

L,2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considerando a fórmula abaixo:

i = (528,076*T^o, 1t18)/(Tc+6)^0,62

Onde:

i = intensidade das chuvas ( mm/h)

T = período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

anoS

min utos

Tc < 120 minutos

Tem-se

i= mm/hE
1.3 PREVISÃO DA VAZÂO MÁXIMA. MÉTODO RACIONAT

Considerando a fórmula a baixo:

Q = 0,278*c*i*A
\

:,
t,.

MEMÓRIA DE CATCULO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

: LOCAIIDADE DISTRITO MONTE CASTETO A TOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO - CE .

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 E25 + 13,68

15,00

59,88



Onde:

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i = intensidade das chuvas ( mm/h)

A = área da bacia hidrográÍica ( km2 )

Tem-se

a= m3/s

t.4 cÁr.cuLo DA sEçÃo Do BUEIRo

Considerando a fórmula abaixo:

D = e/ 1,425

Onde:

D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevísta (m3/s)

mm/h

m3/s

km2

Tem-se

D=

cm

1.s VERTFTCAçÃO DA VAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425

Onde:

D = diâmetro comercial (m)

Qd = Vazão de descarga (m3/s)

m

Tem-se

qd= E,r/'
,\'! .\., r .. 1.,,. /r l.
Pttttt Jl<t I d'' '

, .,.-)rr ,'rvri

(-hE A. 14 ! ?-O

Tem-se que

MEMóRIA DE CALCUTO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTETO A TOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE .

0,30

54,77

0,56

100DiametÍo ComercíalTipo de Bueiro Adotado DUPLO

Qd



1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tcl

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Highways and Public Roads ":

Tc = 57*(L^3/H)^0,385

Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km )

H = diferença de nível entre o ponto mais aÍastado pe

talvegue e o ponto considerado ( em metros )

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Íem-se:

Tc= minutos

T.2 INTENSIDADE DÂS CHUVAS

Considerando a fórmula aba ixo:

i = (528,076*T^0, 148)/(Tc+6)^0,62 Tc < 120 minutos

Km

m

Onde:

i = intensidade das chuvas ( mm/h)

1 = período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

anos

minutos

Tem-se

i= mm/h

1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA - MÉTODO RACIONAT

Considerando a fórmula aba ixo:

I r - Í\,t.

çt: 1:'-t A do
, ' ,. .â.í ..|v|i

CâtÀ.,'ir:'O

t^
P\

MEMÓRA DE CALCUTO DO DTMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCATIDADE DISTRITO MONTE CASTETO A LOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO OE CHORO - CE.

BUEIRO OK BDTC DE 1OO CM

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 EgO + 4,82

o,s7

22,

15,00

22,72



Q = 0,278*c*i*A

Onde:

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i = intensidade das chuvas ( mm/h)

A = área da bacía hidrográfica ( km2 )

Tem-se

a= m3/s

t.4 cÁrcuro DA sEçÃo Do BUETRo

Considera ndo a fórmula abaixo:

D=Ql L,425

Onde:

D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

mm/h

@mrls

km2

Tem-se

D=

1.s vERrFrcAçÃo DAVAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425

Onde:

D = diâmetro comercial (m)

Qd = Vazão de descarga (m3/s)

Tem-se

Qd=

m

cm

m3/s t-

MEMóRN DE CALCUTO DO DIMENSTONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCAIIDADE DISTRITO MONTE CASTETO A LOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO OE CHORO. CE .

98,33

o,L7

SIMPLES Diametro ComercialTipo de Bueiro Adotado 100



Tem-se que

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

O tempo de concentração ( Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Highways and Public Roads ":

Tc = 57*(L^3/H)^0,385

Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km )

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

talvegue e o ponto considerado ( em metros )

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se:

Tc= minutos

Km

L.2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considera ndo a fórmula abaixo:

i = (528,076*T^0,148)/(Tc+6)^0,62

Onde:

i= intensidade das chuvas (mm/h)

1 = período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tc < 120 minutos

a nos

minutos

Tem-se

i= mm/h

i,
! l.-' .ri I

' ,, 'l r. ,.rvr|

(:i.F À. 
',r 

! ?.o

-l

1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMÂ - MÉTODO RACIONAL

MEMóRIA DE CALCUTO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTETO A TOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE .

a

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA Ng E94 + 17,62

BSTC DE 1OO CMOKBUEIRO

0,56

22,43

15,00

22,43



Considerando a fórmula aba ixo:

Q = 0,278*c*i+A

Onde:

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas ( mm/h)

A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

Tem-se

Q= m3/s

t.4 cÁrcuLo DA sEçÃo Do BUETRo

Considera ndo a fórmula abaixo:

D=Q|L,425

Onde:

D = diámetro calculado (m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

Tem-se

D= @,

mm/h

m3/s

km2

cm

1.5 VERIF]CAçÃO OAVAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425

Onde:

D = diâmetro comercial (m)

Qd = Vazão de descarga (m3/s)

Tem-se

Qd=

I
\,r . t... ,. t

F-
sr,'. 1:,sA '!c .'

,âr, .rvrl

ijhtÀ. ràt?.o

m3/s

m

P)

MEMÓRN DE CALCUTO DO D!MENSIONAMENTO DOS BUEIROS

: IOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A TOCALIDADE BARREIRÂS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE .

0,30

98,95

o,t7

Tipo de Bueiro Adotado SIMPLES DiametÍo Comercial 100



MEMÓRN DE CATCULO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A LOCALIDAOE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE .

Tem-se que Qd Q previste

BUEIRO ox BSTC DE 1OO CM

DIMENSIoNAMENTO DO BUEIRO ESTACA Ne 8100 + 18,50

1.1 TEMPO DE CONCENTRÂçÃO (Tc)

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km ) Km

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se:

Tc= minutos

T.2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considerando a fórmula aba ixo:

a nos

minutos

m

km2

Tc < 120 minutos

15,00

2t,74
Tem-se

i= 100,38 mm/h

1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA - MÉTODO RACIONAT

Considera ndo a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i+A
Onde:

Q = Vazão máxima prevista (m3ls)

c = coeficiente de escoamento

i = intensidade das chuvas ( mm/h)

A = área da bacia hidrográfica ( kmz )

0,30

100,38

o,L7

mm/h

Tem-se

a= m3ls

1.4 út-cut-o DA sEçÃo Do BUEIRo

Considera ndo a fórmula abaixo:

O=el L,425

2,50

i = (528,076*T^0,148)/(Tc+6)^0,52
Onde:
i= intensidade das chuvas (mm/h)
T = período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração (minutos)

't

l-i-sr-l

-rrsl

-tÁ



MEMÓRIA DE CALCUTO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCATIDADE OISTRITO MONTE CASTELO A LOCALIDAOE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE.

Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s) 1,42 m3/s

1,00 m

Tipo de Bueiro Adotado SIMPLES Diametro Comercial

m

cm

Tc < 120 minutos

1.s VERIFICAçÃO DAVAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425
Onde:
D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3/s)

Tem-se
qd= t,43 m3/s

Tem-se que qd Q prevista

BUEIRO OK BSTC DE 1OO CM

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 E112 + 7,55

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " CaliÍornia

Tc = 57*(L^3/H)^0,385

0,55 Km

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se

Tc= min utos

I,2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considerando a fórmula abaixo:

i = (528,O7 6* Í ^O,t48l I lT c+ 6l ^O,62
Onde:
i= intensidade das chuvas (mm/h)
1 = período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)
15,00

21,88

anos

Ion

100

1,00

m ut

Tem-se

P=

m

I-- ,i"Bd

Onde:

L = extensão do talve8ue ( em Km )

l-ioo I



MEMÓRIA DE CATCUTO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUETROS

TRECHOS : TOCALIDAOE DISTRITO MONTE CASTETO A LOCÂLIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE .

Tem-se

i= mm/h

1.3 PREVISÃO DA VAZÃo MÁXIMA. MÉTODo RACIoNAT

Considerando a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde:

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas (mm/h)
A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

0,30

100,16

o,17 km2

mm/h

L,42 m3/s

Diametro comercial 100

1,00

Tem-se
q= m3/s

1.4 CÁ|-CULO DA SEçÃO DO BUETRO

Considerando a fórmula aba ixo:

D=Ql1,425
Onde:
D = diâmetro calculado (m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

Tem-se

P= 1,00 m

Tipo de Buearo Adotado SIMPLES cm

1.s vERrFrcAçÃo oAvAzÃo oE DESCARGÂ

Considera ndo a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425
Onde:
D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3/s)

Tem-se

Qd= L,43 m3/s

Tem-se que

BUEIRO OK BSTC DE 1OO CM

m

Q prevista

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA Ne E121 + 6,72

I looJcl

-TA



MEMÓRIA DE CALCUTO DO DIMENSTONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : TOCALIDAOE DISTRITO MONTE CASTETO A TOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO - CE .

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

O tempo de concentração ( Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57+(L^3/H)^0,385
Onde:

L = elÍensão do talvegue ( em Km )

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se:

Tc= minutos

L.2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considerando a fórmu la abaixo:

i = (528,076*T^0,148)/(Tc+6)^0,62 Íc < 12O minutos

Onde:
i = intensidade das chuvas ( mm/h)
1= período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

15,00

2L,8L

a nos

minutos

m

Tem-se

i= 100,31 mm/h

1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA - MÉTOOO RACIONAI-

Considera ndo a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde:

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas ( mm/h)
A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

0,30

100,31

0,16

mm/h

Tem-se

a= m3/s

L.4 CÁ|-CULO DA SEçÃO DO BUETRO

Considerando a fórmula abaixo:

D=Ql1,425
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

Tem-se

D=

km2

t,34

Diametro Comcrcíal

o,94 m

SIMPLES

P
l-

J^,ta úo

0,54

27,at

1,34

Tipo de Bueiro Adotado

(,kt À. ,,t 1:. o

cm

Km

I ,"ril

m3/s

100



MEMÓRN DE CATCULO DO DIMENSTONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : TOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A LOCATIDAOE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE.

1.s vERrFrcAçÃo DAVAZÃO DE DESCARGA

Considera ndo a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425
Onde:
D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3ls)

Tem-se

Qd= t,43 m3/s

Tem-se que Qd Q prevista

BUEIRO OK BSTC DE 1OO CM

oIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA Ne E126 + 11,89

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km )

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

2,02 m

Tem-se

Tc= minutos

i = (528,076*T^0,148)/(Tc+6)^0,62 Tc < 120 minutos

Onde:
i= intensidade das chuvas (mm/h)
1= período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-sei= @l.,rn

Km

15,00

20,89

m

anos

minutos

r,r PREVISÃO DA VAZÂO MÁXIMA. MÉTODO RACIONAT

Considera ndo a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i*A
onde: | '\
Q = Vazão máxima prevista (m3ls) '

.' t- -
) ,tt'. )"'. ,l 4r

., . ;' r, ,.lvll

._h[À 7.t ! ?.o

1,00

L,2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considerando a fórmula a ba ixo:

Es3_l

I ,0,81



MEMóRN DE CALCULO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : IOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A IOCÂLIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE.

c = coeficiente de escoamento

i = intensidade das chuvas ( mm/h)

A = área da bacía hidrográfica ( km2 )

mm/h
km2

Tem-se

Q= m3/s

0,30

ro2,43
0,15

1.4 cÁrcuLo DA sEçÃo Do BUEIRo

Considerando a fórmula abaixo:

D=Q/1,425
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

Tem-se

D= 0,96 m

Tipo de Bueiro Adotado SIMPLES

m3ls

Diametro Comercial 100

m

cm

1.s vERrFrcAçÃo DAVAZÃO DE OESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425
Onde :

D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3ls)

Tem-se

Qd= L,43 m3/s

Tem-se que Qd Q prevista

BUEIRO OK BSTC DE 1OO CM

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA Ne E131 + 1,46

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tcl

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km )

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se:

m

Km

! - 1,,'.

J:'t A C"

1,00

0,s4

:hÊ À. ,Àr?.O

Í- '",7

f 1É7

.I

Ir,L1 I

/r ( -



MEMÓRN DE CAICUIO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCATIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A LOCATIOADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE.

Tc= minutos

L.2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considerando a fórmula abaixo:

i = (528,076*T^0, 148)/(Tc+6)^0,62 Tc < 120 minutos

Onde:
i= intensidade das chuvas (mm/h)
1= período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se

i=

1,3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA. MÉTODO RACIONAL

mm/h

Tem-se

a=

1.4 CÁLCULO DASEçÃO DO BUEIRO

Considerando a fórmula abaixo:

D=ell,42S
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s) m3ls

LOz,L9 mm/h

m3ls

a nos

minutos

km2

Diametro Comercial

0,9Í, m

Tipo de Bueiro Adotado

1.s vERrFrcAçÃo DAVAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425
Onde:
D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3/s)

Tem-se

cm

.\.. . 1- .-' I'r
1' 't'tt, J:" t A do

SIMPTES 100

:ht À. r,4!?.o

Considerando a fórmula a ba ixo:

Q = 0,278*c*Í*A
Onde:
Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas ( mm/h)

A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

Tem-se

D=

I rÁil

m



MEMÓRIA DE CATCULO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUETROS

TRECHOS : LOCATIDADE DISTRITO MONTE CASTETO A TOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO - CE .

Qd= t,4t m3/s

Tem-se que Qd Q prevista

BUETRo I ox BSTC DE 1OO CM

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 E139 + 8,33

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

O tempo de concentração ( Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km )

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração (minutos)

Tem-se:

Tc= 20,09

t,2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considera ndo a fórmula abaixo:

i = (528,076*T 0,148)/(Tc+61^0,52
Onde:
i= intensidade das chuvas ( mm/h)

1= período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Km

15,00

20,O9

a no5

minutos

m

km2

104,36 mm/h

1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA - MÉTODO RACIONAT

Considerando a fórmula a ba ixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde:

Q = Vazão máxima prevista (m3ls)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas ( mm/h)

A = área da bacía hidrográfica ( km2 )

0,30

LO4,36

o,t6
Tem-se
q= 1,39

1,99

t.4 cÁrcur-o DA sEçÃo Do BUEIRO

mm/h

minutos

Tem-se

i=

Tc < 120 minutos

m3ls

.l

l-j-sil



MEMÓRIA DE CATCULO DO DTMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : |OCALIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A IOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE.

Considerando a fórmula abaixo:

D=el1,425
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s) m3ls

Tem-se

D=

Tipo de Bueiro Adotado SIMPLES Diametro Comercial 100 cm

1.5 vERlFlcAçÃo DA VAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425

Onde:
D = diâmetro comercial (m )

Qd = Vazão de descarga (m3ls)

Tem-se

Qd= 1,43 mSls

m

Qd Q previstaTem-se que

m

BUEIRO OK BSTC DE 1OO CM

DIMENSIONAMENTO DO EUEIRO ESTACA Í'IO E15S + 1,67

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

o tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " california

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = elÍensão do talvegue ( em Km ) o,47 Km

H = diÍerença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se:

Tc= 24,31 minutos

I.2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considera ndo a fórmula abaixo:

i = (528,076*T^0,148)/(Tc+6)^0,62
Onde:
i = intensidade das chuvas ( mm/h) ). I

Tc < 120 minutos

l- rprl

l=--Tool

.I



MEMÓRN DE CALCUTO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : TOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTETO A TOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO OE CHORO. CE .

1= período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

95,1 mm/h

1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA. MÉTODO RACIONAL

Considera ndo a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde:
Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i = intensidade das chuvas ( mm/h)

A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

mm/h

Tem-se
q=

t.4 cÁLcuto DA sEçÃo Do BUETRo

Considera ndo a fórmula abaixo:

D=elL,42S
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s) t,43 m3/s

1S,00

24,3L

anos

minutos

95,1
0,18 km2

L,43 m3/s

Tem-se

D= m

Tipo de Bueiro Adotado Diametro Comercial 100

1.s vERrFrcAçÃo DAVAZÃO OE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425
Onde :

D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3/s)

Tem-se

Qd= L,43 m3/s

Qd Q previste

BUEIRO OK BSTC DE 1OO CM

';- .'"
-"1/! -la('I a''

cm

m

1,00

1,00

Tem-se que

hE Â. ,t!:.O

Tem-se

i=

0,30

I srnrPrEs I

't



1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (TG)

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km ) Km

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se:

Tc=

1.2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considera ndo a fórmula abaixo:

i = (528,076*T^0, 148)/(Tc+6)^0,62
Onde:
i = intensidade das chuvas ( mm/h)

T = período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se

i=

Tem-se

a= m3/s

t,4 cÁt-cuLo DA sEçÃO DO BUEIRO

Considerando a fórmula abaixo:

D=Ql,-,425
Onde:
D = diâmetro calculado (m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

Tem-se

@rinrto,

Tc < 120 minutos

mm/h

1.3 PREVISÃO OA VAZÃO MÁXIMÂ. MÉTODO RACIONAL

Considera ndo a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde:

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas ( mm/h)

A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

nos

min utos

mm/h

8,,/'

km2

'1I -.r. ; -' '"'
P túti J^'" U do ''

, 
'' 

.,} ., .-|vli

a;h[ À 7'1i?'O

MEMóRIA DE CALCUTO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

: IOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A TOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO - CE .

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA Ng E183 + 10,60

97,32

o,L7

Tls^ool
23,2

97,32



MEMÓRN DE CALCUTO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTETO A TOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE.

D= o,97 m

Tipo de Bueiro Adotado Diametro Comercial cm

1.5 VER|FTCAçÃO DAVAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425
Onde :

D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3/s)

1,43 m3/s

Tem-se que Qd Q prevista

BUEIRO OK BSTC OE 100 CM

DIMENSIONAMENTO OO BUEIRO ESTACA Ng E198 + 8,64

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

O tempo de concentração ( Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo ,, California
Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km ) Km

m

o,75 m

anos

minutos

Tc < 120 minutos

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo
Tc = tempo de concentração ( minutos)
Tem-se:

Tc= minutos

L,2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considera ndo a fórmula abaixo:

i = (528,076*T^0, 148)/(Tc+6)^0,62
Onde:
i = intensidade das chuvas ( mm/h)
1= período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se

i=

15,00

31,25

83,69 mm/h

SIMPLES 100

1,00

1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA - MÉTODO RACIONAI-

Tem-se

Qd=

't

fo,s4-l

f 312sl



MEMÓRIA DE CAICUIO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUETROS

TRECHOS : LOCATIDADE OISTRITO MONTE CASTELO A LOCALIDADE BARREIRÂS BRÂNCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE.

Considera ndo a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde:

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento
i = intensidade das chuvas ( mm/h)
A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

mm/h

Tem-se

a--

0,30

83,69

o,20

1.4 cÁrcuro DAsEçÃo Do BUEtRo
Considerando a fórmula abaíxo:

D=Ql,-,425
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevísta (m3/s)

Tem-se

D=

km2

100

1,00

L,4 m3/s

m

Tipo de Bueiro Adotado SIMPLES cm

1.5 VERTFTCAçÃO DAVAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425
Onde:
D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3ls)

Tem-se

Qd= m3/s

Tem-se que Qd Q prevista

BUEIRO OK BSTC DE 1OO CM

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 E217

1.1 rEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

O tempo de concentração (Tc) Íoi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

t,4

0,98

r,4t

m3/s

DiameÍo Comercial

m

t



0,60

MEMÓRIA DE CATCULO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUETROS

TREcHos : LOCAUDADE DISTRITO MONTE CASTELO A TOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS No

MUNICIPIO DE CHORO. CE.

L = extensão do talvegue ( em Km )

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Km

15,00

35,3

o,75 m

a nos

minutos

fc<720minutos

Tem-se:

Tc= 35,3 minutos

7.2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considera ndo a fórmula abaixo:

i = (528,076*T^0, 148)/(Tc+6)^0,62
Onde :

i = intensidade das chuvas ( mm/h)
1 = período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se

i= 78,5 mm/h

1.3 PREVISÃO DA VAZÃo MÁXIMA. MÉToDo RAcIoNAt
Considera ndo a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde:

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas (mm/h)
A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

0,30

78,5

o,2l
mm/h

km2

Tem-se

a= m3ls

1.4 CÁLCULO DA SEçÃO OO BUEIRO

Considerando a fórmula a baixo:

D=Q(1,425
Onde:
D = diâmetro calculado (m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

Tem-se

D= m

Tipo de Bueiro Adotado SIMPLES

1.s vERrFrcAçÃo oAvAzÃo DE DESCARGA

Considerando a fórmula a baixo:

Qd= D* 1,425

m3/s

Diametro Comercial

P
[-' -' f''\

/tí' Ja< t A d?
i , t,.' -r r' ''rvrl
ch€ a. 7,lr?.o

t,37

t,37

0,95

100 cm

-t ). t -



MEMóRIA DE CATCULO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : IOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTETO A TOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE .

Onde:
D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3/s)

Tem-se

Qd= 1,43

Tem-se que Qd Q prevísta

BUEIRO OK BSTC DE 1OO CM

DIMENSIONÂMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 E262 + 18,33

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (TG}

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km )

H = diíerença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração (minutos)
o,75 m

Tem-se

Tc= minutos

m

0,61 Km

I,2 INTENS'DADE DAS CHUVAS

Considerando a fórm ula abaixo:

i = (528,076*T40, 148)/(Tc+5)^O,62
Onde:
i = intensidade das chuvas ( mm/h)
1= período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se

i=

Tc < 120 minutos

15,00

35,98

anos

minutos

mm/h

1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA. MÉTODO RACIONAT

Considerando a fórmula abaixo:

Q = 0,278ic*i*A
Onde:
Q = Vazão máxima prevista (m3ls)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas ( mm/h)

A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

I
p ttu. J: u c

0,30

77,71

0,22

o

1,00

35,98

mm/h
km2

hf Â ,À!

m3/s

;

-i,17



MEMÓRIA DE CAICUIO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : TOCALIDADE OISTRITO MONTE CASTELO A LOCATIOADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE.

Tem-se

a= L,43 m3/s

Tem-se

D=

L,43 m3/s

Diametro Comercial

m

m

1,00 m

Tipo de Bueiro Adotado

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

100 cm

1.S VERTFTCAçÃO DAVAZÃO DE DESCARGA

Considera ndo a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425
Onde:
D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3/s)

t,43 m3/s

Tem-se que Qd Q prevista

BUEIRO OX BSTC DE 1OO CM

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 E322 + 10,65

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (TG)

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km ) 0,55 Km

Tem-se:

Tc= 31,6 minutos

SIMPLES

o,77

L.2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

1.4 úr-cuLo DA sEçÃo Do BUETRo

Considerando a fórmula abaixo:

D = Ql L,425
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

Tem-se

Qd=

!
-l

1,00



Considera ndo a fórmula abaixo:

i = (528,076*T^0, 148)/(Tc+61^0,62
Onde:
i = íntensidade das chuvas ( mm/h)

1 = período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se

i=

Tem-se

a= m3/s

!.4 cÁLcuLo oA sEçÃo Do BUEIRO

Considerando a fórmula abaixo:

D=Ql1,425
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3ls)

Tem-se

D=

Tc < 120 minutos

anos

minutos

@.r/n
1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA - MÉTODO RACIONAT

Considerando a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde:

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas (mm/h)
A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

mm/h

EI,rr'
),.
:,

1.5 vERtFtcAçÃo DAVAZÃO OE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425
Onde:
D = diâmetro comerciar (m ) El.
Qd = Vazão de descarga (m3ls)

Tem-se

Qd= l-Tlglm3/s

MEMÓRIA DE CATCULO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCATIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A TOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE.

0,30

83,2

o,20 km2

15,00

31,6

100SIMPLES Oiametro ComercialTipo de Bueiro Adotado



MEMÓRIA DE CALCUTO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A LOCALIDAOE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE.

Tem-se que Qd Q prevista

BUEIRO OK BSTC DE 1OO CM

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 E336 + 3,20

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (TG)

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km ) 0,55 Km

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se

Tc= 27,7 6 minutos

I,2 IÍTTENSIDADE DAS CHUVAS

Considerando a fórmula abaixo:

| = (528,076*T^0,148)/(Tc+6)^0,62
Onde:
i= intensidade das chuvas (mm/h)
1 = período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

m

km2

Tc < 120 minutos

15,00

2t,76
anos

minutos

Tem-se

i= mm/h

1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA - MÉTODO RACIONAT

Considera ndo a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde:

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i = intensidade das chuvas ( mm/h)

A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

too,42
o,L7

mm/h

Tem-se

a= L,42 m3ls

L.4 cÁr.cuto DA sEçÃo Do BUETRo

Considerando a fórmula a baixo:

D=Q(1,425

2,O3

L00,42

0,30

1



MEMóRN DE CALCUTO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : TOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTETO A TOCALIDAOE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO - CE .

Onde:
D = diâmetro calculado (m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s) m3/s

1,00 m

Tipo de Bueiro Adotado SIMPLES

1.s VERTFICAçÃO DÂVAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= Dt 1,425
Onde :

D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3ls)

Diametro Comercial 100

1,00 m

cm

Tem-se

Qd= 1,43 m3/s

Tem-se que q prevista

BUEIRO OK BSTC DE 1OO CM

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 E386 + 6,12

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (TG)

O tempo de concentração (Tc) foÍ calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km )

H = diferença de nÍvel entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se:

Tc= minutos

L.2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considera ndo a fórmula abaixo:

i = (528,076*T^0, 148)/(Tc+6)^0,62 Tc < 120 minutos

Onde:
i = intensidade das chuvas ( mm/h)
T = período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Km

15,00

22,1

m

1,42

0,5s

1,95

22,1

anos

minutos

Tem-se

D=

i ' lrr-
P 't!r- )a, t A Cr

r,h[ Á. 7.1r i.o

). r .

Qd



99,67

MEMóRN DE CALCULO DO DTMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : tOCÂtlDAOE DISTRITO MONTE CASTELO A IOCALIDÂDE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO OE CHORO. CE .

Tem-se

i= mm/h

Tem-se
q= L,4t m3ls

1.4 cÁr.cuLo DA sEçÃo Do BuEtRo
Considera ndo a fórmula abaixo:

o=Ql1,425
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

Tem-se

D= 0,99

Tipo de Bueiro Adotado SIMPLES

1.3 PREVISÃO DA VAzÃO MÁXIMA. MÉTODO RACIONAL

Considerando a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde:

Q = Vazão máxima prevista (m3ls)

c = coeficiente de escoamento

i = intensidade das chuvas ( mm/h)
A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

0,30

99,67

o,t7 km2

mm/h

1.,4L m3/s

Diametro Comercial 100

m

\ . Àr\\.. F -' r"'
P tut( J"'. A dí

: I ;r 'r) í' '-'vr

úh[ À. ,âr?-O

cm

1.5 VER|F|CAçÃO DAVAZÂO DE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425
Onde:
D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3ls)

Tem-se

Qd= L,43

Tem-se que Qd Q prevista

BUEIRO OK BSTC DE 1OO CM

1,00

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 E399 + 13,35

m

m3/s i



MEMóRN DE CALCULO DO DIMENSTONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : IOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A TOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO - CE .

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km )

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

0,75 Km

m

31,31 minutos

T.2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considerando a fórmula aba ixo:

i = (528,076*Ta0,ltt8)/(Tc+6)n0,62
Onde:
i= intensidade das chuvas ( mm/h)

1= período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se

i=

15,00

31,31

Tc < 120 minutos

1.3 PREVISÃO DA VAzÃO MÁXIMA. MÉTODO RACIONAT

Considerando a fórmula a baixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde :

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas (mm/h)
A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

0,30

0,16 km2

mm/h

L,t2 m3ls

Tem-se
q= m3ls

!.4 cÁLcur-o DA sEçÃo Do BUEIRo

Considerando a fórmula abaixo:

D=el t,4as
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

Tem-se

D= m

2,00

Tipo de Bueiro Adotado Diametro Comercial cm

Tem-se:

Tc=

a nos

minutos

E,.ln

-l

83,6

l- 1íã

I o,ã

SIMPLES EO



MEMóRIA DE CATCULO DO DIMENSTONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A LOCÂLIOADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE.

l.s vERrFrcÂçÃo DAvÂzÃo DE DESCARGA

Considera ndo a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425

Onde:
D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3/s)

0,80 m

Tem-se

Qd= m3/s

Tem-se que Qd Q prevista

BUEIRO OK BSTC DE 80 CM

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA NS E554 + 5,08

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (TG)

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km )

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se:

Tc= minutos

I.2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considerando a fórmula aba ixo:

i = (528,076*T^O, 148)/(Tc+6)^0,62
Onde:
i= intensidade das chuvas ( mm/h)
f = período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Km

15,00

2?.,12

1,90 m

!- Nr'

ti,J? A do

lái€ a r,l ! ?-0

Tc < 120 minutos

anos

minutos

Tem-se

i= 99,19 mm/h

1.3 PREVISÃO OA VAZÃO MÁXIMA - MÉTOOO RACIONAT

Considerando a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*í*A
Onde :

I,t4

0,55

22,32
).
:.

'i



MEMóRIA DE CALCUTO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCATIDADE DISTRITO MONTE cAsTEtO A TOCALIDAOE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPTO DE CHORO. CE.

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficíente de escoamento

i = íntensidade das chuvas ( mm/h)
A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

mm/h

Tem-se
q= m3/s

0,30

99,19

o,t7 km2

r.4 cÁrcuLo DA sEçÃo Do BUETRo

Considerando a fórmu la abaixo:
g=e/t,425
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

Tem-se

D=

m3/s

Diametro Comercial

m

m

Tipo de Bueiro Adotado SIMPLES cm

1.5 VERTFTCAçÃO DAVAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula a baixo:

Qd= D* 1,425
Onde:
D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3ls)

Tem-se

Qd= m3 /s

Tem-se que Qd Q prevista

BUEIRO OK

DIMENSIONÂMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 E57O + 2,45

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km ) Km

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

L,41

L,4t

0,99

m

1

100

BSTC DE 1OO CM

I 1^ool

1,43

l-i-ss-l
r,-=-l



Tem-se:

Tc= @,.ninrto,

8.,/n

I.2 INTENSIOADE DAS CHUVAS

Considerando a fórmula a baixo:

i = (528,076*T 0,148)/(Tc+6)^0,62
Onde:
i = intensidade das chuvas ( mm/h)
1= perÍodo de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se

i=

E,r/'

Tc < 120 minutos

anoS

minutos

1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXMA. MÉTOOO RACIONAT

Considerando a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde :

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas (mm/h)
A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

Tem-se

a=

r.4 CÁLCUTO DASEçÃO DO BUETRO

Considerando a fórmula abaixo:

D=Ql1,425
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

Tem-se

D= l-õ;1.

km2

- lp'lm3/s

cm

1.5 vERtFtcAçÃo DAVAZÃO DE DESCARGA

Considera ndo a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425
Onde:
D = diâmetro comercial (m ) E.
Qd = Vazão de descarga (m3ls) 1

! - r.... l. l.
uri, Ja( r I Íto :..

. ., . 1 7, ,'ryri

:-ht A. ,.rr?.O

MEMóRIA DE CATCULO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUETROS

TRECHOS : LOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A LOCALIDADE BARREIRAS BRANCÂS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE.

15,00

23,O4

0,30

97

o,l7
97,66

SIMPLES 100Diametro ComercialTipo de Bueiro Adotedo 100



t,43

MEMóRN DE CALCUTO DO DTMENSIONAMENTO DOS BUETROS

TREGHoS : tocAtlDAOE DISTRITO MONTE CASTETO A TOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS No

MUNICIPIO DE CHORO. CE .

Tem-se

Qd -- m3/s

Tem-se que qd Q prevista

BUEIRO OK BSTC DE 1OO CM

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 E571 + 19,71

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

O tempo de concentreção (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385

0,55 Km

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se:

Tc= 23,04 minutos

L.2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considera ndo a fórmula abaixo:

i = 1528,O76*T 0,148)/(Tc+6)^0,62
Onde:
i = intensidade das chuvas ( mm/h)
1= período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

a nos

minutos

m

km2

Tc < 120 minutos

15,00

21,o4

Tem-se

i= mm/h

1,3 PREVISÃO DA VAZÂO MÁXMA - MÉTODO RACIONAT

Considerando a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde:
Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i = intensidade das chuvas ( mm/h)
A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

0,30

97,66
0,17

Tem-se

a= 1,38

t
P )úri, J:(.I d.

t,75

97,66

m3ls

mm/h

ht Â. ,,1r a. o

Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km )

.I



MEMóRIA DE CALCULO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A I-OCALIDADE BARREIRÂS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE .

L.4 úLcuLo DA sEçÃo Do BUETRo

Considerando a fórmula abaixo:

D=Ql1,425
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s) m3/s

Tem-se

D= m

Tipo de Bueiro Âdotado cm

1.5 VERTFTCAçÃO DAVAZÃO DE DESCARGA

Considera ndo a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425

Onde:
D = diâmetro comercial (m )

Qd = Vazão de descarga (m3/s)

Tem-se

Qd= m3/s

Tem-se que Qd Q prevista

BUEIRO OK BSTC DE 1OO CM

OIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 E598 + 10,31

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

O tempo de concentração (Tc) foí calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(1 3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km )

H = diferença de nÍvel entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Diametro Comercial

1,00 m

Km

m

Tem-se

Tc= minutos

L.2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considerando a fórmula abaixo:

i = (528,076*T^0, 148)/(Tc+6)^0,62

r
, Jr..I do .--'

,, .tr' '_rvrl
A€ A. ,,t t ?.O

Tc < 120 minutos

1,38

o,97

SIMPLES 100

t,43

L,20

2,Lt

52,74

Onde



MEMORIA DE CALCULO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : TOCAUDADE DISTRITO MONTE CASTELO A LOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO - CE.

i= íntensidade das chuvas ( mm/h)
1= período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

15,00

52,78

a no5

minutos

Tem-se

i= 63,07 mm/h

1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA. MÉTODO RACIONAT

Considerando a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i+A
Onde:

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas (mm/h)
A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

63,07

0,81

mm/h

Tem-se
q= 4,26 m3/s

Tem-se

D= 2,99 m

km2

4,26

Diametro Comercial

m

Tipo de Bueiro Adotado TRIPLO cm

1.5 VERTFTCAçÃO DAVAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425
Onde:
D = diâmetro comercial (m )

Qd = Vazão de descarga (m3ls)

Tem-se

Qd= 4,24

Qd Q prevista

BUEIRO OK BTTC DE lOO CM

100

3,00

Tem-se que

m3/s

r - lv\
rr, Jt. t A do
, ,' r -+ í, i-'v'

CÍrE Â. r;lr?.O

1.4 cÁr-cuLo DA sEçÃo Do BUEIRO

Considera ndo a fórmula abaixo:

o=Q|t,425
Onde:
D = diâmetro calculado (m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s) m3/s

0,30

^l .,1



1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (TG)

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
O nde:

L = extensão do talvegue ( em Km ) @*,
H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se:

Tc=

L.2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considerando a fórmula aba ixo:

i = (528,076+T^0, 148)/(Tc+6)^0,62
Onde:
i= intensidade das chuvas (mm/h)
1 = período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se

i=

@,.,inrto,

@..n./h

Tc < 120 minutos

a nos

minutos

1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA - MÉTODO RACIONAT

Considerando a fórmula aba ixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde:
Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i = intensidade das chuvas ( mm/h)

A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

Tem-se
q=

km2

s

r.4 cÁrcuLo DA sEçÃo Do BUETRO

Considera ndo a fórmula abaixo:

o=Ql L,425
Onde:
D = diâmetro calculado (m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

Tem-se
8,./,

1 ^ t..'. ;. I
l--

ú,.. .i^.. I Íro .

,h[ À ,,]t?.O

MEMóRN DE CALCUTO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

: IOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A LoCÂLIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE .

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 E667 + 14,56

15,00

21,O4

mm/h
o,L7

97,66

0,30

1,38



MEMóRN DE CATCUTO DO DIMENSTONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCALIDADE DlsTRlTo MONTE CASTETO A LOCAIIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE .

o,97 m

1.5 VERTFTCAçÃO DAVAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425
Onde:
D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3ls)

Tem-se

Qd= 1,43 m3/s

Tem-se que Qd Q prevista

BUETRO I OK BSTC DE 1OO CM

DIMENSIONAMENTO OO BUEIRO ESTACA Ng ETOO + 3,77

1.1 rEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km ) 0,49 Km

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)
1,77 m

Tem-se

Tc= 20,o7 minutos

Tipo de Bueiro Âdotado

I.2 INTENSIDÂDE DAS CHUVAS

Considerando a fórmula aba ixo:

i = (528,076*T^0,148)/(Tc+6)^0,62
Onde:
i= intensidade das chuvas (mm/h)
1 = período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

SIMPLES Diametro Comercial

m

cm

Tc < 120 minutos

1s,00

20,o7

a nos

minutos

LO4,4t mm/h

100

1,00

1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA. MÉTODO RACIONAT

D=

Tem-se

i=

t-'
P tutt J^\. A 4i

í,hI i ,À ! i-o

). I



MEMÓRIA DE CALCULO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : IOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTETO A TOCALIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE.

Considerando a fórmula abaixo:

Q = 0,27E*c*i*A
Onde :

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas (mm/h)
A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

Tem-se

a= 2,79 m3/s

L.4 CÁLCULO DA SEçÃO DO BUEIRO

Considerando a fórmula abaixo:

D=Ql1,425
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

0,30

to+,4L

o,32

mm/h
km2

t,96 m

Tipo de Bueiro Adotado DUPTO

2,79 m3/s

100

m

cm

1.s vERlFlcAçÃo DAVAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula aba ixo:

Qd= D* 1,425
Onde:
D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3/s)

Tem-se

Qd= m3/s

Tem-se que Qd Q prevista

BUEIRO OK BDTC DE 1OO CM

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACÂ NE E758 + 1,03

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (TG)

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385

2,00

Onde:

Tem-se

D=

Diametro Comercial

,:,.
.I

l- r^#l



MEMóRN DE CALCUTO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCAUDADE DISTRITO MONTE CASTELO A TOCALIDAOE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE .

L = extensão do talvegue ( em Km ) Km

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)
1,77 m

Tem-se

Tc= 20,07 minutos

L.2 INTENSIDADE DAS CHUVAS

Considera ndo a fórmula abaixo:

i = 1528,O76*T 0,148)/(Tc+6)^0,62 Tc < 120 minutos

Onde:
i = intensidade das chuvas ( mm/h)

1= período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

15,00

20,o7

a nos

mínutos

mm/h

1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA - MÉTODO RACIONAT

Considera ndo a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde:
Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas (mm/h)
A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

Tem-se

i=

Tem-se

D=

0,30

lo4,4l
o,32

mm/h

Tem-se

a= 2,79

1.4 cÁLcuLo DA sEçÃo oo BUEIRo

Considerando a fórmula abaixo:

D=Q|1,425
Onde:
D = diámetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

km2

2,79 m3/s

m

Tipo de Bueiro Adotado

1.s vERlFrcAçÃO DAVAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425

to4,4L

DUPLO

P )!l
r . 1,,.r-_
, J:(.I dê
., --'rn ,.rvtl

hf a. ,{r?.o

cm

m3/s

l-i-4, I

t,96

I
). t.

Diametro Comercial 100



TRECHOS : LOCAIIOADE DISTRITO MONTE CASTELO A LOCALIOADE BARREIRAS BRANCAS No

MUNICIPIO OE CHORO - CE.

Onde:
D = diâmetro comercial (m)
Qfl = Vazão de descarga (m3/s)

Tem-se

ed= @ra/'
Tem-se que

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

O tempo de concentração ( Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " California

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km )

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-se:

Tc = @rninrto,

I.2 INTENSIDADE DAs CHUVAS

Considerando a fórmula a baixo:

i = (528,076*T^0, 148)/(Tc+6)^0,62 Tc < 120 minutos

Onde:
i= intensidade das chuvas (mm/h)
T = período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

Tem-sei= @1../n
1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA. MÉTODO RACIONAI

Considerando a fórmula aba ixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde:
Q = Vazão máxima prevista (m3ls)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas (mm/h)
A = área da bacia hidrográfica ( km2 )

m

Km

a nos

minutos

'l

m

BDTC DE 1OO CM

mm/h
km2

MEMÓRIA DE CALCUTO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUETROS

Qd Q prevista

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 E795 + 1O,OO

BUEIRO OK

t,77

15,00

20,o7

0,30

0,32



2,79

MEMóRN DE CATCUTO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCALIDAOE DISTRITO MOÍilTE CASTETO A LOCÂLIDADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNtCtPtO OE CHORO - CE .

Tem-se

a= m3ls

1.4 cÁrcuro ol seçÃo Do BUETRo

Considerando a fórmula abaixo:

D=el1,425
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s) 2,79 m3/s

Tem-se

D= 1,96 m

Tipo de Bueiro Adotado DiametÍo Comercíal cm

1.5 VERTFTCAçÃO DAVAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425
Onde:
D = diâmetro comercial (m)
Qd = Vazão de descarga (m3/s)

Tem-se
qd= 2,85

Qd Q prevista

BUEIRO OK

DIMENSIONAMENTO DO BUEIRO ESTACA N9 E841 + 19,06

1.1 TEMPO DE CONCENTRAçÃO (Tc)

O tempo de concentração (Tc) foi calculado usando-se a expressão proposta pelo " Californía

Tc = 57*(L^3/H)^0,385
Onde:

L = extensão do talvegue ( em Km )

H = diferença de nível entre o ponto mais afastado pelo

Tc = tempo de concentração ( minutos)

2,OO

Km

m

Tem-se:

Tc=

m

minutos

^.. I Írr

DUPTO 100

0,54
2,OO

2L,42

i'I i ,,t!?'O

m3ls

Tem-se que

BDTC DE 1OO CM

L.2 INTENSIOAOE DAS CHUVAS



MEMóRN DE CALCULO DO DIMENSTONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : TOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A TOCALIDAOE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE .

Considera ndo a fórmula abaixo:

i = (528,076*T^0,148)/(Tc+6)^0,52 Tc < 120 minutos

Onde:
i= intensidade das chuvas ( mm/h)

T = período de retorno (anos)

Tc = tempo de concentração ( minutos)

15,00

2L,42

anoS

minutos

Tem-se

i=

1.3 PREVISÃO DA VAZÃO MÁXIMA. MÉTODO RACIONAT

0,30

101,19

0,t7
mm/h

Tem-se

Q= m3ls

!.4 CÁrculo DA sEçÃo DO BUEIRO

Considera ndo a fórmula abaixo:

D=Ql1,425
Onde:
D = diâmetro calculado ( m )

Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

Tem-se

D= 1,00 m

Tipo de Bueiro Adotado

1.s vERlFlcAçÃo DAVAZÃO DE DESCARGA

Considerando a fórmula abaixo:

Qd= D* 1,425

Onde:
D = diâmetro comercial (m )

Qd = Vazão de descarga (m3ls)

Tem-se

Qd=

km2

m3ls

Diametro Comercial 100 cm

L,43
t

J:.a A de

', 
, l.s r ,.tvrl

hf Â. ,8!?-O

SIMPLES

1,00

m3/s

m

Considerando a fórmula abaixo:

Q = 0,278*c*i*A
Onde:
Q = Vazão máxima prevista (m3/s)

c = coeficiente de escoamento

i= intensidade das chuvas (mm/h)
A = área da bacía hidrográfica ( km2 )

@.'in

I 1/il

I l/il

).
--.,



Tem-se que

'l \ ! . t,.'
i \., F -

PiLt J.'" U dí'
, 

'. 
- ) ., !-'vll

iih[ Á. ,41?.D

.). t.

MEMóRIA DE CALCUTO DO DIMENSIONAMENTO DOS BUEIROS

TRECHOS : LOCAUDADE DISTRITO MONTE CASTELO A LOCATIOADE BARREIRAS BRANCAS NO

MUNICIPIO DE CHORO. CE .

a

BUEIRO OK BSTC DE 1OO CM



REIÂçÃO DOS BUETROS

ORDEM BUEIRO DIAM ESTACA
COORDENADAS

x Y

E00 466628.92 9468257.96

L BDTC E26 + 13,68 466177.0O 9467803.00

2 PM 01 EXIST E60 + 12,08

3 BSTC 100 EgO + 4,82 467809.L8 9467811.15

4 BSTC E94 + 77 ,62 467898.00 9467822.00

5 BSTC 100 E100 + 18,50 464020 76 9467 816.34

6 BSTC 100 ElLz + 7 ,55 9467808.08

7 BSTC 100 8727 + 6,-12 468420.87

8 BSTC 100 El26 + 77,89 468524.35 9467877.52

BSTC 100 E131 + 1,46 468611.83 9467877.28

10 BSTC 100 E139 + 8,33 4687 69.77 9467930.46

100 E 155 + 1,67 469036.64

72 BSTC E183 + 10,60 459507.66

13 BSTC 80 E198 + 8, 469769.51 9468737.37

L4 BSTC 100 470073.00 9467932.O0

15 PM 02 EXIST E252 4707 79.45 9467753.78

16 BSTC 100 E262 + L8,33 470916.00 9467852.36

77 BSTC 100 8322 + 70,65 471695.88 9468496.76

18 BSTC 100 E336 + 3,20 471707.04 94687 6L.97

19 BSTC 100 8386 + 5,12 9469744.7 5

70 BSTC 80 E399 + 13,35 412540.72 9469746.97

77 100 E417 + 10,35 47 2897.21 9469106.78

24 BSTC 100 E554 + 6,08 47 5435.93 9469398.85

25 BSTC 100 E57O + 2,45 475140.99 9469323.35

26 BSTC 100 E571 + 19,7 L 47 57 7 8.42 9469322.24

BTTC 100 E598 + 10,31 476L83.77 9469027 .48

29 BSTC 100 E66-1 + L4,56 477334.20 946855s.68

30 BDTC ETOO + 3,77 477867.55 9468249.25

32 BDTC 100 E758 + 1,03 478744.34 9467773.52

Página 7 de 2

INÍCIO DOS TRECHOS

100

467248.24 9461659.67

100

468249.23

9467859.34

9

7L BSTC 9468051.38

100 7468705.51

E2t7

412277.tO

BSTC EX

2ó

100



RELAçÃO DOS EUETROS

OROEM BUEIRO DIAM ESTACA
COOROENADAS

x Y

33 BDTC 100 E795 + 10,00 479469.0O 9461542.O0

34 BSTC 80 8812 + 10,00 4797 48.O0 9467596.00

35 BSTC 100 E841 + 19,06 480078.38 9467443.94

36 BDTC EX 100 E847 + 14,03 480095.35 9467330.64

37 BDTC EX 100 E862 + 12,03 480143.39 9467037.26

FINAL DOS TRECHOS E889 + 10,36 480377 .43 9466557 .40

iit a rt'l.o
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coMposrçÕEs uNlTÁRrAs DE cusTo Dos sERvrços

TABELA 28 SEM DESONERAçÃO

C1937 . PLACAS PADRÂO DE OBRÂ - U2

MAO DE OBRA

12543 SERVENTE

Unrdade Coeficienle

H 2,0m0

Preço

20,2600

Tot6l:

Total

40,5200

40,5200

MATERIAIS

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADÂ ESP. O.3MM

I,IlOO ESMALTESINTETICO

Ií691 PONTALEÍE / BARROTE DE 31(3'

t1725 PREGO í5xí5 (1.t/4'x ís) (APROXIMADAMENTE 672UNiKG)

M2

L

M

KG

1,0200 3s,0300

1.0000 31,8800

4,5000 16,0900

0,1500 15,9900

Total:

Totrl Sl]nplo!:

39,8106

31,8800

72,40fi
2,3965

146,4941

lE7,0l

,ríclUso
0,00

EncáÍgo3 Sociais:

Vâlor BOI:

Valor Geral: 187,01

c2s72 - LOCAçÃO DA OBRA CO AUXIUO TOPOGRÁFICO (AREÂ >5OOO 12) - HA

EOUIPAMENTOS (CHORARIO) Unk ade

10700 CAMTNHoNETE SAVEIRO (CHP) H

10758 NIVEL (CHP) H

to775 TEODOLTTO (CHP) H

Coe6ciente

2,00{x)

4,0000

4,0000

Pr€ço

81,5126

1,1752

2,3202

Total:

Total

163,0253

4,7010

9,2809

177.0072

MAO DE OBRÁ

IOO37 AJUOANTE

12382 NIVELADOR

12445 TOPOGRAFO

zr,0@0 21,1000

4,0000 29,6400

5,0000 35,6000

Íotâl:

Tot l Silpl..:

84,4000

118.5600

178,0000

380,9600

557,97

,t cluso
0,00

H

H

H

EncaÍgos Socl!ls:
Valo. BOI:

valoÍ Geral: 557,97

c4992 - iíOBTLTZAçÂO DE EOUIPAXEIiTTOS E CAVALO mECatlCO C' PRÁI{CHA DE 3 ETXOS - Ktl

EOUIPAMENTOS (CHORARIO) Unldade Coelldente PÍeço

10716 CAVALO MECÂN|CO C/PRÂNC.3 EIXGS (CHP) H 0,0125 400,3973

Total:

TottlSlmPlo!:

Encârgo6 Soclals:

valor BDI:

Íotal
5,00í)

5,0050

5,00

,NCLUSO

0,00

:_-t: ,r':.c

Valor GoÍal: 5,00



c,a993 - DES OBtLtzáçÃO DE EQIIPA Ei{TOS EÍ{ CAVALO ECANrcO C/ PRAI{CHÃ DE 3 ETXOS - Kll

EOUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente PÍeço

t0716 CAVALO MECANTCO C/PRANC 3 ETXOS (CHP) H 0,0í25 ir00,3973

Total:

Tot l Sinpls.:

Enc'Igos Soclalr:

V.lor 8Dl:

Total

5,0050

5.0050

5,00

,flctuso
0,00

5,00

COO43,ALOJAMENTO-iI2

MAO DE OBRA

IO49E CARPINTEIRO

1239í PEDREIRO

12 3 SERVENTE

MATERIAIS

t0í97

t0198

10400

r0528

r0983

t1075

na24

12311

r2331

12340

12357

t2373

1240E

t2429

r2433

12414

Coeficiente

2,05í3

0,5128

2,5641

Preço

26,8600

26,8600

20,2úO

Tot6l:

Total

s5,0979

í3,7738

51,g/la7

Unidade

H

H

H

120,4201

BARROTE OE 2"x2'

PONTALETE / BARROTE DE 3"x3' - APARELHADO

CADEÂOO iIEDIO

cHAPA COMPENSAOO RESTNAOO í0MM (1.í0 X 2.20M)

DISJUNTOR MONOPOLAR 2OA

ELETRODUTO DE PVC RIGIOO 3/4"

RIPA DE PEROBA (MAOEIRA DE 1A OUALIDADE) DE lXsCM

DOBRADIÇA DE FERRO 3 X 2 1/2' (PADRÂO POPULAR)

FECHADURA DE SOBREPOR

FIO DE COBRE ANTICFIAMA 2.5MM2

INTERRUPTOR DE SOBREPOR í SEÇÃO

úMPADA INCANDECENÍE DE l oow

PREGO 14X18 (1.1/2'x 14) (APROXIMADAMENTE 708UN/KG)

TABUA OE VIROLA OE 12\ ,I'

TARGETA DE FERRO 2'

TOMADA UNIVERSAL OE SOtsREPOR (COMPLETA INCLUSIVE
cAlxA)

CONCRETO NÃO ESTRUÍURAL PREPÀRO MANUAL

PISO CIMENÍADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/
PENEIRAR, TRAÇO 114, ESP = 1.scm

M

M

UN

M2

UN

M

M

UN

UN

M

UN

UN

KG

M2

UN

UN

M3

M2

1,0256

1,7094

0,0684

1,8120

o,ov2
0,1026

0,6650

0,2735

0,0684

3,2100

0,0684

0,10m

0,1026

0,2051

0,1368

0,1025

6,8900

22,1100

28,4900

35,9500

11,0900

4,5700

1,7200

12,1400

53,1200

1,7400

11,2800

3,8900

17,2300

36,üOO

5,8700

't 6,7600

7,0664

37,7 4

1,9487

65.1414

0,3793

0,4689

1,4878

3,3203

3,6334

5 5854

0 7716

0 3991

1,7678

7,5149

0,8030

1 ,7196

Íotal: 139.6024

sERVtÇOS

c0836

c1915

0,01,í8 520,88E1

1,3E39 55,5710

Tolál:

Tot l Simplê.:

Encargoa Sociair:

V!lo. BDI:

7 7091

76.90,r6

84,6137

3r'5,21

,rúctuso
0,00

valor Geral: 3/5,21

\.. l-

ahI A. ,i!a.O

Valor Geral:



c3í09 - ROçAOA MANUAL - HA

MAO DE OBRA

12543 SERVENTE

16815 ENCARREGADO DE TURMA/ FEITOR

Unidade

H

H

Íotal
í.688,3333

272,916f

1.961,25m

í.96í,25

,rrctuso
0,00

Encergos Sociais:

V.lor BDI:

Valor Goral: 1.96í,25

c3233 - REGULARTZÂçÀO DO SUBLEÍÍO - 2

EQUTPAMENTOS (CHORAR|O)

10590 CAMTNHÃO TANOUE 8.0m r(CHr)

10607 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR (CHI)

106í0 coMPAc. PÉ DE CARNETRO VIBRÂT AUTOPROP. (CHl)

10625 GRADE DE DTSCOS (CHr)

106/.2 MOTO NIVELADORÂ (CHI)

t0667 TRATOR DE PNEUS (CHr)

10698 CAMTNHÃO TANOUE I000 r(CHP)

t0721 COMPAC DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHP)

to723 COMPAC PÉ DE CARNETRO VTBRAT AUTOPROP. (CHP)

10739 GRADE DE DTSCOS (CHP)

t0756 MOTO NTVELADORA (CHP)

IOTEO TRATOR DE PNEUS (CHP)

undade Coeficiêntê

0,0011

0,oo22

0,0017

0.0004

0,0000

0,0004

0,0040

0,0004

0,0009

o,oo22

0,0026

o,oo22

Preço

73,4441

97.9640

85,384 í

4,8946

1m,2242

39,621E

2í6,83í 1

249,8640

232.0866

6,8842

312,0711

127,1119

Total.

Total

0,0829

0,2160

0,14.15

0,0019

0,0000

0,0152

0,8673

0,0897

0,2023

0,01í)
0,E002

o,2771

H

H

H

H

H

H

H

H

H

H

H

H

MAO DE OBRÁ

I2U3 SERVENTE H

2,7121

o,2597o,o12a 20,2600

Total

Total Simdet:

Encâígos Sociáia:

Valor BDI:

Valor GeÍal:

0.2597

2,57

,NCLUSO

o,0o

2,97

c3í 79 - ESCAVAçÃO CARGA TRÁ,{SP. l{AT/í00í Aíl(x} - 3

EOUIPAJúENTOS (CHORARIO)

10576 CAMTNHÁO BASCULANTE 12 M3 (CHl)

10596 CARREGADETRA DE PNEUS HP 180 (CHl)

10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÁMINA E ESC, HP 155 (CHI)

10688 CAMINHÁO BÀSCULANÍE 12 M3 (CHP)

IO71O CARREGADEIRÂ DE PNEUS HP 180 (CHP)

to77g rRÂToR DE ESTEIRÂS C/LÁMINA E ESC. HP í55 (CHP)

Unrdade Mcientê
0,0062

0,0002

0,0000

o,0821

0,0096

0,0096

PÍeço

71 ,6161

109,9868

96,8331

213,3772

33í,6739

281,2220

Total:

Totâl

0,/r43ô

0.0216

0,0000

17,í)95

3,1E67

2,7571

H

H

H

H

H

H

H

23,9185

0,59590,0294 20,2600

Total:

Total Slmplês:

",.,'j^-r 
..

-_l.t r ,rt?.o

MAO DE OARA

12543 SERVENTE

0,5959

u,51

Coeficênte Preç!

8íI,3333 20,2600

8,3333 32,7fiO

Total

Totrl Simpl.s:



Encârgos socleis:

Valo. BDI:

INCLUSO

0,oo

21,51Valor GeÍâl

c3lit6. co PAcTAçÃo DE ATERROS íOO* P.ir - 3

EOUIPAJT.IENTOS (CHORÂRIO)

ro59o CAMTNHÂO TANQUE 8 OOO I (CHr)

10610 coMPAc. PÉ oE CARNETRO VTBRAT. AUTOPROP. (CHr)

r062s GRADE DE DTSCOS (CHr)

10642 MOTO NIVELÂDORA (CHI)

10667 TRATOR DE PNEUS (CHt)

ro69E CAMTNHÂO TANQUE LOOO r(CHP)

to723 COMPAC. PÉ DE CARNETRO V|BRÂT. AUTOPROP. (CHP)

10739 GRÂDE DE DTSCOS (CHP)

10756 MOTO NTVELADORA (CHP)

IO78O TRATOR DE PNEUS (CHP)

Unirade

H

H

H

H

H

H

H

H

H

H

Co6ficienG

0,0m0

0,0018

0,0008

0,0000

0,0008

0,0089

0,0026

0,0037

0,0044

0,0037

PÍeço

73.4441

85,3441

4,E946

126,2242

39,62Í8

216,8311

232,0866

6,AU2

312,O71',l

127,1449

Total:

Tolal

0,0000

0,1556

0,0037

0,0000

0,0299

1,9274

0.6086

0,0254

í,3870

0,4690

MAO OE OBRA

12543 SERVENTE H

4 6066

0,4502o,o222 20,2600

Total:

Tot l Slmple.:

Encargoa Soclals:

VElor BDI:

o,4502

5,06

,rvcLUso

0,00

Valor Garel: 5,06

c2840 . |NDENIZAçÂO DE JAZIDA - ir3

MATERIAIS

t2S |NDEN|ZAÇÃO DE JAZIDA

Coeficiente Preço

r.0000 1,5700

Total:

Total Slmplos:

Unidade

M3

Total

1,5700

1,5700

't,5?

INCLUSO

0,00

EncáÍgoa Soclais:

valor BOI:

Vâlo. Geral 1,57

C3353 - PLACA DE REGULAMENTAÇÃOi AOVERÍÊ CIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO . M2

EOUTPAMENTOS (CHORARIO)

10581 CAMTNHAO CiCARROCERIA OE MADEIRA HP 136 (CHl)

ro7o3 CAMINHÃO C/CÀRROCERIA DE MADEIRÀ HP í36 (CHP)

ndadeU CoeÍdente

0,9000

0.1000

Preço

66,2459

175,298Á

Total:

Total

59,6213

í7,5298

MAO DE OBRÂ

10,T96 CARPINTEIRO

12543 SERVENTE

0, í 000

1,0000

26,86m

20,2600

Tolal:

2,6860

20,2600

77,1511

22,60

3.0000 22,1100 66,3300

H

H

-l

l\,,1

\!.. 'f- -' l,'

,^t l ,1i:.3

H

H

MATERIAIS

l0í98 PONTALETE / BARROTE DE 3'x3'- APARELHADo



12525

12526

t2u2
12695

PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 1i4X1 í/2'
PARAFUSO C/PORCÀ E ARRUELA DE íí6X3 í/Z
TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DE 3'X1 1i2'

PLACA REFLETIVA DE ACO GALVANIZADO

2,0000

3,0000
'1,m00

1,m00

0.6000

1,0i100

10,4900

577.5000

Totali

1,2000

3,1200

10,4900

577,50{X)

sERVrÇOS

c3268

658,6400

7 7061

Valor Geral: 766,44

CONCRETO P^/IBR , FCK=10MPa COM AGREGAOO PRODUZIOO
(s/TRANSP.)

0,0180 428,í308

Total

Total Simple.:

Encárgos Soclai3:

Vlloi BDI:

7,7064

766,,4,4

tNcLuso
o,oo

C09í9 ' coRPo DE BUEIRo SIMPLES TUBULÂR O= Eocm - M

MAO DE OARÁ

12391 PEDREIRO

12 3 SERVENTE

MATERIAIS

n1a7

LJnidade

H

H

C,oeficiente

0, í 000

0,4000

PreÇo

26,8600

20,2600

Total

Total

2,6660

8,1o,r0

TUBO CONCRETO ARI\,ADO, CI.ÁSSE PA-1, DN= SOOMM (NBR
8890 2018)

M 1,0000

10,7900

357.6100357,6r00

Total: 357,6100

sERVrÇOS

c0057

c'1402

c3324

0.3860 469,0336

0,9000 75,2267

0,0300 472.6294

Total:

Íotel Slhpl€s:

Encargos Sociair:
V.lôr BDI:

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4)
C/AGREGADOS PRODUZIOOS (S/TRANSP)
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA. ESP.= 1omm
P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA
PRODUZIOA

M3

M2

M3

181,0470

67,7MO

14,1789

262,9299

6:!1,33

INCLUSO

0.00

Valor Gêral: 631,33

C0920 - CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR O=í00cm - M

MAO OE OBRA

12391 PEDREIRO

12543 SERVENTE

MATERIAIS

t2183

Unidade

H

H

CoeÍcignte

0,í2í)
0.í)00

Preço

26,6600

20,2úO

Total:

Total

3,3575

í0,í300

SERVIÇOS

c0057

c1402

c3324

TUBO CONCRETO ARMADO. CLASSE PA-í, DN=í000MM (NBR
8690:20'16)

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4)
C/AGREGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP)
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RÉSlt{ÂDA, ESP = 1omm
P/GALERLq E BUEIROS CAPEÀDOS
ARGAMASSA DE CIMENTO E ÁREIA TRAçO 1:4 COM ÂREIA
PROOUZIDA

0,5700

1,1200

0,0400

267,3492

E4.2539

18.9052

1,0000

13,4875

419,0200

419.0200

M3

M2

M3

,ht:- ,;l!:.o

469,0336

75,2267

472,6294

Total: 370,5083

UN

UN

M

M2

M3

4't9.0200

Total:



ÍolrlSlmplês:

Encargos Socieia:

Valo. BOI:

Valor Gerâl:

t03,02

INCLUSO

0,00

803,02

C0887 - CORPO OE BUEIRo OUPLO TUBULAR D= 100cm . l.l

MAO DE OBRÁ

12391 PEDREIRO

12543 SERVENTE

MATERIAIS

r2183

Coefciente

0.2500

í.0000

PÍoço

26,8600

20,2600

Total:

Total

6,71fi
20,2600

Unrdade

H

H

2,0000

26 9750

838,04004't9,0200

Total:

sERVrÇOS

c0057

c1402

c3324

TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, DN=1000MM (NBR
8890:2018)

ALVENARIA DE PEDRA ARGAiTASSADA (TRAÇO í:4)
c/AGREGADOS PRODUZTDOS (S/TRANSP)
FORMA PLÂNA CHAPA CoMPENSADA RESIIIADA, ESP = 1omm
P/GALERIA E BUEIROS CAPEÂDOS
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA ÍRÂÇO 1:4 COM AREIA
PRODUZIDA

M3

M2

M3

1.1410 469,0336

1,1200 75,2267

0.0800 172,6294

Total:

Total Simple!:

Enc..gG! Soclala:

v.lor BDI:

Valor Glrâl:

838,0400

1.522,25

535,'t 674

84,2539

37,A10/,

657.2317

1.522,25

INCLUSO

0,00

C0918 - CORPO OE BUEIRO ÍRIPLO TUBULAR D= í00cm - M

MAO OE OBRA

12391 PEDREIRO

12543 SERVENTE

MATERIAIS

t2183

C@ncirflte

0.3u)0

1,5000

PreÇ!

26,8600

20,2600

Total:

Total

8,0580

30,3900

Un dêde

M

H

H

38,4480

1 257 0600TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, DN=1000MM (NBR
8890:2018)

419.0200

Total:

3,0000

1,7110 469,0336

11200 75.2267

0.í200 472,6298

Total

Total Simplos:

Encargoa Soclâir:
V.lor BDI:

Valor Gsral:

1.257,0600

SERVIÇOS

c0057

c1402

c3321

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA ORÂÇO 1:4)
C/aGREGADOS PRODUZTOGS (S/TRANSP)
FORMA PLÀNA CHAPA CONúPENSAOA RESINADA. ESP = íomm
P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS
ARGAMASSA OE CIMENTO E AREIA TRAÇO l:,r COM AREIA
PRODUZIDA

002,5166

84,2539

56,7í56

M3

M2

M3

943,4861

2.238,99

,rúcLuso
0,00

,_^t r r,l !;.3

2_23E,99

). I



C0424 - BOCA OE BUEIRO SImPLES TUBULAR D= 80cm - UN

SERVIÇOS

C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA ORAÇO 1:4)
C/AGREGADOS PRODUZIOOS (S/TRÂNSP)

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINAOA, ESP.= 10mm
P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS

Unrdade

M3

M2

Tolal

1.228,8ü1

686.0675

1914,S356

1.914,9i1

,^rclUso
0,00

Coefciênle Pre4o

2.6200 ,í69,0336

9,Í200 75,2267

Totali

Íotâl Slmplês:

Encargos Soêlâls:

Valor BDI:

Vâlor Garâl: 1.914,94

C0423 . BOCA OE BUEIRO SIÍ{PLES TUBULAR D= í00cm - Ul{

SERVIÇOS

C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA CrRÁÇO 1:4)
C/AGREGADOS PROOUZIDOS (S/TRÂNSP)

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP = 10mm
P/GALERIA E BUEIROS CAPEÁDOS

L,nidâdê

M3

M2

Total

1.593,3073

937,3247

2.530,6320

2.530,G,

,NCLUSO

0,00

Coefcientê Prêço

3,3970 469.0336

12,4600 75,2267

Total:

Total Slmple3:

Encsrg03 Sociaia:

Valor BDI:

Valo. Geral: 2.530,63

ClraOT . BOCA DE BUEIRO DUPLO ÍUBULAR D=loocm - Utl

sERVrÇOS

C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA CrRAÇO 1:4)
C/AGREGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP)

C1402 FORMA PLANA CHAPA COÀ,IPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm
P/GALERIA E BUEIROS CAPEÁOOS

Undade

M3

M2

Total

2.5a0.6231

1.391,6940

Coellqente Preço

5,5020 469,0336

1E,5000 75,2267

Total:

Total Slmples:

Encargoa Sociai!:

Valor BOI:

3.972,3170

3.972,12

,NCLUSO

0,00

vâlor Gerrl: 3.972,32

C0il40 . BOCA DE BUEIRO ÍRJPLO TUBULAR lFíoocrn - UN

sERVrçOS

C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA IrRAÇO 1:4)
C/AGREGADOS PRODUZIDOS (S/ÍRANSP)

C1402 FoRMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm
Pi GALERIA E BUEIROS CAPEADOS

Unidade

M3

M2

Totial

3.567,938S

1846,0632

5 414,0021

5.4í4,00

,rvclUso
0,00

Coeficient€ PÍeço

7,6070 469,0336

24,5400 75,2267

Totâl:

Total Simdô3:

Encârg06 Soclals:

Valor BDI:

Valor GeÍal: 5-41i1,00

al.É À r,t t:. o



ESTADO DE CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHORO

ADM.: PREFEITURÂ i,tUNICIPAL DE CHORO

ORçAMENTO BOI%= 22,000/"

cÁLcULo Do BDI

Para o cálcllo do BDI será apljcada a s€gurnle lôímula básica

BDt= (1 +AC+ R+c)x(1 + pEE(t +L)- 1

(1 -r)
Sêido:
AC = ADMINISTRAÇÃO CENTRA!
R = RISCO
G = GARANTIA
DF = DESPESAS FINANCEIRAS
L = LUCROS
T = TRIBUTOS

IÍEM DISCRIMINAÇAO TAXAS OO BOI

(%)
1 Adm. CentÍal 4,01%
2 Garantiâ o,10%
3 RIsco 0,56%
4 D€spesa Financeira 1,11%
5 Tributos 6,65%

51 PIS 0,65%
52 COFINS 3,00%
53 tss 3,00%

54
CPRB (4,5olo, semPÍe quando
tiveí desoneraÇão INSS) 0,00%

5 Lucao 7,30%

Cálculo do BDI 22,00%

^DiÍr{tsrRAçtro 
cErarnÀ-

OEF|N|çIO:adminlstrarâo Cent.alé um dos componlntls das Despesas lndiírtas. 
^ 

obtêndodê seus dados ê a sua <oíÍprovação pod. scr íeita

através dê dêmonstrâções contábeis e flnencciÍas coníàntes do balãnço anueld. empÍêse,

R TÉO DA ADMrr{r'ÍRÀçfOEriiR r.

D€FlNlçÂO: Rateio é a parcEla de despesa da Administíação cêntral, d€bitàda a determinada obre 3e8undo05 critério! €íàb€lecldos pêla diíêÉo

õEprsÀsEspEalFrcÂs DÀaóú lsTúfrõ cEr{rRA[

DtFlNlçÀO: São despêsas claramênte definidas paÍa atender determinadas obrar pa8as total ou parcralmente pela Admrnrstração Central

TÀ(Â OE RISCO OO EMPf,EE DIMEIYÍO - aplacável aor contratos dê Empíeitada por Preços UnitáÍios, Preço Firc, Global ou lntegrel

DtFlNlÇÃO:Taxa que se aplica parô emprêitadas por pr€ço unitário, píeço firo, Slobalou lnteSr.l, parã cobrir evêntuaE ince(eras de(orrentet

dê omissáo de serviços, quantitativoi iríeálistas ou insúrrientes. projetos mal feitos ou indêfrnidos, especficaçõ€s deficrentes, in€xlstênciá de

sondalem do terreno. erc

CUÍO ÍltaAttctlno - aplicávers para contratos com pâ8âmento a pr.ro
OEFINtçlO: O cuito financeiro pode seí consideÍado para p.8amentos â pràro e compreende duas partes uma pEla p€rdà monctárie decorÍênte

da deía$!€m enrre a data do eíetivo desembolso e a datã da r€c€itã conêspondênte;, ouúà pârte, dejuros, correspondente ao Íinanciãmento

dà obÍê, oato oelo executor
IR|8UIOS FEI'ERATS

DtFlNlçÃOi reÍerem-se àr alíquotas do PIS€ de COFII{S

TfllUTO MUf,IOPAI. ISS

DEFIÍ!içÃO: Treta-sê dê um tributo municlpal cobrado pela prestaÉo de seíviços no locâl de erecução da obra ou do servlço

Dt Fl N tçÃOr Lrcro ou Beneficio é uma parcelà dêíhada a Íêmunerá r o cuío dê opoítunidàd€ do .3pitãl aplicado, a cãpeEidadê administratirà,

terenciãl. tecnológicâ adquiíida ao lonro dê anos de.xp€rjência no râmo, à rÊsponsahlidâd. pclâ edminiíráÉodo conlrâto c conduçâo da

obra arravés da esríuturâ ocânirâcional da emprerâ ê os investimentos na formação píofiston.l do seu pêrsôâl e cria. a ..pàcidade d€ r€investÍ

nentes à chamada contnbu Previd€nciária PàtÍonel sub5ítuhva dâTrib!to
cFnB - conríibuição pÍ€vidÊn iária sobÍ€. .ecehâ brutâ

de os íecolhimentos dos valoresDTFINI

LUCSO OU



UNIDOS PARÂ. RECONSTRUIR
,

DECLARAçÃO DE ISSQN

A Prefeitura Municipal de Choro localizada na Rua Cel. João Paracampos,

1410, Bairro Alto do Cruzeiro, Choró CE, sendo representada legalmente pelo

prefeíto, Marcondes Holanda Jucá (CPF: 220.788.513 - 53), declara para os

devidos fins legais que o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN,

aplicado pela Prefeitura Municipal de Choro para o objeto de RECUPERAçÃO DE

ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMARIO NO MUNICIPIO DE

CHORO - CE, MAPP 2546, que seráfirmado com o Estado do Ceará, por meio da

SOP, é de 3% (três por cento) de acordo com a legislação do Código Tributário

Municipal.

Declaro, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor

e da extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e

informaçõespara firmá-la.

Choro, 03 de Outubro de 2O23

Ma rcond olanda Jucá

i

Prefeito de Choro - CE

GOVE.IINO MUNICIPAL



Anotaçáo dê Responsabilidade Íécnica - ART
Lêi n" 6.496, dê 7 de derembro dê 1977 CREA.CE

Consclho R.egional de Engenharià ê Agronomia do Ceará

- 

í. Rlrpon.avêl Técnlco

Páglnd 112

ART OBRÂ / SERVIçO
No cE20231299044

INICIAL

PAULO JOSE íXARÍII{S OE LI A
Titrúlo pÍofissional: El{GE}l}lElRO CML RNP 060763020s

Reg stro: 7E12D cE

Empresa contÍatada w BRAGA Et{GEtlHÂRla LToa Registro. 00104356464E

- 

Z Dãdoi do Contrâtô

Conhatanle: PREFEmTR HUNICIPÂL DE cHORo

RUA COROXEL JOÀO PARACAIPOS,

Complemento:

Cidade: cHoRÓ

CPE/CNPJ: el30ô.ôa7r0mí.a2

N": í/aí0

BaiÍro: CEI{TRO

UF: cE cEP 63950970

ESTRÂDA LOC^UD DE DISTRITO IOXTE CASÍELO A LOC^LIOADE CI{OROL,AIIÍXÁ (CE a5a I Noi Si}a'

Complemento: BairÍo: zOt{A RURAL

cidade: cHoRÔ uF: cE cEP: G1950000

Dala de lníclo: 't1florzozJ Provlsáo d6 lérmlno: 31lo7aoz4 cooÍdenádâs GeúgÉÍcás: o4'4r5.02-s,l9'9 4.29Y

Finâlidade: lnft...trúur. Cód€o: Xâô Erp.cifc.do
Propdelário: PRÊFEmJRA llUflrclPAI DE CHoRo CPF/CNPJ: ü1.3!0.027mmt{2

Contrato: ma.10.lí.003 Celebràdo em: Ítl102023
Vâlor RS2.ílí.697,60 Íipo de cooúalanle: P..ror Júddlc. d. Dlr.tro Públho

Açào lnstitucionel: r{EÍ{HUI . lt^O OPTAIJIE

- 

3. Oâdo! d. Obrô/SGrYiço

- 

a. AdYld.d! Tácnlcã

1,Í - ElaborâÉo

60 - ftqoio > TMNSPORTES > TNFRAESÍRUÍUM ROOOVIÁR|A > í4.í.3 - DE
INFRAE§TRUTURA RODOVIÁRIA

35 - EtãDoísçlo de orçaln€nro > TMNSPoRTES' |NFRÂESTRUTURA RoDovÁRlA > #4 1 3 . oE
INFRAESTRUTURA RODOUÁRIA

35 ' Elabo.ação dê orçameoto > oBRAS HIORÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMÀS DE

DRENAGEM PARA OSRAS CMS > OÉ SISTEMAS DE DREMGEM PARÂ OBRÂS CIVIS >

#5.3 r.2 - AUETRO

80. prctero > OERAS H|DRÁUL|CAS E RECURSOS HIORTCOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE ORÉNAGEM PÂRA OBRAS CIVIS > #5.3.1 2 . BUEIRO

80. PíOJêIO > TRANSPORTES > SINÂIIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > í' 9 1,4 - VIARIÂ

35 - Etabo-açâo dé oÍçâmênro > TMNSPoRTES > slNÂLlzAçÁo > DE slNÂLlz ÇÁo > *4.s.1.4 -

18 - Fiscdizaçáo

60 - Fis.alizaÉo de obÍâ > TRANSPORÍES > INFRÂESTRUTURA ROoOvÁRlÁ > í4.1 3 - DÊ

INFRÁESTRUTURA ROOOVIÁRIA

- 

7. Entldadc dG Cla!Éc

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEAPá (SENGE.CE)

A.urátdd.d. d!d! ÁRÍ pod...i vdnc5(la.rn htP. //oBêcbc ú-b./Àrbf,ça/, co.n e ôáv. A1dy4

lnF!@m:2{r0/2023à. 1a:53:55pô.,ip: 192-164.1@ 1

Ouanlidad€

40.206,85

10 206,85

32,00

32,00

1.00

í,00

Quentdede

40 206,65

unidede

fi3

m3

Unidad€

m3

Após a coÍdusáo das ativilades téd1icâs o ÍÍússlonal deve pÍoceder a baixa dêsla ART

5. ObePrcõ.i
PROJETO, ORÇÂMENÍO E FISCALIZAÇÁO OÂ RECUPERAçÃO OE ESTMDAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMARIO NO MUNICIPIO DE

NOS TRECHOS: LOCALIDADE DISTRITO MONTE CASTELO A LOCÀLIDADE CHOR(}.ANDIA (CE 456 ) NO MUNICIPIO DE CHORÓ CE.
CONFORME MAPP 2546

_ 6. Daclaraçôat

- Occtrs qu. 6bu cumprl.do !! rúgÍâ! d. âGitíld.d6 Fwilt6 tE Ítcrnâ. t|.nirãs d! 
^8m. 

na logtí.9Éo oFifid . no dddo n

5296/m04.

rd (65) 34515800

rál€@Ds@oE@dsbr
FaL (65) 3,1í1560.

CREA-CE



Págln.2J2

^1":ii?'ro"'rã::?Tx""ti:'.".t-lHT:"i#*CREA-CE
Conselho Regional de Êngenharia e Agronomia do Ceará

INICIAL

- 

8. A3.ln.tuÍt!
Declarc sêrem vêÍdadeiras âs inÍoÍmaçÕes aclmâ

M)
PAULO JOSE DE LI A 'CPF:2ôa 7r?,26440

-de

- 

s. lnloamrçõaa

PREFEÍIURÂ |íUNICIPAL DE CHORo - C PJ: 63 iI66 627/0001-.2

' Â ÂRÍ ó válida sornsntE auando quitada. m6dlen!â epÍ€sântaÉo do com9íovânl6 do pegernênto o.J conleíància no sit6 do Crêê,

- 

10. Valor

ValoÍda ART: R!254,59 Regrslrada em: 2ííol2023 Valorpago: Rl2í,59 NossoNÚmero:621651í262

a ad.nlddarô dãr 
^FlÍ 

pó(,ô !d lrÍúdâ rn nnD6J/cÍ!á.t..il!edr-Ú/púrko/, cúr á cn !c aldy.
lnqe6 a: 2410t2!i8 éz 1,1:53:55 pq: , 

'pr 
1C2 16ô 1m 1

Td: (65) 34515800

reb@lc@@@á...org br

F (65) 345156Ot
CREA.CE

ÂRT OBRÂ / SERVIçO
No cE202312990A4



50P-CE 5U PE RINTENOENCIA
DE OBRAS PUELICÂ5 I CEARA

COVEFNO OO ESTÀOO

coNVÊNto N" 182/2023
PROCESSO No 083 38533/2023
MAPP: 2546

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP E O
MUNICÍPIO OE CHORó-CE, PARA 05 FINS QUE ABAIXO
SE DECIÂRÂ:

A SUPERINTENDÊNC|A DE OBRAS PÚBLrcAS - SOp, inscrita no CNpl sob o no 33.866.288/0001-30,
neste ato representada por seu Superintendente, Engo Francisco Quintino Vieira Neto, brasileiro, casado,
engenheiÍo, portador da cédula de identidade no 82758S55P/CE e do CPF n' 144.324.M3-53, residente e
domiciliado nesta Capital, na Rua: Professor Jacinlo Botelho, no 290 - apto 502 - bairro: Guararapes,
doravante denominada CONCEDENTE e, de ourro lado o MUNICíP|O DE CHORó-CE, inscrito no CNPJ
sob no 63.386 627 /0001-42, com sede na Rua Coronel João Paracampos, 1410, Alto do Cruzeiro, Choró-
CE, CEP 63950-000, representado neste âto pelo Prefeito Muni(ipal, 5r. Marcondes de Holanda Jucá,
inscrito no CPF sob n" 220.788.513-53, ponador do RG sob no 25390-80 2" via - SSPDS-CE, residente e

domiciliado na Rua Coronêl João Paracampos, 736 A, Centro, Choró-CE, CEP 63.950-000, dorâvante
denominado CONVENENTE, resolvem celebrar o presente CONVÊNlo, mediante as cláusulas ê

condições a seguir estabelecidas:

cúusuLA pRrME|RÂ - pA FUNpAMENTAçÃo
Com fundamento no que dispôe na Constiturção FedeÍal; Constrtuiçào do Estado do Ceará; Lei Federal
no 8.666, de 21/06/1993 e suas alteraçóes, na Lei ComplementaÍ Estadual no 119, de 28/12/?012 e suas
alterações, no Decreto Estadual no 12811 de 28 de setembro de 2018 e suas alteraçôes, bem como em
outros instrumentos legais petinentes, mediante as cláusulâs e condiçôes seguintes:

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
Constitui objeto deste Convênio são as obras de Recuperação de estradas vicinais no Distrito de Monte
Castelo. no município de Choró-CE, em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos.
aprovado pelo Concedente, elaborados para esse fim, píojetos. orçamentos e demâis elementos
cons ubsta nciados nos autos do processo em referência (Processo Viproc no 08338533/2023), os quais
passam a fazer pane rntegrante do presente instrumento, independentemente de transcrição.

CúU5UIá TERcEIRA - oA5 oBRIGACôES
PAúGRAFo PRIMEIRo - Do CoNCEDENTE:
l) aprovaÍ os proced,mentos técnrcos e operacionais necessanos á execução do objeto deste Convênio;
ll) transferir os Íecursos frnanceiros para execução deste Convênio na forma do cÍonogrâma de
desembôlso do Plano de Trabalho. observadas a disponibilidade financeira, as normas legais p€rtinentes,
bem como o disposto no regulamento;
lll) prorrogar "de ofício" a vigência deste Convênio quando houver atraso na liberação dos recursos
motivado pelo CONCEDENTE através de apostilamento, limiteda, a prorrogação, ão exato perío& do
atraso verificado;
lV) orientar, coordenâr, acompanhar, Íiscalizar e avaliâr â execução deste Cônvênio diretamente ou por
meio de órgâo próprio, conforme o disposto na LÊi Complementar Estadual no 119, de 2g/12/2012 e
alteraçôes, e na Íorma do reglrlamento;
V) daÍ publicidade da íntegra deste Convênio e dê seus possíveis âditivos e apostilamentos, conÍorme o
drsposto na Lei Complementar Esraduêl no 119, de 28/1212012 e alteraçôes;

Supenntendénci! de Ob..s Púbh(ãs - 5Op
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SUPERINTENDENCIA
DE OBRAS PUBLICAS

GOVERNO DO ESTÂDO

Vl) encaminhaí o extrato deste Cônvênio e de sêus possíveis aditivos. para publicâção na impíensa
oficiali
Vll) daÍ ciência da assinatura deste Convênio à Assembleia Legislâtiva e êo Tribunâl de Contas do Estado
do Ceará, na forma do disposto nê Lei Complementaí no 1 19, de 28/12/2012 ê alterãçÕesj
Vlll) designar os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalizaçeo dêste Convênio;
lx) analisar a prestação de contas Írnal deste Convênio, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data
de apresentação desta pelo CONVENENTE;
lx) instauÍar Tomada de Contas Especial, na forma e de acordo com as situaçóes previÍtas na Lei
Complementar n.o 1 19, de 28i12/2012 e alterações
PARÁGRAFO SEGUNDO - DO CONVENENTE
l) Executaí e fiscêlizar os trabalhos necessários à consecução do objeto a que alude este Convênio,
observando prazos, custos, metas a serem atingidas, as etapas ou fases de execução, o plano de
aplicação dos re(ursos finânceiros, o cronogÍama de desembolso e a previsão de início e Íim da
execução do objero, pÍevistos no Plano de Trabalho-
ll) Designar proÍissional habilitado e com erperiência necessária ao acompanhamento e controle das
obras e serviços com â respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prêíação de seÍviços de
Íiscalização a serem realizados,
lll) ApresentaÍ à CONCEDENTE dêclaraçáo de capacidade tecnica, indicando o sêÍvidor ou servidores que
acompanharão e obra ou serviço de engenharia;
lV) Assegurar, na sua rntegralidade, a qualidade te€nica dos projetos e da execuçâo dos produtos e
serviços contratados, em coníorm dade com as normas brasileiÍas ê os noÍmativos dos programas, ações
e atividades, determinando a correçào de vicios que possam comprometer a fruição do beneíÍcio pela
população beneficiária, quando detectâdos pela CONCEDENTE ou pelos óÍgâos de controle;
V) Exercer na qualidade de concedente, a íiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e
Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
VI) Ccmpatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação
ambiental munrcipal, estadual ou federal. coníoÍme o caso;
Vll) Responsabilizar-se pela conclusão do empre€ndimento quàndo o objeto do Contrato de Repasse
prever apenas sua execução parcial e for etâpa dê empreêndimento maior, a Íim de assêgurar sua
funcionalidade:
Vlll) submeter ao CONCEDENTE quaisquêr modiÍicâçôes no Plano dê TÍabâlho, que eventualmente sejam
necessárias;

lX) realizar o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho durante a vigência deste
lnstÍumento. obseMado o disposto na Lei Complementar Estadual no 119, de 28/1212012 e alterações;

X) compatibilizar o objeto deste Convênio com as normas e os procedimentos fedeÍais, estaduais e
municipais de preservaçâo ambiental, quando for o caso;

Xl) promover o crédito do recurso financeiro, reíerente à contrapartida, de acordo com o cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho e com o disposto na Cláusule Quinta do presentê lnstrumento;
Xll) disponibilizar ao cidadão. na rede mundial de (omputadores ou, na falta desta, em sua sede,

inÍormaçôes reÍerentes à parcela dos recuÍsos públicos recebidos e à sua destinação, conÍorme o
disposto na Lei Complementar Estadual no 119, de 28/1212012 e alterações, e na Lei Ordinária Estadual
no 15175, de 28/Q6/2012;
Xlll) movimentaÍ os recuÍsos financêiros liberados pelo CONCEDENTE, bem como a contrapartida
financerra, exclusivamente, na conta específica vinculada a este Convênio, nos Grsos de pagamento de
despesâs píevistas no Plâno de Trabalho, mediante oÍdem bancária, para aplicação no mercado
financeiro ou para ressarcimento de vãlores;
xlv) nào utilizar os recursos transÍeridos pelo CONCEDENTE, inclusive os rendimentos de aplicação no
mercado financeiÍo, bem como os conespondentes a sua contrapartida, em finalidade diversa da
estabelecida nestê lnstrumento, ainda que em caráter de emergência;

soP-cE
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XV) aplicãr os recuÍsos tíansÍeridos pelo CONCEDENTE, bem como a contrapârtida financeira, em

caderneta de poupança ou em fundos de aplicaçâo lastreados em títulos públicos;
Xvl) promover as hcitaçôes para a contratação de obras, serviços e aquisiçáo de materiais de acordo
com a Lêi Federal no 8.666, de 21/06/1993, bem como demais normas Íederais e estaduais em vigor, ou
apresentar justiÍicativa, com o respêctivo embasameÍlto legal para sua dispênsa ou inexigibilidade;
XVll) âtender, nas contÍalações e aquisiçôes de bens e serviços necessários a execuçâo deste Convênio,
aos pÍincípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da êficiência e ao
disposto na Lêi Complemêntar Federal no 131, de 27 /05/2009, nâ Lei Ordínária Estadual no 15.175, de
28/06/2012 bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias Estadual em vigência.
XVlll) utilizar o pregão, preferencialmente na forma eletrônica, na contÍatação de bens e serviços
comuns e. quando não couber, na forma presencial, nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 /O7/2002
e do Decreto Estadual no 28.089, de 10/0112006, devendo a inviabilidade de utilização da ÍoÍma
eletrônica ser devidamente JUst ficadal
XIX) inserir cláusula nos ccntÍatos celebrados com terceiros, para execução deste Convênio, que
permitam o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgáos de controle inteÍno e
externo, aos documentos e registros contábeis das empresas convênêntês;
XX) restituir ao CONCEDENTE, os saldos financeiros remanescentes deste Convênio, inclusive os
provenientes de rendimentos de aplicação Íinanceira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o
teínino de sua vigêncra ou rescisào:

Xxl) devolver ao CONCEDENTE os valores decorrentes de glosâs eÍetuadas no âmbito do
âcompanhamento e da fiscalizaçào ou da pÍestação de contas, quando Íor o caso;
xxll) manter-se adimplente e em situação cadastGl regulâr duíante todo o pÍilzo de vigência deíe
Convénio;
xxlll) propiciaí no local da execução do objeto deste Convênio, os meros ê as condiçóes necessárias

parâ que o CONCEDENTE possa realizar supervisõesj
XXIV) assegurar o livrê acesso dos seNidores do CONCEDENTE. responsáveis pelo acompanhamento e
Íiscãlização deste Convênio. bem como dos servidores dos Sistemas de Controle lnteÍno e Extêrno, a

qualquer tempo e lugar. a todos os atos ê fatos, processos e documentos relacionados, direta ou
indiretamente, com o lnsrrumento pacluado, bem como prestar a estes todas e quarsquer informações
solicitadas. quando em missào de acompanhamento, frscalização ou auditoriâ;
XxV) manter atualazado o registro das informaçõ€s e dos documentos exigidos pelo oecreto Estadual n"
32.8'1 'l. de 28/09/20'18. e suês alteraçõesj
XXVI) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde Íorem contabilizados os

documentos originais fiscais. trabãlhistas e equivalentes, comprobatórios das despesas realizadás com

recursos do pÍesente Convênro;

XXVII) rêsponsabilizar-se por todos os ônus tribuÉrios ou extraordinános que incidam sobre o prêsente

lnstrumento;
XXV|ll) responsâbiliza r -se por todos os ônus e litígros de natureza trabalhista e previdenciária

decorÍentes dos recursos humanos utilizados na execução do objeto destê Convênio;
XXIX) apresentar relatórios sobre a execução Ílsica financeira deste Convênio, comPatíveis com a

liberação dos recursos transferidos, assim como informaçôes sobre o andamento da obra ou seÍviços e a

sua conclusão, aos responsávers pelo acompânhâmento e pela fiscálização e aos órgáo de controle
tnterno e exteÍno;
XXX) a prestâçáo de contas deverá ser apíesentada êo CONCEDENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias

após o encerramento do prazo da vigência do Convênio;
XxXl) designaÍ preposto parê este Convênio;
Xxxll) Rêalizar a movimentação dos recursos Íinanceiros liberados pelo concedente, o que somente
podêré ocoírêr para atendim€nto das seguintes flnalidades:

a - Pâgamento de despesas previstas no Plano de Trabalho;

soP
,i.iJ.r .,-lÍ, 6t)g6l-2ll



5UPERINTENOENTIA
DE OBRAS PUELICAS GOV€ENO DO ESTAOO

b - Ressaícimento de valores;
c - Aplicação no meícado flnan(eiro.

xxxlll) Movimentar os recursos da conta específica do Convênio que será efetuada, exclusivamente, por
meio de Ordem Bancária de TransfeÍência - OBT, por mêio de sistêmâ informatizado próprio.
XXXIV) A movimentação de recursos píevista no item anterioÍ deveÍá sêr comprovada ao concedente
mediantê a apresentação de extÍato bancário da contâ específica do instÍumento ê compÍovantê de re-
colhimento dos saldos remanescentes, até 30 (trintá) dias após o término da vigência do convênio ou
instrumento congênêre

CúUSULA oUARTA - DA VIGÊNCIA
PAúGRÂFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses,

contados a paÍtir da data da assinatura do presente lnstrumento.
PARÁGRÂFO SEGUNDO - Havendo atraso na liberação dos Íecursos previstos no cronogrâma de
desembolso do Plano de Trabalho, o prazo deste lnstrumento sêrá prorÍogildo de oÍício, pelo
CONCEDENTE, pelo exato período do atÍaso veriÍicado, limitado ao prazo estabelecido na Lei

Complementar Estadual no 119, de 28/12/2012 e alteraçóes
PARÂGRAFO TERCEIRO - A prorrogação de ofício, de que trata o parágraÍo anterior, será eÍetivada na
vigência deste lnstrumento e formalizada por meio de apostilamento, sendo divulgada nas ferramentas
de transparéncia previstas na Ler Complemêntaí Federal n" 131. de 27 /05/2Q09 e na Lei Estadual no

14 306, de 02/03/2009.

CúUSUIÁ OUINTA - Dos REcURSOS ORCAMENTÁRIoS E FINANCEIRoS
PARÁGRAFo PRIMEIRO - O valor totál do presente Convênio é de Rl 2.071.040,45 (dois milhôes,
setenta e um mil, quaÍenta reais e quarcnla e cinco cêntavos), que correrão à conta do CONCEDENTE

e do CONVENENTE, conforme abaixo discÍiminados:
l) Re(ursos do CONCEDENTE: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) à conta de dotaçâÕ aprovade
pela Lei n'. 18275, de 22 de dezembro de 2022, com a seguinte clessiÍicaçâo funcional:
43200007.26.782.342.10135 - Restauraçáo de Estradas Vicinais lúunicipais; Elemento de Despesa:

444042 - Convênros, Acordos e Ajustes; Região: 09 - Sertão Central; Fonte: 5(E - Recursos OÍdinários
do Tesouro Estadual.
ll) Recursos do CONVENENTE; RÍ 71.04t,,15 (s€t nta ê um mil, quarenta Íêais e quaí€nta e cinco
centâvos) na Íormà detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos financeiros.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, enquanto não empregados em

sua finalidade, bem como a contrapartida, sêrão obÍigâtoriamente aplrcados em cadêrneta de poupança

ou em fundos de aplicaçáo financeiras lastreadas em titulos públicos.

PAúGRAFo TERCEIRO os recursos deste Convênio serão manlidos, exclusivamente, na conta

especÍÍicâ vinculada a este lnstrumento - somente sendo permitida movimenlaçâo para o pagamenlo de

despesês previstês no Plano de Trabalho, mêdiante Ordem Bancária de Transferência - OBT, para

aplicaçáo no mercado frnancerro, na Íorma do parágrafo primeiro da presente cláusula ou PaÍa
íessarcimento de valores, devendo ser observado, ainda:

l) os rendimentos das aplicaçóes referidas no parágrafo primeiro desta cláusula seráo obrigatoriamente
aplicados no objeto do pÍesente lnstrumento e estão sujeitos às mesmas condiçôes de Prestaçâo de

contas exigidas pãra os recursos transferidos; e

tl) as receítas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no mercado financeiro não Podêráo
ser computadas como contrapartrda devida pelo CONVENENÍE.

PAúGRAFo QUARTA - o CoNVENENÍE deverá comprovar a inclusão em seu orçamento das

transÍerências recebidas do CONCEDENTE. para a execução deste Convênio.
PARÁGRÂFO QUINTO - O CONVENENTE deverá comprovar a existência em scu oÍçamento dos

recursos refeÍentes à contrôpartida para complementar a execuçáo do objeto deste Convênio;

Sup6intend6n<rô dê Obíd RitÍi<àÉ

SOP-CE t
CEARA

soP
n€tJo. CfP 608úl-2llvcn o 2715 - réÍíeo

Fot'e tAs) floA2aO(



GOVERHO OO ESÍADO

PAúGRAFO SEXTO - Os recursos para atender às despesas em exercícios Íuturos, no caso dê

investimento, deverâo estar consignadoS no Plano Pluriânual do CONVENENTE ou em lei prévia qUê os

autoflze

cúusurA sExÍA - DA LIBERAçÃo pos REcuRsos
PAúGRAFO PRIMEIRO - CoNCEDENTE transferirá os rêcursos píevistos na Cláusula Quinta, em favor

do CONVENENTE. êm conta bancalia especlÍica (Bânco: Caixa Econômica Federal, Agência: 0752-8,

operação:006, conta:71199-1)j e vinculada ao prê§ente lnstÍumento, onde serão movimentados,

obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, referido na Cláusula

Segunda, mediante comprovaçào de adimplênciâ, regularidade e comprovaçáo da contrapartida

financeira
PARÁGRAFo SEGUNDO - Os recursos previstos na Cláusula Quinta somente serão liberados pelo

coNcEDENTE, e a execução iniciada pelo coNVENENTE, após a publicação da íntegra deste convênio

no Portal da Transparência.

cúusuLA sÉTtMA - DA REsÍlrulçÃo Dos REcuRsos
PAúGRAFO PR|MEIRO - É obrigatória a restituição pelo CoNVENENTE ao CONCEDENTE de eventual

saldo de recursos, inclusive os provenientes das receitas obtidas com âs aplicações financeiras Íeâlizadas,

no prazo maximo de 30 (tnnta) dias após o término da vigência ou da rescisào do Píesente lnstrumentÔ

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos obseívandô-se a

proporcionalidade dos íecursos transÍêridos e da contrâpartida;
PARÁGRAFO TERCEIRO - A não devolução dos saldos finãmeiros rêmanescentes implicará a

inadimplência do CONVENENTE e a instauraçâo dê Tomade de Contas Especial.

PARÁGRAFO eUARTO - O CONVENENTE deverá, ainda, restituir ao CONCEDENTE o valor transferido,

corrigido monetariam€nre desde a data do Íecebimento, pelo indice oficial aplicado à câderneta dê

poupãnça ou aos fundos de aplrcaçào financeiía, lastreados em titulos públicos, conforme regulamento'

nas sêguintes hipóteses
l) quando o obj€to conveniado nâo íor executado;

ll) quando os recursos forerr utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste convênio.

PAúGRAFO QUINTO - Os valores decorrentes de glosas eíetuadas no âmbito do acompanhamento e

da fiscâlrzaçào ou da prestaçáo de contas deveráo ser ressarcidos, pelo CONVENENTE ao CONCEDENTE.

no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recêbimento da notificaçâo enviada pelo resPonsável

pelo acompanhamento deste Convênio, sob Pena de rescisão do lnstrumento, inadimplência e

nslauraçáo de Tomada de Contas Especial.

cúusutA orrAvA - pA AçÃo PRoMocloNAt
pAúGRA;O pRIMEIRO - Em qualquer êção pÍomocional Íelacionada com o objeto do presente

convênio seíá, obrigatoíiamente, destacada a particiPação do coNcEDENTE, observâdo o disposto no

parágrafo 1o do artigo 37, da Constituição Federal.
pAúGRÂFo SEGUNDo - lnclui-se nessa obrigação matéria jornalística destinada à divulgação em

qualquer veiculo de comunicação social, convites, folhetos e impressos em gêral, tento Pard circulação

interna como externa.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONCEDENTE estârá autorizado a reproduzir o conteúdo do material

produzido, indicadas as Íontes e os respectivos créditos.

PARÁGRAFO eUARTO - O CONVENENTE deverá afixar e se responsabilizar pela conservaçáo, até o

írnal da vigência do instrLrmento no local da obra ou serviço, placa informativa contendo:

l) valor da obra ou serviço;

ll) prazo de duração;
lll) empresa que executa a obra ou serviço:

50P- C E i :?,.'J;Il',Jl,1'.iált CEARA

S(tP€n^t.^.1êncià dê Otr.r ÊiblkÀÉ - SOP

av ÀttEÍro ir.rvpro 2/75 - ÍúrQo - CJitclJíi' CLP 6(E6l-2ll
tortdlpzr-Ll . I ôlre {45) 3loa 28OO / (85) flOS



SOP-CE r

SUPERINTENDEN(IA
OE OBRÂ5 PUBLICÂ5 GOVEFNO DO ESTÁOO

lV) dizeres de que a obra é custeada em parceria com o Governo do Estado do Ceará:

V) indicaçáo do órgão ou entidade que celebrou o Convênio.
pqúcnafo QUINTo - No caso de compras, o CONVENENTE deverá afixar no bêm âdquirido, quando
possivel. os dizeres de que a aqursição é custêadê em parceria com o Govêrno do Estado do CeaÍá, bêm
como a indicaçâo do órgâo ou entrdade que celebrou o Convênio

CúUSULA DÉCIMA - DO ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO - A execuçào deste Convênio será acompanhada e tiscalizada pelo
CONCEDENTE, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execuçáo do
obJeto, sem prejuizo da competência dos órgáos de controle interno e exteÍno.
PAúGRAFo SEGUNDo - os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização poderão. a

qualquer momento, solicitar esclarecimentos acerca de quaisquer indícios de irregularidade na aplicação
dos recursos tíansferidos ou sobre outras pendências de ordem íinanceira, técnica ou legal relacionadas
a este Convênio
PARÁGRAFO TERCEIRo - Fr(a designada a gestora, 5RÂ JOVANKÂ RANGEL FROTA MatÍicula: 700191-
4, CPF No 317348.393-68, como íepresentante do CoNcEDENTE, responsável pelo acompanhamento
deste Convênio, o qual avaliaÍá os produtos e os Íesultados da parceria, verificará a regularidade no
pâgamento dâs despesas e na aplicaçáo das pôrcelas de recu6os, Íegistrará todas as ocorÍências
relacronadas à execução do objeto pactuado, inclusive as apontadas pela fiscalização, e adotará as

medidas necessárias ao saneamento das Íalhas observadas, sem preJuizo de outras medidas cabiveis.

PAúGRAFO QUARTO - o acompanhamento deste Convênio será realizado com base no Plano de

Trabalho e respectivos cronogramas de execução do objeto e de desembolso de recursos.

PAúGRAFo QUINTo - Diante de quaisquer irregularidades na execuçeo deste Convênio, resultantes

do uso inadequado dos recursos transÍeridos ou de pendências de ordem técnica, o responsável pelo

acompanhamento suspendera a liberaçáo dos recursos e o pagamento das despesas relâtivas ao
pÍesente lnstrumento e notrficará o CONVENENTE para que adote medidas saneadoras em até 30

(rrnta) dias contados do recebimento da notiÍicação, podendo prorrogar este prazo por igual período.

PAúGRAFo sExTo - Não havendo o saneamento da(s) pendênciâ(s), no prazo fixâdo no parágraÍo

anteflor o Íesponsável pelo acompanhamento deverá, no prazo máximo de 60(sessentâ) dias, adotaÍ as

medidas prêvistas ne Lêi Complementar Estadual no 119/2012 e suas alteÍaçoes.
PAúGRAFO sÉTIMO - o nâo atendimento, pelo CONVENENTE, ao disposto no parágrâfo anteÍior
acarretará a res(isáo deste Convênro. â sua inadimplência e a instauração de Tomada de Côntas Especial.
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cúusuLA NoNA - DA ALTERAçÃo
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esre Convênio podeÍá ser aherado por meio de teÍmo aditivo ou
apostilamento, durante sua vigência, vedada a alteração do objeto pactuado
PAúGRAFO SEGUNOO - As ãlteÍações de que trata o parágrafo anterior deverão ser formalizadas por
meio de Íermo Aditivo, por meio de autorização ou proposição pelo CONCEDENTE, atrâvés de
solicitação fundamentada do CONVENENTE ou sua anuência conÍorme o disposto no ãrt. 35 na Lei

Complementar Estadual no '11912012 e alteraçõ6. assegurada a publicidade nas ferramentas de
transpâíência e no Diário Oficial do Estado, conforme a referida lei.

PAúGRÂFO TERCEIRO - PaÍa celebrar adirivo de valor, o CONVENENTE deverá estar adimplênte e

com a situação cadâstral regular
PAúGRAFO QUARTO - lndependentemente de anuência do CONVENENTE, deverão ser Íeitas por
meio de apostilamento as seguintes alteíaçÕes:
l) Prorrogação de Ofício
ll) Classifrcaçâo orçamentária;
lll) Redesignaçáo de Geíor e/ou Fiscal do instrumento
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PAúGRAFO olTAVo - o responsável pelo acompanhamento registrãrá a inadimplência do
CONVENENTE, se:

1) os saldos financeiros remanescentes não forem devolvidos no prazo de 30 (tíinta) dias após o
téímino da vigência ou da rescisào deste lnÍÍumênto;
2) a prestãção de contas nào for apresentada conformê cláusula 2Â, 11,24, deste lnstrumento.
3) a prestação de contas avaliada como iÍregulãÍ;
4) o rnstÍumento tiver sido rescrndido, na hipótese de não ter eíetuado o Íessarcimento do valoÍ
glosado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dô notificação, nos têrmos da
Lei Complementar Estadual no 119, de 28/12/2012 e altera(ões
PARÁGRAFO NONO - A Íiscatrzação da execuçâo do objeto deste lnstrum€nto será realizada pelo Eng.o

Diego Demetrio Torres, MAT 300001990, CPÍ no 913.252.262-20, sendo permitida a contratação de
terceiros ou a celebração de parcerras com outros órgàos, para assistL-lo ou subsidiá-lo de rnformações
pertinentes a essa atribuiçáo, nos termos do art. 93 do Decreto Estadual no 32.811, de 28/09/2018 e
alteraçôes
PAúGRAFO DÉCIMO - Ao responsável pela fiscalização cabeÍá visitar o lo<al da execução do obJeto
pactuado. atestar a sua execuçáo e comunicar. ao responsavel pelo acompanhamento, quaisquer
irregularidades detectadas, sern prejuízo de outras açóes que se façam necessárias

PAúGRAFo DÉCIMO PRIMEIRo - o CONCÊDENTE proverá as condições necessárias à realiza@ das

atividades de acompanhamento e Íiscalização deste Convênio, programando visitas e outras diligências
ao local da execução do objeto com tal finalidade que, caso não ocorÍam, deveÍão ser devidamente

Justificadas
PAúGRAFo DÉclMO SEGUNoo - o CoNVENENÍE gârantirá o livre acesso aos servidores do
CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno ê extêmo, a todos os atos e fatos relâcionados direta ou
indiretamênte com o presente Convênio, náo podendo sonegar, a estes servidores, quando investidos nâ

missào de acompanhâmênto, fiscalização ou auditoria, processos, documentos e rnÍormaçóes relativos à
parceria. sob penê de irregularidade câdastÍal.

PAúGRAFo DÉclMo TERCEIRo - os agentes deslgnados para o acompanhamento e para a

fiscalzação deste lnstrumento sáo responsáveis pelos atos ilicitos quê pÍaticarem, respondendo, Para
todos os eÍertos, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de (ulpa ou dolo.

PAúGRAFo DÉctMO eUARTo - O CONVENENTE ficará sujeito à responsabilização administrativa. civil

e penal, se, por ação ou omissáo, causar embaraço, constÍangimento ou obstáculo à atuaçào dos

responsáveis pelo acompanhamento e pela Íiscalizaçao e aos órgáos de controle intemo e extemo, no

desempenho de suas íunções rnstitucionais relativas a este Convênio.

PAúGRAFo DÉclMo QulNTo - Fica facultado ao CoNCEDENTE, por meio do fiscal ou do gestor do

Convênio, requerer, solicitar ou requisitar documentos, diligéncias, vistorias ou quaisquer outras medidas

que considerem necessárias à comprovação da realização do objeto ou da correta aplicação dos

recursos transferidos, nâo ficando adstrito à redação deste instrumento, mâs à Lei. Decretos e prin<ípios

do Direito Administrâtivo.

cúusulÁ oÉcrMA PRTMETRA - DA vEpAçÃo DE DESPESAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada, confoÍme aÍt. ?5, § 20 da Lei Complementar no 101 de U/05120É,0,

a utrhzação dos íecursos transÍendos em finalidade diversa da pactuada neste lnírumento, âinda que

em carater de emergência e com PosteÍior cobertura, e paÍa pagâmento de desPesas com:

t) texa de edministÍação, de gerência ou similar, salvo as situações específicas píevistas em regulamentoi

ll) remuneraçâo. a qualqueÍ titulo, a servidoí ou empregâdo público ou seu cônjuge, compânhêiro ou

parente em linha reta, colateral. ou por afinidade, até o segundo grau, por seryiços de consultoria,

assistêncra técnica, gratificaçào ou qualquer espécie de remunera(eo adicional, ressalva das as hipóteses

previstas na Ler Complementar n' 119/?012 e alteÍações, em lei especÍfica e na Lei de Oiretrizes

orçamentárias;
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lll) multas juros ou correção monetária, refeÍentê â pagamentos e Íecolhimentos Íora dos prazos, exceto
quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado exclusivamente pelo órgão ou
entidade CONCEDENTE;

lV) clubes, associaçôes ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentês ou controladores sejam

âgentes politicos de Poder ou do Mrnistêíio Público, dirigentes de órgão ou entidade da Administraçào
Pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente
êm linha Íeta, colateíal ou por afinrdade, até o terceiÍo grau do gestoÍ do órgáo responsável pela

celebraçâo deste lnstrumento;
V) publicidade, salvo as de caráter educativo, inÍormativo ou de orientação social, relacionadas com o
objeto deste lnstrumento. das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal das autoridades e servrdores do CONCEDENTE e do CONVENENTE;
Vl) bens e serviços fornecidos pelo CONVENENTE, seus dirigentes ou responsáveis, bem como parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gÍau.
PAúGRAFO SEGUNDO - É vedado qualquer tipo de pagamento em desacordo com o disposto na Lei

Complementar Estadual no 119. de 2.8/12/2012 e alterações
PARÁGRÂFo TERGEIRo - E vedada a aplicação dos recursos transÍeridos e da contrapartida, no
mercado financeiro, em desacordo com os critérios pÍevistos no parágraÍo terceiro da cláusula quinta.

cúusurA pÉcrMA sEGuNpA - pA pREsrAçÁo DE coNTAs
PAúGRÁFo PRIMEIRO - o CONVENENTE apÍesenErá ao CONCED€NTE pÍestação de contas
(omprovando a boa e regular aplicâçâo dos recursos traníeridos por meio deste Convênio, no prazo de

ate 30 (trinta) diâs âpós o encerramento da vigência do Convênio, sob pena de inadimplência e
instauraçáo de Tomada de Contas Especial, na Íorma do regulamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prestação de Contes observará as normas contidas no DecÍeto Estadual no

32 81 '1, de 28/09/2018, contendo elementos que permitam ao gestor do instrurnento concluir que o seu

objeto foi executado conÍorme pactuado, bem como mediânte os seguintes Procedimentos:
l) ApÍêsentação do Relatório Frnal de Execução do ObJeto;

ll) Devoluçáo do saldo remanescente, quando houver
llt) Aprêsentaçáo do extÍato da movimentação bancária da conta específica compreendendo o período

de vigência do presente instrumento,
PARÁGRÂFO TERCETRO - O CONCEDENTE analisará a píestâção de contâs no prazo de até 60
(sessenta) dias contados da data de sua apresentaçâo Pelo CONVENENTE, sob Penâ de ficar proibido de

celebrar novos TeÍmos de AJuste ou rnstrumentos congêneres.

PARÁGRAFO QUARTO - Por ocasião da prestação de (ontas, o CONCEDENTE emitiÍá pareceÍ nos

termos dos Artigos 102 e 103, do Decreto no 32.81'1, de 01/10/2018.
PAúGRAFO QUINTO - A reprovação pelo CONCEDENTE da prestação de contas apresentada pelo

CONVENENTE ensejará a sua inadimplência ê a instauração de Tomada de Contas Especial

PAúGRAFO SEXTO - As despesas Íelarivâs à consecução do objeto pactuado neste lnstrumento

deverão ser comprovadas mediante documentos fiscais originais emitidos em nome do CONVENENTE.

devidamente identiÍlcados com o número deste Convênio
PARÁGRAFo sÊÍlMo - o CoNVENENTE deve manter arquivo, em boa ordem, com os documentos

originais que comprovêm a execuçào e a boa e regular aplicação dos recursos rêcebidos Por meio de

desre Convênro, os quars permaneceráo à disposição do CONCEDENTE e dos órgâos de controle interno

e externo, pelo píazo de 1O (dez) anos, Contado da apresentaçào da prestação de contas, se tiveí sido

aprovada, ou da data de regularizaçáo dâ Prestação de contas inicialmente reprovada

CúUsUI-A DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Este Convénro podeÍá ser rescindido. a qualquer tempo, nos seguintes casos
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l) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Adminiíração, devendo ser
formalmente justifi cada pelâ autoridade competentê;
ll) OeteÍminadâ pêlo concedente, por meio de ato unilaterà|, desde que formalmente motivada nos
autos do processo, sendo assegurado o contÍaditório e a ampla deíesa, podendo se dar nas seguintes
situaçoês:

a) descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento ou das condiçoes estabelecidas no
plano de trabalho anexo;
b) não utilização dos recursos financêiros âté o prazo de 180 (cento e oitenta) diâs, contados da data da
primeira liberação de recursos, paralisação ou atraso do cronograma de execuçáo, injustificados;
c) descumprimento da legrslaçáo vigente,
d) nào saneamento de rnegularidades na execução deste instrumento, decorrentes do uso inadequado
dos recursos e pendências de oídem técnicaj
e) constâ€ção, a qualquer tempo, de falsidade na documentação apresentada;

fl a verificaçáo de qualquer circunstância que enseje a instauÍação de tomada de contas especial;
g) o desatendimento das determinâções do servidor designado para acompanhâr e íiscalizar o
instrumento congênere, assim como as de seus supenoÍes;
h) a dissolução, alteração social, modiíicação da finalidade ou da estrutura do CONVENENTE, que
pre.ludique a execu@o do instrumento;
i) razôes dê interêsse público de alta relevância e amplo conhecimênto, .justificadas ê dêteÍminadas pelo
CONCEDENTE e exaradas no processo administrativo a que se reÍere este rnstrumento;

J) a ocoÍência de caso fortuito ou de Íorça maior, regularmênte comprovada, impeditiva da execução

deste instrumento.
lll) Em decoíênciâ de determinação judicial.

PAúGRAFo SEGUNDO - A !,escisão deste Convênio implica a antecipação do final da sua vigência,
tÍazendo as seguintes consequências paÍa os atos, registros e controles a ele vin€ulados:
l) alteraçào nos prazos relativos ao período de execuçâo do objeto;
ll) interrupçáo do Cronograma de Desembolso;
lll) rnterrupção da emissáo de OBT, observádo o disposto nos parágrafos 1o ê 20 do an.87 do Decreto

n' 32 811 de 28/09/20-18:
lV) interrupção do cronograma de Metas/Etapas de execuçâo do obJeto;

V) interrupção do cronograma de monitoramento deste instrumento;
Vl) inicio da contagem dos prazos paÍa apresêntaêo e análise dâ Prestaçâo d€ Contas, nos termos do
Capitulo I do Titulo lX do Decíeto n' 32.81'1 de 28109/2018.
PAúGRAFO TERCE]RO - O não ressarcimento, pelo CONVENENTE. dos valores glosados, no prazo

máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da noüficação enviada pelo resPonsável pelo

acompanhamento, ensejará sua rnadimplência, a res(isãô deste lnstrumento e a instauração de Tomada

de Contas Especial.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão poÍ acordo entre os partícipês ou unilateÉlmente pelo concedente

será formalizada pôr meio da celebração de Termo de Rescisão, que terá eficácia com a publicação de

seu extÍato, até o quinto drâ útrl do mês segúinte ao de sua assinatura, no Diário oticial do Estado e no

Portal da Trânspârência ou nos termos da decisão judicial que a determinou.

cúusulA pÉ<rMA oUARTA - pAs púvlpAs E pos cAsos oMlssos
PAúGRAFO úNlCo - As dúvidas suscitadas na execução destê Convênio, bem como os casos omissos,

seráo dirimrdos pelo CONCEDENTE

cúusuu DÉcrMA ourNTA - oAs coMUNlcAçôEs E REGlsrRos DE ocoRRÊNcns
PAúGRAFO PRIMEIRO - Íodas as comunicaçôes relarivas ao presente Convênio serâo consideradas

como íegularmente Íeitas se entregues ou enviadas por oficio, cânâ pÍotô(olãdâ, telegrama, fax ou e'
mail
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paúeUfO SEGUNDO - As comunicaçôes dirigidas ao CONCEDENTE deverâo ser entíegues na Av.
Albeno Craveiro, no 2775, batro Castêláo, CEP 60.861-211, Foftdleza/Ce ou no endereço eletrônico
cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e Convênios.
PARÁGRAEO TERCEIRO - As comunicaçôes dirigidas ao CONVENENTE deverão ser encaminhadas para
o seu endereço constante no cabeçalho desse instrumento ou para o endereço eletrônico cadâstrado no
sistêma informatizado de gêstâo de contÍôtos e convênios.

cúusulA pÉctMA sExrA - pA puBucÂçÃo
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONCEDENTE publicará a integra deste Convênio na PlataÍorma Ceará
TranspaÍente (www.transparencia ce.gov.br) e, resumidamente, até o quinto dia útil do mês seguinte ao
de sua assinatura, na imprensa oÍcial.
PARÁCRAFO SEGUNDO - A publicidade da integÍa deste lnstrumento no Portal da Transparência
antecederá obÍigatoriamente a sua publicação resumida na imprensa oficial e conferir-lhe-á eficácia para
fins do início da liberação de recursos financeiros pelo CONCEDENTE e da execuçáo pelo CONVENENTE.
PAúGRAFO TERCEIRO - Considera-se íntegra do Convênio, atém do termo de formalização, o
respectivo Plano de Tràbalho e seus ânexos, devidamente datddo ê assinado pehs paÍt€s.
PAúGRAFO QUARTO - O CONVENENÍE deverá disponibilizar ao cidadão, na rede mundiat de
computadores e em sua sede, informações reíerentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua
destinação, sem prejuizo da prestação de contas a que esteja legalmente obrigado.
PAúGRAFO QUINTO - O Poder Executivo poderá exigir a qualquer tempo e a seu êxclusivo critério
que todos os âtos das licitaçóes e dê Íespectivâ dispensa ou contratação por inêxigibilidáde, relâtivos a
este Convênio, sejam publicados no Diário Oficiâl do Estado e na ferÍamenta êstâduâl de Transp€rência
exigida pela Lei Complementar n' 111, de 27 de maio de 2009

cúusulÁ pÉcrMA sÉTtMA - po FoRo
PAúGRAFO ÚNICO - Fica eleito o foÍo da cidade de Fortaleza,/Ce com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os conÍlitos decorrentes deste Convênio, que não
Íorem resolvidos administrativamente.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o prêsente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
formam, para que surtam seus lurídicos e legais efeitos.

Fortalezô/ce, ) 9 de I \, ^,-lr, +
de 2023
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